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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 177, de 06 de junho de 
2011, que autoriza à Associação de Radiodifusão Comunitária Buriti FM executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Buriti dos 
Lopes, Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades· 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 745, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria nQ 759, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestina - RS; 

3 - Portaria nQ 1.045, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Banzaê/Bahia, no município de Banzaê - BA; 

4 - Portaria nQ 1.155, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nQ 1.157, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Alternativa de Rubim, no município de Rubim - MG; 

6 - Portaria nQ 1.229, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim, no município de Senhor do Bonfim 
-BA; 

7 - Portaria nQ 1.237, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas - MG; 

8 - Portaria nQ 68, de 16 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão - PR; 

9 - Portaria nQ 137, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

10 - Portaria nQ 145, de 24 de maio de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Palhoça - SC; 

11 - Portaria nQ 152, de 24 de maio de 2011 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa Helena de Goiás - GO; 

12 - Portaria nQ 159, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão Grande Visão Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria nQ 161, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural, 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva -
SP; 
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14 - Portaria nº- 171, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria nº- 177, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria nº- 185, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Seara; no município de Seara - SC; 

/ 

17 - Portaria nº- 188, de 6 de junho de 2011 - Organização Cidadania e 
Integração, no município de Jaú - SP; 

18 - Portaria nº- 205, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias Olímpio - PI; 

19 - Portaria nº- 207, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural da Nova 
Juventude Castelandense, no município de Caste1ândia - GO; 

20 - Portaria nº- 311, de Iº- de agosto de 2011 - Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE; 

21 - Portaria nº- 393, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria nº- 480, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 

23 - Portaria nº- 526, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município íde Cândido Godói - RS; 

24 - Portaria nº- 527, de 6 de deiembro de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa Cruz do Sul- RS; 

25 - Portaria nº- 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, no município de Gaurama - RS; 

26 - Portaria nº- 116, de 2 de março de 2012 - Associação Radiofônica Educativa 
do Bairro Aviso, no município de Linhares - ES; 

27 - Portaria nº- 169, de 21 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão - GO; 

28 - Portaria nº- 173, de 21 de março de 2012 - Associação Mantenedora 
Matemo Infantil de Serrinha, no município de Serrinha - BA; e 

29 - Portaria nº- 219, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas - RS. 

Brasília, 1 8 de feve re i ro de 2013. 
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EM n2. 541/2011 - MC 

Brasíli 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Buriti FM, no 
Município de Buriti dos Lopes, Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.014303/2010, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 177 DE 6 DE JUNHO DE 2011. , 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e mi. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.014303/10, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Buriti 
FM, com sede na Rua Epaminondas Castelo Branco, n° 30, Centro, Município de Buriti dos 
Lopes, Estado do Piauí, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nOlmas complementares. 

Ali. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 03°10'27,"S e longitude em 4P51 '42"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionaI, nos tem10S do § 39. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(' 
" PAULO BERNARDO SILVAccc. 

Ministro de Estado das Comunicaçõe~) 
\ 
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PROCESSO N° --- -~O143( 353/2013 

ASSUNTO: ASSOCIAÇÃO DE RADI01H.L' V0n.'-P 

COMUNITÁRIA BURITI FM 
OUTROS DADOS: BURITI LOPESIPI 

MOVIMENTAÇÕES 
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32 J / 68 

33 J / 69 

34 / I 70 AAQGGM i 

i----"" 
35 I I 71 



ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FQRMULÁRI0 P ADRQNIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Fundação Rural Aderson de Araújo Carvalho, inscrita no CNPJ sob o N° 23.513.922/0001-
06 , com sede à Rua Epaminondas Castelo Branco, 30, na cidade de Buriti dos Lopt$, Estado do 

CEP 64.230-000, Telefone OXX(86) 3363.1391 e celular (86) 94131997, correio eletrônico 
carvalho.palhares@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao 
Aviso 01/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de 

) janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

) 

Buriti dos Lopes, 17 de março de 2010. 
(local e data) \ 

Nome do representante da entidade: JOSÉ LUIZ DE CARVALHO 
CPF: 099.192.013-91 

1- RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

M INI3TtRIO D.I'I. S COM UNIC.u. Qt:lEIS 
8R.ú. SfLl.1\ • DF 

SfAPAlSCE 

24JDS/Z010-10 :15 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 
iMinistério da Fazenda - CNPJIMF ~' 

2 - Estatuto Social, devi<;kunente registrado Sim Não 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

X. 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

DOCUMENTO ANEXADO Sbfi Não 

NESTA DATA 

"I 1).1 tl ..... 
, 

v '" I .!!.2 :J;::; 
o-/.; .... 

'c, 

6 Prova de que seus diretores são brasileiros natos o Não 

)( 
( 

7 - Prova de ue seus diretores são maiores de dezoito anos ou emanei ados 

.i i 



, I 

) 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso X. 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço 

><. 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de I---X--'------I 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalayão do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim Não 

x: 
Sim Não 

)( 

Sim Não 

X. 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

i< 
n - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante " 1'7< 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

".-c , 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 50;\ sob a forma de abaixo-assinado ; 
! 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárifs, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendq a ~. I 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Po~l 
(CEP) e assinatura do representante legal í /U 

(- ( II 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias '(55~- "~ .-. 

apresentadas 

r 

','~" 



',; 
/ 

; 

,/ 

-' 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

r 

" , 

Sim I Não 

7\ 

~------

J1~ 

Sim Não 

X 
Declaro, sob as penas da le~ como representante legal da entidade requerente, para fms de instrução do processo 

relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, lxJm como as afirmações feitas 

, são verdadeiras e de minha inteira respons lida«e 

) " 

" 
j 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua Padre Leal, 534, Centro na cidade de Buriti dos Lopes, Estado Piauí, CEP 64.230-
000, 
Telefone para contato: OXX-86-33631391; 
Correio eletrônico (e-mail)carvalho.palhares@hotmail.com. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua José Néris, SIN Buriti dos Lopes, de 
coordenadas geográficas: 030 10' 27"S de latitude e 041 0 51' 42" W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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comprovante ae mscnçao e ae ;:,nuaçao \....aoas!Tat ragma 1 oe 1 

~.Contrlbulnte, 

Confira os dados de Identiftcaçêo da Pl!ll!!l!!oa Jurfdica e, se houver qualquer dívergêncla, providencie junto à 
RFB a sua atuallzaçêo cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ O DATADEABERTURA 
CADASTRAL 01107/1989 

NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO RURAL ADERSON DE ARAUJO CARVALHO 

T LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO ADERSON CARVALHO 

ISITUACXO CADASTRAL 
INAPTA 

I BAIRROf!)IBTRITO 
H."'1I*1Ir1f' 

I COMPLEMENTO 
*"' •• "".--

Aprovado pela Instruçêo Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

) Emitido no dia 19/03/2010 às 00:20:41 (data e hora de Brasflia). 

Voltar I 

Preparar Página 
para lmpff:t8s1io 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso; clique ~qi. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNP J/cnpjrevalCnpjreva _Comprova... 19/3/2010 
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aio d, a8se •• óna •• o!u,ult. da FtlNDAÇlo, constt ... 
tu!do de .embJ"o' fi um jj . R \ O . J 

\...r 2@ OFICIO 'ERRÁL!~ 
":NDt:SBEZ. " 

IilAK\A TERE<:;A ~--üMPRm!'4ISSt\OP 
-"oI~l,J~V;9·-.A~ 'M 1 L C l I 
.> ,~ " - "r' ! Ó I , 
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Artigo 

seção I 

Artigo 7g - Compete ao Presidente. 

a) representar a ll'tJNDAÇÃO ativa e passivamente, em 
. ju!zo ou fora dele, em todas as suas relações Oom 

os órgãos e oom teroeirosf 

b) juntamente oom o 1 fi Tesoureiro, assinar, emi til' ' 
ou endossar Cheques, reoebar ordens de paga,mantos, 

bem como quaisquer quantias, pas8ar reoibos, dar 

quitação; 

o) oonstituir proourador, sempre oom poderes espeoi­

ais e Qom prazo determinado, 

d) oonvooar 08 Oonselhos Oonsul ti vo • Fisoal.; 

e) oonvooar e preoidir as reuniões da Diretoria Exe­

cutiva e da Assembléia Goral; 

f) presidir todos os eventos organizados e/ou promo­

vidos pela ~'JNDAÇÃO, 

g) ü.seiner oom Q 112 Ttilsoureiro. o balanço anual da 

reoeita e da despesa, aubmetendo-o ao pareOer do 

Conselho Fisoal; 

h) prestar contas anualmento à Ass~mbléia QrQi~ia' 

da ~Btão inati tuoionaljl administrativa e finanoal 
... 

ra da. FUlmAÇJiO j 

i) oontratar e d.om tir funcionários, fixando e reaj~ 

tando seus vehc1mentes_ ooncedendo f'rias e lioen ,-
ças, observada I3\, legiSlação pertinente em vigor. 

\-, 

lIIlAR\A TElutA MHWES BEZERRA L!~':!' 
'i'Vllr,r.',l-'\It~1 L CLJiflPROfilISSAD" 

Pl\l'If,: 'If\h - r OJi 
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Artigo 

Artigo 

Artigo 1012 

- Ao Vice-Presidente compete sub~t1tuir o dente 
em suas ou 1mpedimento8~ 

- Ao lQ Tesoureiro oompete! 

a) superintendér o movimento finanoeiro da Fl:J'WUAÇÃO; 

b) juntamente oom o Presidente, reoeber qu~isquer • 

quantias., passar reoibos, dar qtd ta9ão, assinar, 

em til' e endossar oheques, reoeber ordens de pa-

,gamentor{:e assinar o bal8,nqo anual. da reoei ta a 

da desp •• a, 

c) manter em dia a escrita oont4.bi1 a a guarda dos 

livros respectivoa; 

d) des.m.pe~ 8.8 demais a tri buic;ões que lha to rem 
", ( 

AQ 29 Tesoureiro compete fll:tbsti tuir o lº Tesoureiro 
. . 

em suas faltas ou impedimentos", 

·Artigo 112 - .AO 1'1 sacret&1rio oompete: 

a) supervisionar o funoionamento da. Seoretaria; 

b) secretariar as :reuniões da. Diretorta8x.eoutiva e 

da Assambl&ia Geral, lavrando 5S respeotivas 
I 

ata$' 
o) organizar o fiohário de assoiados; 

d) desempenhar as demais at:ri~i9ões ~le lhe forem' 

oonferidas pelo Presidente~ 

Artigo 1212 - Ao 21:1 saol'et6rio oampete su'bst~tu1r o 112 Seoretário 

seção II 

i\:r.tigo 13!l 

am suas faltas ou impedimentos~ 

- Do Conselho Consultivo 

COmp.tê' ao Conselho Consultivôt 
i lJ!41 

a) assessorar 1:1, Diretoria 1Sxecutiva da FUNlfAÇAO, ' 

sempre qu.e pera, isso houver aoUei tação j""'" 
b) ofereoer ou enoaminhar Bubs!dio8 e/ou reivindic! 

çõee ê. Diretoria Executiva, em todos 08 8$Buntos 

que "uga.m respei to a FUNDAÇÃO', 

l 
I 



) 

ligação os WlIsociados ou não~ .. , 

di:vulgar as atividades da FalDAQÃo. v,S\S - li 

c) manter 
nO sentido 

Artigo l4º -- AO Conselho Fisoal oompete analisar os dooumentos e 

relatcSrios; em! tindo parecer sobre f.? balanQo anual 

da reoeita e da despesa da FUNDAQÃO. 

capí tulo III - Da. A8semble:J.a Ger~! 

Artigo l5 Q - A Assem.bléia Geral' oonstituída pelos assooiados t ' 

no U80 e gozo de I!IH/tUJI direi t08 estatutários, e reuni'.-. ~ 
8e-4., ordillfil.riamente,· uma vez :por ano. na sed.e dl;, 

) FUNDAÇÃO. ou onde a Diretoria Exeoutiva deliberar. 

) 

Artigo 16Q - A Â88embl'ia Geral :reUl'lir-ee-á extraordinariamente, \ 

sempre que neoe.s&.r1ofl por oonvooação da Diretoria \, 

:mxeou.tiva da FUl'rDAQÃO, ou a requerimento d.a maioria' 

simplés doe aseocpiados no uso e gozo de seus direi· 

tos estatut{rioe. 

Artigo l7Q -- A oonvooação de A88embl'ia Geral será teita, oom anl 

teoeaênoia oonvemente, por meio de edital. distribu; 

doI! por oircular ou. em boletim.. a tod.o o quadro 130' 

oial da FUNDAÇÃO, do qual oonst~ão a data" horário, 

looal e Ordem. do Dia da reunião. 

par~afo dnioo - As decieõ~,s da Assembl'ia Geral 

são soberanas e adota.das por' maioria simples doe ru:s.­

aooiados presentes, ~ gozo de seus direitos, vedao 

o voto por proouração fl 

. Artigo 180 - A reforma. ou a1 teração destes estatutos, bem como "l. 

extinção da Ft1lfDAçÃO, ser' tei ta por Aesembléià Ge'a 

raJ., h qual oompereça e vote favoravelmente 2/3 d.':.I 

quadro sooial, no uso e gomo de seus direi tos eâtat\l 
" '<T'.il8 

tários, mediante convooação específica 

~M~\A n:R~UA M!':~ 
,,-;;t'-"',;; VUi 1 L C0!ViPROH!ISSM)õ 

P II R h\ I R J'; -' "., 

I· 
I:, 
I. 
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Artigo 199 J - Oompete li Assembl'ia Geral: 

8,) deliberar sobre o re1a.t&rio enuaJ. da Diretoria 

Executiva e sobre o balanço da receita e da 

despesa; 

b) eleger e proolamar eleitos o Presidente os d~ 

mais membros da Diretoria heoutiva, o ConseTho 

Oonsultivo e o Conselho FiSCal, 

o) referendar os assooiados que integram o Conse­

lho OonsuJ. tivo e o OOMelho :Fiscal; 

d) au.torizar o Presidente a promover eventuais a.­

quisições ou alienações de bens imóveis da FIT:[ 

~ÇÃOf ou a Constituir ônus sobre os mesmos; 
e) reformar ou emendar estes estatutos; 

f) definir a aestina9no do patrimônio, no oaso da 

extirl9ão da :F01(DAçÃO, o que aconteoer~ em As.:­

eembl~ia especialmente convocada para tal fim. 

Capí tulo IV - Do qua4ro Sooial 

Artigo 202 - são assooiados da FUNDAÇÃO aqueles que exeroem ou 

exeroeram atividades rurais t os proprietários de 

terras e os seus herdeiros. todos da região do 

rio Pirangill mu.n1o!pio de Burlti dos 1opes,PI. 

Artigo 2l.í! ... As taxas d.e inscrição, contribui<;üs mensa.is ou 

Artigo 222 

quaisquer ou. tras qu.e venham 8. ser ori adas 9 terão' 

seus valores o formes de pagamento fixados pela 

Diretoria lDxeoutiva", 

o exeroício de qualquer direito inerente à qualj~ 
dada de assooiado será vedado àquele que não esti 

ver rigorosamente em dia com suas obrigações fi­

nanoei:rae para a FmeOAçÃ O fi! 

Artigo 23 Q - são direitos do assooiado: 

a.) partioipar de todas as atividades p.a li'tJ1~IlAÇÃO; 

b) tomar parte nas Assembléias Gerai~;' 
& 
,J 

\ " 
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Artigo 24. 

Artigo 25 2 

) 

Artigo 262 

-

c) votar e ser votado, de aoordo com o que estabe-

lecem estatutos; 

d) sugerir à Diretoria Exeoutiva e/ou ao Conselho' 

Oonsultivo medidae de interesse da FUN~ÇÃO e 
_;~sooiados ; 

e) valer-se doa serviços mantidos pela FUNDAÇÃO. 

são deveres do associados 

a) observar e oumprir estes estatutos; 

b) propugnar em favor dos objetivos da FUNDAÇÃO; 

o) acatar as deoisões emanadas da Diretoria Exeau­

ti va e da.s Aasembl&ias .Gerais t 

d) oompareOer às Assembl'ia~ Gerais1 

e) manter-se em dia. oom oe pagamentos a que eati -

ver suj e1 to ; 

f) desempenhar oom efioiônoie e dedioaçã9 08 OaI' -

goe a funções que lhe forem oonfiados. 

serão eleitos pelo voto direto e seoreto dos asso­

ciados da FUNDAÇÃO os membros da Diretoria Exe~ti 
, -

va" do COn$elho Conmultli;:'tO e do Conselho Fisoal. 

parágra.fo 12 - As e1ei9ões obedecerão aO prino!:p1o 

da o6du1a únioa, onde oonstarão - de oada ohapa 

oonoorrente - o nome do Presidente, de toda aDir! 

teria Executiva, do Oo:neelho Oonsultivo e do Canso , -
lho Fiscal. 

P8:rágrafO,.~'- Havendo mais de uma chupa oonoorren -
te, oada uma reoeberá um n&mero eequ~noial, que t~ 

rã ao la.do um quadradO. onde se~ feito um "1:" M 

que mereoer a preferência do assooiado votante. 
AI AI lI'IIiI ; :,' 

- As 01ei90e8 serao realizadas no mes de agosto, ~ 

4 em 4 anos, por meio de Assembléia Geral ordinál 

ria, devendo os oandidatos requererem suas inaor1-
t 

ções à Diretoritl ~xeoutiva. a.té o Último dia útii~,~ 

~\ 
(:.i . 

. ~'0 , 
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~O ~'1lfV .. (') _.O.I.~1O _ri:M~ .'P ••• iOaJJItlll'ht 

_UUssanu a ti .... 
0* _, o plü,". 

~1)8X.Ol!m ao 10081 

18 ~ do tia 

Artigo 29* .. o. ·OdtlOll 

CoNM1Uw " ;R'<II>IIJ~ M'JIiio O(Q1)8~ 

~ .... , ;\1 •• s_3am no 

0""'''2 :ta-

.... oo1a408 
a. _ •• 41 ... 

l do 

A:rtigo 30' .. O pe,'~o .4e JtmIM}IO, fJAJ'llllllti 1!iIaJl~tJV dos 

'ri.~ a ..... 1&1il1ili a qu.4~ t!~ 
) 10\111 

Ji~ .. _ u.~ nIo ~~ sol1~ CtJ. eu.be1d:1a ~ 
~:u~~ 1l.J!.~ o~.e UV~J~II.B. 

Anigo 321 .. A. m:DAQ%O somenw s-' MI801'ri.4a o. -
~vaaa a,J.mM)md.II,l!;í~ __ 4. OOl ... ~,M 

obJtÜY08.: entlo, 
€Ieta.tos. 

Artigo 33
' 

.. O p%"e.ntt êSh:tM.W p __ $i. a pe.rtir 

19 8IOétO 4ê 1988, data aa ~ desta ent1d.!, 
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,Exeoutiva e Conse1t.os C02ls1.Llt:Lvo e PiSCEJ.l, om .Assem 

bIcha (}81'a1 especialmente maroada e convocada para 

Q qual lli;,c prevalecem as_di8pocüções oontídi18 neste 

, . \ (, \ ~:I ,I t ~ '. 
'Ii\e ,J .:. ~, 

":,1\: 

i ~. " 
! t' -\. I 

) 

i: 
" li 
" f' 

Certifico':w:.' 03 presentes estatuto,':) 
1'(,i reGistrados sob nvrnel'O 12 u.s fls e~Jv/46 verso 1 

.:lo l'ivro de reGistros dos contratos,é\tos~con8t.itutJ 
'v:os,' esta tutos ,ou compromissos das sociedades civic; 

rc<U"giosas ~rnora:Ls ,p.i.8.S, cl.ent:l.f.ic:J,~j , 

',.. 1" ,', " j' c c' "~i I~ "t·, C r, ~,t - .,'" f) .'3,)..1,:> ,JI):\ lo', 1.00.,) .' .. ;~·~ .. e (~.' . ... O.L J.C;~ . OU , 
ou l:L te ra 1'J':1 [) ; pc'! 

fé" 
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FUNDAÇÃO RURAL 
I' 

IfADERSON DE ARAUJO CARVALHOtl 

- A FUNDAÇÃ~ RURAL ADERSON DE ARA11,JO CARVALHO é uma entidade 
sem finalidade lucrativa, criada por tempo indeterminado,com 
sede e foro na oidade de Buriti dos Lopes, PIo 

- são Objetivos da FUNDAÇ,io: 
') a) Reivindicar junto aos poderes competentes, condições de 

) 

melhoramento técnico, social, cultural e econômico dos 
moradores da região do rio Pirangí; 

b) Manter intercâmbio cultural com pessôas, órgãos e enti-
'" ... dades, congeneres ou nao· 

c) Buscar melhores soluções para os problemas 10cais, nota. 
damente os causados pela aêca ou inundações. 

- Para alcançar seus objetivos, A FTJNDAÇ~O poderá promC)\Ter I 
festas, shows, atividades teatrais, congressos, encontros, 

f ... . i ti' • t ... lt cOl1_SrenClas, oursos, sem narlOS e ou ras reunioes cu u-
rals e de aperfeiçoamento. 

Buriti dos Lop de agosto de 1938 

.TO -m, UIZ DE CARVALHO 
Presidente da Fundação R.Aderspn de A. 
Carvalho. 

CARTORIO 11 OFICIO DE NOTA 
ic<.üficiü - Av. Pr~sirl~nü" ihr~"s! 164 -?8f1laiha -

Certifica ~U2 il ?re=-l!nte fütl3cú?la esta'em tudo ,CÚil!D;illB 
c( orlui -a ~ {.lUE CDf.<'fE'fi E tiD qUrd ffié' iE'pBrtn E' BG!:J n? , 

- V'Pt\--H"l-\-\rTõ-C,-ç:-iÍ- 'Jedade, p~rr.iba!L@_03dJ 

( 
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--''mITAL DE TOMADA DE. P1<EÇOS N206/89 J 

; C~mi-s~ão ;enn~nent:~ -de .Li.Cita~ão: da S~cretari.a· 'de. Obras' e servi 
~~1i.C06-S0SP; torna ~iihliCO ~a~a coriheti~erito do~ i~teressados). ~:~ :8: .' '. ... , , . 

. 10.00. (d~z-) horas~do <lia 04 de j~l'bo d.e 1989. receberá .documento's de habj1it~ 

çâo de :Ü:·citantes· e' propostas de preços para CONSTRi./OÃO DA OFlCINA RECION!.l DE 

MANUTEN-:;ÃO DA DIRETOR~A REGIONAi.. DE SAÜDE, EM .AM.bJUu~TE":Fj." 

J 
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.; 

TERESINA, 'SEGUNDA-FE1RA, 
ANO LVIII,-·N-º'i10 

19 nijúNliQ DE ];989, 
J,OOQ,DA REPÚBLTCA, 

Presenc:a. de . AC'iO';~·lstas .. Por' ··a~i"~~~t;~~'.::~'as- pr:esé~l:es' ;~slJmi;:"- a' 
P.n~s'j(:téncla ;; S';" ROSEJfTO ·I1ALUF~·.~qtl,e.:c·oriYIÔOU a 'miei .jORGE 'HUMBERTO 

;!~l~~i1:t~i~~i~:J:i~~g~;.i.r;;~igrg:~;;~~ém~;;;:~ii 
0. n'Esta-do'~, õ·ri-'-l:.p.fal.,!i:·~',nos·.d·ltas ~-.i9-',· 20'~ '"2217-04/8..,.," 0.0- teor, 

·.S'E?:9~ i o.t e~ .::\ -:'Ej tCÀ:rEx'~ MINERA;;!' 
10.',:'"" • . ,"'." ....., -

.~ ~'~,~~~-;I}hb}~: 
: Qr:·d:i"riái.) C!-T ~ a 
-na' sua .• sede 

I~: de ': P:.aul.t5-f~n·â-; :~~~:·~.o_q·:, dÇ>.:::P\i:~!Í1: .. :'âf"al 
ô:r:::em, _:s~b,:"e ·os .... ~ss~n-So~_ co~st~t~_s: .da. 5.1 

_/ -!.~::uuá.da .. d~ · .. :c~~?a! t:;I~ :.-'fíd.~in i~~~.r~o; . exa~ .. ' . 
,~o.t~f;ao.·· ·das:. .. D.elilonstr.af;oes .' F .. na~c-e-lt:·...as. -~, e c?em3.:.Is· doôime.nt:o~ 

: .. ·.rê}:?'t~~vos; ao" ·~X.êr:~I~,i~'~·~.~("-i.~).:--;~~.Ç::1r..7áq.p·: ~.;: .. P~ .. ·~:~~(fe:' ~-e.zemb~o: ~~ . 
. 1988 1 ;bem .c~.cnQ~ , .. to~ar.' .. c<;ln~.c Jme.n~o:s' ~-ao·:',P.ar.ec~ ~ dos . Aud'l·tor~· 

. I~~~i~I]~~\~~~;~~~~~~ 
, ,>1ALUE',<::PRESIOE:NT-E',OO ,,-' CONSELHO :'DL" f\!5llifN;tST~i'>ÇÃD-~' "J.rlllfnadá>'" 

,'-: ~:}~~~~/i6~~~O~.,j~:':~:~Ü~ •• :~it~:;~~~~~~:~;,;~~!!~:~~~~to;:af·~:',. 
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~,~~~f~~fi[~[~;f};~ii~![~~~~~~~~~~o .' 
....• ,....~e ... JoC'>.(]:q·cumen1=os €:"J. s.ublllet·en.oo-os a o;:sqf.lssao- e' vot:aC::<;to; 

;~~;!f~L~~~\1I!f~,m~iJ;!~~~~~;~;~j:~l: 
.0 Q t S'.ClJ.S~:?,9-.i~·'Yer-:;-"1:;,f,I..CQ...,,-SE .:1; er..·.s}.oo· ~p:rov~a.a ,?or u.n~n Im j oace,. Pass., 

;,;~g~~i~~~?·:~i~:~Ü~ ;~;;~E~f:! ~~'~i ~,;:: ~;I;~;~ ::~;:~;~~~;. 
. :\.o·e.·CZi-o,=,:í.~37,8 ... 91i.. .. 2~e.9'8 (Iln'.'. b·j.lh.âc·J ·trE;'zehtos· e set.€nt:~ E oite .. 

'v;~~~~~~~~::t~!~~:'~~!À~~~~:: ~:~~::::~~';:o: a~::i~~~~,:~;::~eE;:~~~: 
CZ~( 1.·.:.378 ... 9,).1";29~(,6"" (. l.t~. bilhãc.~· trezentos. se:t~nt<3 E Oll:~' 

'rui-.1h3es·.1 ~ó.yecE:n·tos ~: an::;€' nl11, ~ü:::ento~ E nev·ente-.. e 'nov,€ Cr',J,:::soc..= 
€· .. sessent:a· :e ·quat·rc· centaVOS.T 'q'JJS, acresc 100. ao E"alJ IfaJ :::OC ,~~ 
Vl-genee:·d.€':·~·.·C::;S i..69_622_:943.'0~ (cen'tD e" se~st::'ntCt e' .novE: n'l~"~' :-~ 

~;,~~~:6:~~>~- . ~~.~~~~; I ~ ~o l ~",f' ~!s ~\ ~~~~~;~~~;~2 ~ 6:uar~~~:, ~' :~, ~:~ 
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ATA DA PRlMEIRA REUNIÃO DA 'FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE 
ARAUJO CARVALHO, REALIZADA EM 19 DE AGOSTO DE 1988, 

Aos dezenove (19) dias do mês de agosto de 1988(Hum mil e novecentos e 
oitenta e oito) do nascimento do Nosso Senhor Jesus Cristo, os abaixo assinados, em reunião 
realizada nesta cidade, na av, Nossa Senhora de Fátima n° 2625, resolve1'am ct'iru' a Fundação 
Rural Aderson de Araújo Carvalho, entidade sem fins lucrativos criada por tempo 
indeterminado com sede e foro na cidade de Buriti dos Lopes. Após os debates de praxe foi 
aprovado por unanimidade ós objetivos da Fundação que são: Reivindicar junto aos poderes 
competentes condições de melhoramento técnlco, social, cultura e econômico dos momdores da 
região do rio Pirangi; Manter intercâmbio cultural com pessoas, 6r~ãos e entidades congêneres 
ou não; Buscar melhores soluções para os problemas locais, notadamente os causados pelas 
secas ou inundações. Ficou estipulado também por votação, que a Fundação para alcançar seus 
objetivos poderá promover festas, shows, atividades teatrais, congressos, encontros, 
conferencias, cursos, Seminários e outras reuniões culturais e de aperfeiçoamento. Ap6s 
aprovação dos Estatutos da Fundação, por aclamação foi realizada uma eleição com votação 
secreta, onde fui eleita, por unanimidade e imediatamente empossadal&~T'Qirçloria 
um período de quatro (04) anos, que ficou assim composta: U t( I 
Diretoria executiva IiII.8IRIA TERE" 2" 
Presidente - José Luiz de Carvalho "A 
Vice-presidente - Cândido Laurindo do Val Filho 
Primeiro Tesoureiro - Laurindo Ferreira da Rocha 
Segundo Tesoureiro - José de Arimatéa A2uiar Sllva 
Primeiro Secretário - Ana Maria de Carvalho e Silva 
Segundo Secretário - Aderson de Arat\jo Carvalho Filho, 
Conselho Consultivo 

- Teresinha Madeira Cal'valho 
- Mario Vieira de Carvalho 
• Maria da Conceiçllo Pinto. 

Conselho Fiscal: 
- Raimundo Nonato Lopes de Sousa 
- Manoel AntÔnio de Araújo 
- Llvia Madeira de Carvalho. 
Como nada mais foi dito! nem comentado, pu, Ana Maria de Carvalho Silva, Primeira 
Secretária, lavrei a presente Ata que assiha 01' todoi! os ci d . "" .. entes. 
o José Luiz de Carvalho o{ " '. 
- Cândido Laurlndo do Val Filho-;::.·t, .. "'. 
- Laurindo Ferreira da Rocha. 
- Jose de Arimatéa Aguiar Silva, m~~~"'-I"":JPf~*~~Iffh~~.IWl~::.....J:lQ{..l 
- Ana Maria de Carvalho Silva. ::;ff-'-"'-''''-~--'-1'J'-=---'--,,-,*,.-7J''''''''''''''-'''''-'---7''-~r--.--n-~''T7'7-
- Aderson de Arat\jo Carvalho 1 o ~t:!::Llua,.~!>!':h!.d;l....4J.~~ru-.L..!..~~~W--!:-
- Teresinha Madeira Cru'valho 

~~4A~~~~~~~~~~-4~~~~~ 

- Mario Vieira de. Carv~lho, p&-!r/~;;:;"",/"",·}~,""ú:::r.::(:::C~-i"~+-.LL~-'-"--:f''7='-L?f1'--'--f;~=~.,---
- Maria da Conce1 çllo Ptnt ~'-H~/ ~,..' ~p<,L~'f-t-d.L..;.ut=-=H~àL--'-.!!LL.lLbc:..--
- LI via Madeira Carvalho. ~~0...:JF3C-.->J.l---'<iIPJ'7I)o-\~"---''+'~==''----''-;:;-----
- Manoel AntÔnio de Araúj 
- Raimundo Nonato Lopes de Qusa -.L=i'~~=9.t;L=''-4-l"-.M-'-';:'TIT\2>.L-=L.\1''''-'-;-''''=""'7f' 
- Alzenira Carvalho Vai -::::' ~.LL"t.'-f.5,t.!Ljl'1fl'-:<-l-'~--""..p.2~~.ocI,.A,,..i!W.obL-~,J..,.J..-'f--í"'-'--
- Maria da Conceição Carvalho. _.-M~"-""'''-4'-...iL.f,!-''-~~.LJ..f''''-'-'~!=,--";-L-7"<'''fr''''-''-
- Maria Marce1ina Vieira de Carvalho . 
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,--------------------1 
. RegistradQ t>1',:~ .j~ f\.... . ~6) :~ o BEZERrO( 

c f1u~etente livro Jr ?V ~ O 6 rle ~. ~trJ7j­
,. A/);d;.(fv) sob número de ordem 'ill 

I 

Dou fé. 

<,lo/uas Bezerra. 
• ;:;U0S!ÍuHa. 

" P.ial!l!i 

, 
RIO BEZ~RF(A 



II ' 

) 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA 'FUNDAÇÃO RURAL APERSON DE 
ARAUJO CARVALHO, REALIZADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 2008. 

Aos dezenove (19) dias do mês de agosto de 2008 (dois nu1 e oito) do 
nascimento do Nosso Senhor Jesus Cristo, os abaixo assinados, em reunião realizada 
nesta cidade, na Fazenda São Benedito município de Buriti dos Lopes, reunidos em 
Assembléia Geral no horário das 15:00 às 18:00 horas, com a presença de mais de dois 
terços dos seus associados para aprovação do Primeiro Aditivo ao Estatuto Social da 
Fundação Rural Anderson de Araújo Carvalho, objetivando a adequação à Lei 9612/98, 
Norma Complementar N° 01/2004 e Atual Código Civil, em Anexo. Após aprovação 
por unanimidade do Aditivo. Passou-se a segunda pauta que foi a mudança da Sede da 
desta entidade para a Zona Urbana, com inclusão de novos associados, ficando 
localizada na Rua Epan:ú.llondas Castelo Branco, 30, após a aprovação por todos, 
passou-se para a terceira pauta, conforme o editai de convocação que foi a realização da 
eleição da Nova Diretoria da Fundação para o período de 19/08/2008 a 19/08/2012, na 
qual foi apresentada a Única Chapa concorrente, que em votação secreta, foi eleita e 
imediatamente empossada, a Diretoria, já em conformidade com o primeiro aditivo, 
que ficou assim composta: 
Diretoria Executiva 
Diretor Geral - José Luiz de Carvalho 
Diretor Administrativo - Laurindo Ferreira da Rocha 
Diretor de Operações - Francisco das Chagas de Carvalho. 
Conselho Comunitário 

- Candido Laurindo do VaI Filho 
- Francisco Lázaro Duarte 
- Raimundo Nonato Lopes de Sousa 
- Francisco das Chagas Ferreira dos Anjos 
- Antoniel do Nascimento Souza 
- Leandro Cerqueira Chaves 

Eu, Laurindo Ferreira da Rocha, Diretor Administrativo, lavrei a presente Ata que vai 
assinada por todos os presentes. \ 
- José Luiz de Carvalho .---:-::::-:-::-----::=---6I~:::;::~~~A~~:;;:.i~.u..!.ILlL~~"--
- Cândido Laurindo do VaI Filho~~~~~~~~~4~~~~7'r __ 
- Laurindo Ferreira da Roch~'0~~:!:f:~~-Et~~~~~~'-J.~~!eê...-__ 
- Francisco Lázaro Duarte ---,::::~=.::..::.!-:e.t-?~-",c....o:=---~r--:-,F:"':-='--~=t''---'~~r--;::::--
- Raimundo Nonato Lopes de Sousa ~~.:::J.t"':::::'::'?c"-~--r:'-:I\:="-;Fu....,;-:T-:--'=;--=-=-"="'>;:~f'E=--
- José de Arimatéa Aguiar Silva. .,H~~-f'!à..:k..~~~~p;;;.:....t=Il:'p~~~~~=--
- Ana Maria de Carvalho Silva .. +W~=-lR-~=~-;i-L""-=~~~~~~'1T--7I:H 
- Aderson de Araújo CarvaIheJ' h~tKJ:~Y,íitl&:'~~~~~~~~~~tfJJ~ 
- Teresinha Madeira Carvalho ---'~~~rat..o~",L-....!.LJ~~~rr=:-+--!-ff<.f"'G-~"""""'''''''''.,L-
- Mario Vieira de Carvalho~~~=-:....c...._"'4,.-:=.s.~-ft-;--"'--='-~"---"-"'--'j\~"f----:--t:lf7--
- MarceIina Vieira de Carva 0-!.f+Ill<I,-l:=~~~,\,-,","""''<=:::::--=''';lo9~7''-'~~''t-'-''''-''-'''-''-\>'--
- Lívia Madeira Carvalho. ~~u.=-'----,.-'~~""""'''''''''''''''''<-=---fIL'-''''T-''~'-t'I-',;<=----;,,; I 
- Alzenira Carvalho VaI 1-=~~~~~J:;Z:;~~'-C::l~~~~.L..,.R#:!Çj;:;=-----,,'t4 
- Maria da Conceição Carvalho 
- Francisco das Chagas de Carvàlho --.:.#t-~~'iz...}~~~~~~~..d.t.~~~.-

- Francisco das Chagas Ferreiru,a~d;oas~~~~~~~~:~~::~:::r - Leandro Cerqueira Chaves _ 
- Antoniel do Nascimento Souza -.4..LLJ...J...::"--'-'-'=-----"~L-..:..c.::~!LL..C'-"'=L.=:;,,'---~""_"'='"__ 
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PRIMEIRO ADITIVO AO eSTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM 
A lEI 9612/98, NORMA COMPLEMENTAR N° 01/2004 E 

ATUAlCÓDIGO CIVIL 
FUNDAÇÃO RURAL ADERSONDE ARAÚJO CARVALHO 

: ESTATUTO SOCIAL 
1\ I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art:l° - .~ FUN,D~ÇÃ? RURAL ADERSO~ DE ARAÚJO.CARVI~LHO, doravante denominada FAC, é uma 
enhdade qvil de dIreito pnvado, sc;:m fins lucrativos, de duração mdetennmada , de caráter cultural e social, de gestão 
comunitári4, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade átendida, para fins não econômicos, do Município de Buriti dos Lopes Estado Piauí com sede 
no Rua Epaminondas Castelo Branco, 30. ' , , 
Parágrafo Único - A FAC utilizará como denominação fantasia RÁDIO BURITI FM e reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
Art.2°· A FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAÚJO CARVALHO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
I • beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e O convivio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade 
'\ com a legislação profissional vigente; 
J) pennitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 
II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 

comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade 

atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 

atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição 

social nas relações comunitárias; 
§ I ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação polltica, filosófica, racial, 
religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 
Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Wt.4°. A receita da FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAÚJO CARVALHO será utilizada, única e 
Jexclusivamente, para a consecução de suas .:finaUdades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em Assembléia Gera~ com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 
Art. 6° - A FAC será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. .. 
II - Contribuintes ou efetivos - São aqueles por livre manifestação em assembléia aceitarem e forem aceitÓs como 
associados, assinando portanto, o livro de associados. } 
1II - Honorários - Todos os aptarem pela categoria de benemérito e honorários ou que recebam em Assembl~ia GerlJl 
esta comenda por simpatia e/ou relevante contribuição de qualquer natureza. . . 4 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. I. L 
Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: ; ( ~~~ I' •••••.... - •. 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser v~tadOS p cargos diretivos, desde que atendanl~áô '! 
. disposto no §2° do art. 12; /4 I· 
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Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 
a~soci~dos que infringirem este .estatuto,. ~esde que sua transgr~ssão seja indi~ada mediante requerimento dirigido a 
dIretona que, frente a procedência da soliCItação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para 
este frrn, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

fi ~ DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da FAC: 

a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário. 
Art. 11 - A Assembléia Gera~ órgão ináximo de deliberação da FAC, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 19 do mês de agosto para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04(quatro) ano(s) para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 
§ 1 ° - A AG poderá ser convocada' extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores 
ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou altemção estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fIm, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

'\ §2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na 
,sede da FAC e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 
§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 
convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no § 1°. 
§4° - A AG convocada para fIns eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser 

convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará confonne este estatuto, mediante voto dos associados em dia com 
suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 
Art. 12 - A Diretoria da FAC, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04(quatro) anos, permitida 
a reeleição. 
§ 1 Q - A Diretoria da F A C poderá ser substituída, para fInalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar 
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e O patrimônio da entidade. 

'\ b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
) c) Representar a FAC em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da FAC. , 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Ativiqades; 
f) Prestar as contas ao fInal de cada exercício fInanceiro. f 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afIns , 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das fInalidades da en9dade; . 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorizaçã~ da Assembléia 

Geral; L~ .... "0 .. ,~ .. L+ .••••••. " 

j) li) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a FAC, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 

reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e 
em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas . e fInanceiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e 
assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida fInanceira da FAC, secretariar as reuniões da ( 
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relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter 
a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, 
no mínimo,. cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único· O Conselho Comunitário deverá org!lllizar·se através de seu regimento interno e cumprirá as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV ~ DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, pOI 
requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seU! 
membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 
§ 10

_ É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade do! 
votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processe 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. 

~) V - DA PROGRAMAÇAO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no 
território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas 
em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. . 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da FAC será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, 
pelas doações, auxflios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo 
será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUçAo 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extrac)rdínltn 
especialmente convocada para este fIm, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
nas convocações seguintes. 
Art. 19° - A disssolução da FAC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu ""llT1T1nOriU 

líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, detlnida na Assembléia. 
) VUI - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se achar 
prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG dçJJ de fever~iro de 2010 e entra em vigor na data de sua inscrição no 
registro de pessoas jurfdicas, averbando-se a este regiStrótõdas as alteiàções por que passar. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS ASSOCIADOS DA FUNDAÇÃO RURAL 
ADERSON DE ARAUJO CARVALHO 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
Aos doze do mês de fevereiro de dois mil e dez às 18: 00 horas, na Rua 

Epaminondas Castelo Branco, 30, no Centro de Buriti dos Lopes, reuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os associados da Fundação"Rural AdersQn de Araújo Carvalho, FAC, com a 
finalidade específica de manifestar apoio,;"ã .iniCiativa' desta entidade, que pretende obter a 
autorização para execução do Serviço da Radiodifusão Com,unitária , na rua José Neris SIN, 
bairro Campo Redondo, CEP, em Buriti dos Lopes, 64.230-000 de modo a atender a toda a 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas nO Lei 9612/98 e 
déias instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes: (Leitura do edital.de habilitação para canal de Radiodifusão Comunitária publicado 
no diário oficial de 05.de fevereiro de 2010, Leitura da norma complementar 0112004, Leitura 
do manual e da cartilha da RADICOM também disponíveis no site do Ministério das 
Comunicações), A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestam total 
apoio à iniciativa 
Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 

cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 20:00 horas 
do dia 12 de fevereiro de 2010 e eu, Laurindo Ferreira da Rocha, na função de Diretor 
Administrativo, lavrei esta ata, que vai assinada por todos os sócios presentes. 

Nome e ","natura do associano :..~5( r!.-UI 1;- ~e CW:ZV !1Llb~· .::J 
W da Identidade: 6..95.:dQ6: ,-- c::,"J"S 8-:pr 
Endereço completo: W~ IÇblÇ,.\J. &'M. Ro!) 't'o0M:::'dl~.r&ID,. 6.23, -C(éJJf1~~"--' <". 
CEP: 6Y,230 - 00'0, ( ,,' ;;p} 
Nome e assinatura do associado: i9<:MC{Jill DJ45' C&t6t48 DE CJitf2úJ4!jjv.~- ~ 
W da Identidade: .1. g, ~ - :s s -
Endereço completo: _ fZ < 

CEP: 6 Cf ,23u -<Do 
N orne e assinatura do associado : M~1.)t:.'1L1J.:g,.p;.~~~~U".J.itL~I:MlL(W~l!l?r--rr 
N° da Identidade: --,5!!f-"-',"",,-~~~""""'--"'-"-'-"'-.J.-...:O-'-""'---=~-::---;~;:;-----:T 
Endereço completo:'5BVfn', 'dOtv-AP Eàc.::I''eCJ1.Q EJ1V\O, qg 'l: ~ l:5.;:p;: -5 
CEP: 64.2~o -DOl). . , 
Nome e assinatura do associado :RJ4-( mv NDO ~ lo ~ DE ~ ~ c....... 
N° da Identidade: ?±Bc{:G5J3 'b~-~ -
Endereço completoli(lA:~EpfJ\;jNl:1Ni)~d.O tir2/WCO/ 1 :;Lb, 
CEP: 6f/. 2.'30 -000. I YI , A/l;' r/-A/7.trl' UtA I 
Nome e assinatura do associado: H--tVY-<LN{:fo ~f1~4 V!4- /lfJC UPl " 
N° da Identidade: ~6;;3~ - s S12.. CC~ 
End~reç? comj?leto:i.i(ííÃr -- F frDJeB lê&! I 63 Cf - C ~#n.eQ , 
CEPo GC(.230 - 000. , rJJ 
Nome e assinatura do associado: A tJk M A lUA }26 CA-</'G(/ /.). L (+1) 'Si LUA- ~A{V'~ 
W da Identidade: J4J.. -áO 1\J,{ ~)<f)'Plçss= 
Endereço completo: 35i>Q B ~rJ(S-'t>ifo ,- ira 00 A-I)'ô 
CEP:6~,.;L~Q,~IO· EZERR~\ 

v" 2~ OFíCIO _ 
BE~~~~~IO 11 OFICIO DE NOTA~ r 

()~1r:~~-"rl'O - il·" Ür"'",irlenh' í,iar!!-a~" 164 -Panié;1ba - pj 
~n \.~:~L{\... n_ # I I;... r. .' ~ 
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.' t •. " f',~, .: --,,-t r , '~OllfE", 
D m';ni aí DU!:' cnn1E'n E' ac< qUol mE' ft'pnr '·';b' , 
E ", ~+' .i~~d~df: f~f aitc,;.>_;:;It22.6:::? 
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I\1ANIFESTAç.2í.o DE APOIO DOS ASSOCIADOS DA FúNDAÇÁO RURAL 
ADERSON DE ARAUJO CARVALHQjQontinuação) " 

. ::::-,.,./ ,,,~ ("~ 

Nome e assinatura do associado~~;ê:êk~ 'kef/j;éki>1i~ 
N0 da Identidade: e.L ~:70 r ,'''.., '" r . '" _ , . 
EndererPA0p1J'l~to: .!Y' ~/~. ~<~.~~t:+-ne:::..~k::2:;;:::::~m~~~~~~~_ 
CEP: C '[kA! jj/ .' c:: '{) ( 
Nome e assinatura do associado :_~rI!-~~J;~~~-1:~~~~iii~~~~ __ _ 
N° da Identidade: I. g:: 6 . 
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RELAÇÃO ASSOCIADOS DA FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAUJO 
CARVALHO 

NOME: .'J.Q.i;,{ .~yr. 1::::. .~t:;: ... ç~~.v..A..k/1Q ........................................ . 
CPF: .. .o~~.'.~;l2I.o.:1.3~.i ........ RG:!.l:J.S./3.Y.6. .............. 0RGÃO ... ~:\r.$.f?:-:-.R?;: 
ENDEREÇO:.RV.A ... ~~u.. .. (Ufi).'l.w..N.f1dj.ciY:'<~~w( . .12.~.-;-;-.ç:.~ ....... . 

o ~ , 

NOME: L.f\.V':f? . .(~ ... r.. (i:J§!§.f:t::1~A:':~'~Q'''' .. 8.QÇH.f4 ............. ) ... ,.. ...... .. 
• r7'\Qn Jdi1'Õ1.. A Q.. _~<"L • II ':.s3 L ;('::20 ~ SSp /" t5:-" CPF. :v. ..:JY •• í-J. U : I xren.rt .... \oR •• -:r.-: .......... R G .. .. .. ...... 9.4Y .. <.J. ..... .. ........ O R G A O.. .. . ... .. ..)...,.>. s:.;, .. . 

ENDEREÇO:.:.#7:dl.V!r···::-:-·V·~\)1,?;e.' .. ··k.·e.~.Ir.:-'.l.5. ,ÇJ.;:-: .. ç~ ...................... . 
A ... :;> 

NOME: . .c1A.rY.D. \.0.:0 ... ~~.~..\:M19 ... ~ ... I/.m. .. ... F.} .f-:.fjP. ..... .. 'SS~ ..... . 
CPF: . .o~9.-I.!;JJ.~.:97.~.-:-:i~ ... ? ...... RG:.AW. .. Jg/:t: ............. ORGAO ....................... . 
ENDEREÇO: .. J\v..!.&J/..(.~.~.V.t1J:i3.~.~.~(2?/I.:7Ç,~) .. ~.<f.: . ... 39.~2C>() 

NOME: .í5.€~ÇÇ.~02J)Y:19. ... çf.tf.l~.~ .... ~§:..ç.~0.1.~M? ......... . 
CPF:.:::;t.63. .. ;;.I.j6.: .... Q.:::6.B. ....... RG:.~.":.J.Y.J::.':f..~ .......... .. ORGÃO ... ~.~.P.:7 .. p.l: .. . 
ENDEREÇO:.~ ::7;-; ~Q~ ... ~.(.(if.y;!.a ... r::lUl2 .. 1.6fJ.t--;-;;.ç;f4?::6. ~·:~8p ~ooo 

NOME: r.:e.lir})cisQ::-)),~ .. (t.f.11.Qi4;$..r..r;&.f!:?çJf.!.f± .. w.,~ ... Y:\.tJ.1t?~ 
CPF: .. O.9.bP<};.O'2..~~.~5 .... 4. ...... .I>G:.:a:$ZG.:.~9.6. ......... 0RGAO ... SS.~.FL .. 
ENDEREÇO:.Q.'J.&-:7.;:\Q~ .. çsCf.lg.~ .. .f.~.~.~4.~:t .. , ............................................ . 

~ . 
NOME: .AI.'!4 ... m/~lA ... ~.e .... ~.(/.&.~ff .... ~.l.&V.4 .............................. . 
CPF: .................... _ ........................ RG:4.Y.<l:~ .................... ORGÃO .. ~.~.r. .. ::.r.:t. 
ENDEREÇO: .. ~i? .. t?.(g(§.otr.P. .... -:-:-; . .ó9.9..<!..Q~ .................................................. . 

) 

N0M,E: .. d2f"il!1.1!I}1!.~ .. A1?1.i!.J1.[D. .... w.Q.t;$ ... 9!.t. ... SQ,u...$&~.<I'i-::.:Y'i. 
CPF:.?K)'t.: ... ~gâ~~ ... .I5 ......... $G:.9.3qt.§.;:,fI. ............ .. ORGAO .. i'\.~L".C .... f.';r-
ENDEREÇO: .dZL!4 .. :-: .c:;,:n..YJ m. ).N.Qt.J).~ .. ~7Lt%Q ... 1ff.~ÇQ(.};9.fp. ............... . 
Cc.p~ (Ó<.('?-'30- ;&'0 O ./' 

NOME: .. ~fAllJ.c1.'S.ç;o..kA.~ .. ;P..'I.~f{ ........ :; ........................... . 
CPF:fj<]).h~.6.s.f?·.jI:?W;tI ...... RG:.I{.!.~:1 .. ~~±;.: ..... , ..... ORGAO ... ~~~~)~~ .. 
ENDEREÇO:I.?/l.kJ;.~ ....... ~/.v.Ce.$k.fM!..re.-.w.n~y.f~xÇQ.~~38 .. Cç1?.~ .... '1.: ........ ~ 

NOME: .. 4.rf.lYO.N..!~f:,.b. ... W...tJ!l:§.~\.Y'!l~ ... 'iiJ..\J..:t&.:; ...... S .... ll\.::.:.~.ry-
CPF:.DSO.~.4.~~;~6~~~~.i ...... RG:2/'j;l~2. .. O'~ ..... U .... ORGAO .... ... S.r~ ....... ~ 
ENDEREçO:~.r-:\-.~ ........ '(f~.O~ .. ~.~J:~.JM'lQ .. ºº .... f1:~(..~:~.~f..~.~CJ." ..... ~O()0 

NOME: k.~N.CY.SQ ..... ç~~v..C;;/~& .. 0..fffjJ($.~.:; ........................... . 
CPF:.f).O.~~OO~.3.~?~~$.~ ....... : ...... RG:.:~.:B%,y .. Cj.~ ......... ; ..... ORGAO ... ~.~Y:?::.P....t.: ... . 
ENDEREÇO: .. ~.V..f .. {.y.~.L·f·Ç{.·~··~····7;-;··çç~·(···6.q,I.2.1.Q:7.Qº'Q .......... . 
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, ,.'. . ,: -.:' ,:~~~:,~;~tji,.,~,:,~",_: 1, .. <l,:~'l .. :"~~} .. " ; ~'. 
RELAÇÃO ASSOCIAD()SDAFVNJ)A9Ã'Q.;IUJRALADERSONDE ARAUJO 

CARVALHO .'.'.; .. (CONTINUAÇÃO) 

NOME: .. ~O.Sç,~~.~ ... ~(i:'&~'14;ri~.y.~~ .... 3.~j..V.A: ................ . 
CPF: .. Q1J3,o.~~'iB6.~::: .. §3 ........ RG:.~.86~'::t~~ ................. ORGAO .. ~.::?P.::.Pt .... . 
ENDEREÇO: .... ;i.f.f?).~ç;j)á:D .. ~.~(/.~r.7.r;;Gf.?~ .. ô..q:-.2.aD..::@.!.. 

NOME: .... Ap..~§.QN.~.e. ... ({PA.V~i) ... ÇN!?J11:f/I:º .... F.l.çt.l!? 
CPF: ... D66 .. 60~~a-;.QP. ... RG:~.j.<9..~.: .. ~.B.{J ........... ORG~<1: .. ~.~:-:.1Pr .. . 
ENDEREÇO: .... S.OO .. 6. ~-1f),.tJl). ;-;;.W,O. ç!.~.:-::. çç:;p,-;.([/.Ç(: .... 9.t!:-:!P.!? 
~ .' ___" ~. . -:> (/t/lJ ilí 

NOME: .. /..~e.2:/..~.J.Y!.! ..... o..8.&.i4. ... ~ .... ~T.0.'~p ... ftf .... 
CPF:.7.:o.y'jQ.~ ... f.~~.e ............ RQ: . .1 .• Zas."no ........... ORGÃ<ZCl"2~~""""D 
ENDEREÇO: 7cg ............. t3CJv..Ç;:fJ.( T.U. '-= .. Dú~~..-; .. Ç,Ç.-r,? .f.~ ..... ~ .... 3 .... ~. 

'o . 
NOME: .t.Jtf& .... r.r.t. .. w, ...... ~~4. .... ~ ...... ..... l!l1:4.f.If? ................. p. ... ~ ..... . 
CPF' () 'Uc::' ,I\Cl'fO ,.~S3..;., l.h" RG' . ./1. QrYCJh.0<:2€ . ORGÃO sS- \~-\J 

... ;.x. 4· .~.,.';~ :~i!i;~ ···1)1·4';,;'i ~D:"L' ~. \~~JÔY~~':)""7 czr7 ' -llf' '," a f)'::.(5trV 
ENDEREÇO:. '.~.:; ~"':1..,W. . .fd .~.v~!'W-. . . L..';-('i' i .......... f,\,I\/, .y..7.: '!"-'~'F" P ..... :1.-... . 'N'! .............. . 

fiA )~/7IJ . / /L ê-/RPl- De r IkJO (/;t(LIfo. " 
NO~E: ... I..~.y.r.~~.~U.-(..::.Kâi:í<:··· .... ·· .. ··:· .. n .. i'IT~ .. ~·~·.:-::········ ·············;,;······SiS'!t\·::~ 
CPF ... ;339 .... j.6~1JiJ~!D..:j::;..6.0 ........ ~RG ... Q.(j,'1.,.OéQ .. 9'/. ......... ORGAO ......... r.: .... r.:~ .. . 
ENDEREÇO:. e..v.(:t:.~.sS {J.!J;.m.INf)IJ!(I.&:J ... ~t. eêo..~~.t.<t&t?Q;. ............ . 

NoMR11Mff.\-.. \)f.:\ .... c.aN.c.pJ~ .. ~ .. (trb~ .... .. 
cPF:.Q65.o..'Ol::;a.q.n-::.w.~ ........ RG::i29. .. ?tY.§": ............. ORGÃO .. ~ ... r.::: ...... . 
ENDEREÇO~I~~.Ll/.I.G .. w..~~ .. P.l~f.~q, .. ç;.v:r?; .. ~'t. .. ? . .9..~Iff)O 

NOME: .Pfh;t~.N.r#./IJ: ... G:1&r!(!/:tjQ .... V.f.t0 .......... , ...... "'rn"-
CPF: .. 3.Q.IJ.~.l~.;6~i30'~.S. .......... RG:.5.68::,.),' ..................... ~GA?O'D?·P.··O%o 
ENDEREÇO .. ar.~.rLlA.5. .. G~fjf:lelP·f)·t.l:f)@Ji.f·23q,7;"; ... w..( ...... r .. ~~ ..... ..... . 

) " • 1A 4' NOME:~y . .IJtltJ.%l4 ... M14!.?.ç.~N.Jt. ..... (ff.r/?A .. Q; .. ~r!J!t:GW 
CPF:.5Ç:/,..().60.~7t.§.f$"7LJ.B ......... .,.RG:~ .. ~~t.o.s.-~ ............ ORGÃO ... :$.~P.:::-.~. 
ENDEREÇO:@..It .. 7:.~pA.m.'.t1.I.p.~.w. .. ~.c,.E<p'.J:j;g.~f.··.············ ...... 

_;J '< < < I ,! 

NOME: ............ ,., ....... ', ...... : ................... " ... · .... ,.,', ..... t; ..... ~t ••• I" •••• , •••••• , •••••••••• ' •••• I ••••••••••••• ~ ••••• 

CPF: ................. '~:\ ....... >.:.:.:.:.': ... ~ .......... RG: ............ ! ................. : ... ~ ... qRçrA():: ..... · .... · .... · .. ····· 
ENDEREÇO: .................. :;: ......................................................................... ; ........................ . 

NOME: .................................................................................... ' .......................................... . 
CPF: .................................................. RG: ..................................... ORGÃO ....................... .. 
ENDEREÇO: ................................. ~ ....... :.:: ........................................................................... . 
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EREÇO 

LINE~ ARAUJO DUARTE 

Av. M-3:-echa! Castelo Branco, 101 ~ Norte 
Inscrição Estadual: 19.301.656-7 CNPJ: 06.845.747/0001-27 
Internet: www.agespisa.com.br 
Atendimento ao Consumidor: 0800 86 8888 
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FIXO 
TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.000.118/0010-60 - INSC. ESTADUAL: 19.300.251-5 
AV FR SERAFlMA 1782 - TERESINA - PI CEP: 64001-020 
MATRIZ CNPJ: 3".000.118/0001-79 

DATA DE EMISSAO 
-

TELEFONE 
01/03/2010 3363-17 
CNPJ / CPF 

ROCHAMORIM LOTERICA LTOA 

!)~Qa(}~- I 

04067673000110 --
RUA PE LEAL,534 INSCRicÃo ESTADUAL VALOR A PAGAR 
EM FRENTE A CONSTRUBEM 0000000000000 

CENTRO TIPO DE TERMINAL R$ 1 
NAC. RESIO!:NCIAL .. 

_ . 
64230-000 BURITI DOS COD. DEB. AUTOMATICO 

020800178143 LOP~,~ ~ VENCIr"" 
J XOU ~/ ~V' ~, // } - CODIGO 000 13/0:;' 

86 

I HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 0410: 12/0~ PLANO LOCAL: 48:06 01/10: 30:06 19: 12 

BASICO 11/09: 26:24 10/03: 33: 18 09/09 : '28"-86--' .. 

PAG./LINHA DATA DESCRICAO 

CQDIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVICO REFATURADO, 
P1178 - 31 SIMPLIFICADO 93 MIN 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A 

TELEFONE 03166 3363-1741 O 2 

SE-"~S MENSAIS 
oe 28/02/2010 ASSINATURA PLANO FRANQUIA LDN 
000"u2 01/03/2010 ASS, USO NAO RESIDENCIAL 
,UBTOTAL 

LI GACOES LOCA I S 
0001/03 01/03/2010 CONSUMO MINUTOS 
SUB TOTAL 

LIGACOES LOCAIS PARA CELULAR ' 
0001/04 01/02/2010 PI - COD AREA 86 
0001/05 01/02/2010 PI - COD AREA 86 
0001/06 01/02/2010 PI - COD AREA 86 
0001/07 08/02/2010 PI - COD AREA 86 
0001/08 10/02/2010 PI - COD AREA 86 
0001/09 12/02/2010 PI - COD AREA 86 
0001/1.0 12/02/2010 PI - COD AREA 86 
0001/11 12/02/2010 PI - COD AREA 86 
0001/12 13/02/2010 PI - COD AREA 86 
0001/13 11/02/2010 PI - COD AREA 86 
0001/14 11/02/2010 PI - COD AREA 86 
SUB TOTAL 

LIGACOES LOCAIS A COBRAR DE CELULAR 

01 A 28/02/10 

48: 06 FRANQUIA 

0001/15 12/02/2010 LOCAL A COBRAR ORIGINADO CELULAR 
SUBTOTAL 

llGACOES LONGA DISTANCIA NACIONAL COM 3 I 
0001/1605/02/2010 PI PARNAIBA 
0001/1709/02/2010 PI PARNAIBA 
0001/18 09/02/2010 PI TERESINA 
0001/1809/02/2010 PI TERESINA 
0001/20 11/02/2010 PI PARNAIBII 
0001/21 11/02/2010 PI PARNAIBA 
or' ~2 13/02/2010 PI PARNAIBA 
'i( .3 13/02/2010 PI PARNAIBA 

.... OVT( 4 13/02/2010 PI PARNAIBA 
JOOI/25 13/02/2010 PI PARNAIBA 
0001/26 13/02/2010 PI PARNAIBA 
0001/27 14/02/2010 PI PARNAIBA 
0001/28 14/02/2010 PI PARNAIBA 
0001/29 14/02/2010 PI PARNAIBA 
0001/30 06/02/2010 CE ICAPUI 
0001/31 09/02/2010 PE SANTA FILOMENA 
SUB TOTAL 

BASE DE CALCULO ICMS 104,95 
ALI QUOTA 25% 
VALOR 26,23 

ISS 

TEL. ORIGEM TEL.CHAMADO HORARIO DURACAO TARIFA 

DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO: 

NFST N, 0OOOO074461/SERIE /SUB-SERIE . .:t, /ft u 

~ ~ I. ,7 /", . _ '1 #:rl. " .'. Sk:,:?1/./j V)./ " ,- 0 

150: 00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00 

869419-328808: 17:2600:01:24 NORMAL 
869412-505508:20:0000:01:42 NORMAL 
86 94 I 9-3288 12: 05: 39 00: 00: 30 NORMAL 
869428-829308:38:3300:04:06 NORMAL 
869428-829308:55:4800:01: 18 NORMAL 
869419-3288 11:08:0000:00:30 NORMAL 
86 9419-3288 18: 37: 46 00: 00: 30 NORMAL 
86 9419-3288 23:07:03 00:00:30 REDUZIDA 
869419-3288 18:25:0400:00:30 NORMAL 

,...B6..~-M.96 12:29:1600:00:30 NORMAL 
869980=3"49'6"'12:34:4700:00:54 NORMAL 

RESERVADO AO FISCO 

~~-.,--=-. 

869962-2643 12:03:4100:00:48 NORMAL 

863321-1686 11:35:4000:02:36 DIFERENCIADA 
863321-1686 10:21: 1500:04: 18 DIFERENCIADA 
863215-5100 10:36:3000:03:48 DIFERENCIADA 
86 3215-5100 lO: 5 1: 39 00: O I: 00 DIFERENCIADA 
86 3321-1606 10:513:2200:00:30 DIFERCNCIADA 
86"":l371- \6ll6 12: 20: 23 00: O 1: 06 NORMAL 
863321-1686 18:56: 1300:00:30 REDUZIDA 
86 3321-1686 19: 00: 04 00: 00: 30 REDUZ IDA 
86 3321-1686 19:06: 15 00:00:30 REDUZIDA 
863321-1686 19'46'3300'00'30 REDUZIDA 
86 3321-1686 20; 36; 30 00; 00; 30 REDUZ IDA 
863321-1686 18:28: 1600:00:30 REDUZIDA 
86 3321-1686 18:32: 13 00:00:30 REDUZIDA 
863321-1686 18:41:4500:00:30 REDUZIDA 
88 3432-4004 14: 27: 4 1 00: 07: 30 REOUZ IDA 
87 3874-7135 10:56: 19 00:00:30 DIFERENCIADA 

TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 

P1178 
P1178 
PI1'I8 
PI178 
P 1178 
P 1178 
PI178 
PI178 
P 1178 
PI178 
P1178 
P 1178 
P1178 
P1178 
P 1178 
PI178 

4193. b805 .52d2. 8084.92 le. 7f la. ffb6, 936e 

PRESTADORA EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A NFST N, 0000001 I Z03/SER I E A {SUB-SERIE 14 
CNPJ:33,530.486/0059-45 - INSC, ESTADUAL: 193003996 
RUA ARLINDO NOGUEIRA NORTE,57 - TERESINA - PI CEP: 64000-290 

TELEFONE 03166 3363-1741 O 2 

LIGACOES LONGA DISTANCIA NACIONAL 
863321-1686 14:29: 1300:04:00 SUP REDl1ZIDA 0001/32 30/01/2010 PI PARNAIBA 

0001/33 11/02/2010 PI PARNAIBA 863321-168608: 18: 1500:01:00 NORMAL 
0001/34 17/02/2010 PI PARNAIBA 86 3321-1686 12:56:01 00: O 1: 00 NORMAL 
SUBTOTAL " 

BASE DE CALCULO ICMS 1,88 TOT AL NOTA F I SCAL SERV I COS , 
ALlQUOTA 25% 
VALOR 0,47 I, 
rss 

,'_~ •. . _L .. l··-'·~._~ .• 

i. >' .• i" 

--

-

. 

~' 
~ 
.~ 

32,58 
62,43 
95,01 

0,00 
0,00 

1,06 
1,30 
0,38 
3,13 
0,99 

'0,38 
0,38 
0,26 
0,38 
0,38 
0,69 
9,33 

0,61 
0,61 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

104,95 

0,94 
0,47 
0,47 
1,88 

1,88 



I 

" 

) 



Bernardo Carvalho do Vai 
Av Pres Vargas 268 268 
Centro 
Buriti dos Lopes 8ud~i dos Lopes - PI 

01/0212010 

02/2010 O 19/02/2010 52,66 24/02/2010 
01/2010 O 19/01/2010 67,02 19/01/2010 
12/2009 O 18/12/2009 61,90 17/12/2009 
11/20(1Q O 19/11/2009 35,65 25/11/2009 
>'~~? ) O 21/10/2009 37,92 15/10/2009 
::.::00;:;1 O 18/09/2009 13,08 16/09/2009 
üd/2009 ·0 19/08/2009 51,93 17/08/2009 
07/2009 O 17/07/2009 54,64 16/07/2009 
06/2009 O 18/06/2009 52,59 01/07/2009 
OS/2009 O 19/05/2009 54,17 27/05/2009 
04/2009 O 20/04/2009 54,93 30/04/2009 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO 

É direito do cliente 
solicitar à CEPISA os valores 

apurados do DIC j FlC e DMIC 
a qualquer tempo. 

DEC DURAÇÃO EQUIVALENTE DE INTERRUPÇÃO POR UNIDADE CONSUMIDORA 
FEC FREQUÊNCIA EQUIVALENTE DE INTERRUPÇÃO POR UNIDADE CONSUMIDORA 
me DURAÇÃO E INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDADE CONSUMlDORA 
FIe FREQUÊNCIA DE INTERRUPÇÃO INDMDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA 
DMIC DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO POR UNIDADE CONSUMIDORA 

0210312010 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

01/0412010 

FATURAOO(KWh) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 



) 
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0412009 O 
0312009 O 
0312009 1 
0212009 O 
01/2009 O 
1212008 O 
1.112008 O 
10/20080 
09/2008 O 
03/2008 O 

29/0412009 
30/0312009 
27/03/2009 
02lQW2OQ9. 
29/0112009, . 

. :âÔ/j2J2008J 
2á/W2001í} 

·~9í.fõ/2oôá 
29/0912008 
01/0412008 

VALOR(R$) 

c '.;\';'5,3:1:' 
·.'!.:;·ú,15;3a/~' 

. <;; ;,16,18; .. 
:.::-CZ'l;6'L; 

.. :~,. ·c'.::2~."':';·.";·::. "" ,'25;20,l 

' ... : ... '." .<1,89 ..• 

, ,",1.' 

.' f!~~~~ ·,;t~:,.;.ili"'l..f .. ,;S;'';~ .~ 

.' ~,,,,:l:;f.,:1L'&~n\~·üiJ,f.i'\:.:~,,~'M.l'fj}j]·;.;;:lX!i?!. ·:tL-lk;:::':;::::.:~.:"f.t.~~ .. ~~L;:'t,. ~ .~'.: .. : 

11,08 
~18,93/ 

PODE ~~ER 



CREDI 

) 

, 
" 

9912214961·DR/PI J 
Credl·Shop S/A " 

Adm. de Cartões J 
~~~ Ode Crédito~ .--

ORRE\O 
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Av. Marecha\ Castelo Branco. 1 01 ~ Norte 
Inscrição Estadual: 19.301.656-7 CNPJ: 06.845.747/0001-27 
Internet: www.agesplsa.com.br 
A!endlmento.ao Consumidor. 08000 868888 

!iW~ ~"-C!i'U\,N2~'iÇ.R _ 
DUARTE 

UJENC-ESlAU.I)E SAMPAIO, 133 
81)P I r I (lOS í í1P;:: S"-p , 

AGENTE=09 

AlE 
31 

N"'Mlr.1mCJdcArnostrm.&;lIidD$ o o 

I 
T,rotd" I Co, I n.28/05/!Õ~~~06/2009 

WAroo~trasRe.a\izn(j~ o o 
N° Amaslms q\Je Altmdefilm 6: legislação O O 

Consumo Médico Consumo 
Conclusoo 

8 
j 

0"')1)9 '''1''07 ''"'" .. r ....""..A····'~" ,-
03/09 111. 7 00 09 MANUTENCAO DE HIDROMETRO 
0l./09 127 13 00 50 MULTA POR ATRASO 00 00 
05/09 131. 7 00 51 JUROS DE MORA 00 00 
06/09 139 5 . 
07/09 11.6 7 

(~\ 

7 

16,60 
0,35 
0,3l. 
0,16 

~ 



) 

CARTORIO 11 OFICIO DE NOTAS 
lD.OficiD - Av. Presidente Varças! 164 -Parnaiba - fi 

Certifica que a presente fotocDpia esta'~. tudD conforme 
, r~ ür}çi.ti {SUE' conferi f: ~D quai me repeTir< e dou ie' • 

!:ii le .t, . \ O {jaCEdaú,p-a.\';l.t!ai .. ~.9?..(p 

n~Riü AL fRiO MENDES EElfRRA 



) 

':, 

C::~=o;~~ú;;,~~~~-;~;;;~~~~~~;~;;;;:~~~:-" 00-

, [NõTÃFI5OO~~2 _ ---===,~,~~~~o:~=-o'i 
COMPANHIA 'EN ÉTl DO PIAuí I APRESENTAÇAO VALOR·IRS) 

_ 21 01/2010 
Av, Maranhao, 759 • Centro Sul - Teresina-PI ---::;:;;;;:;;;-5;'41 
CNPJ: 06.840.748/0001-89' IE: 193013835 E VENCIMENTO 
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CTCE TERESINA P) TIO 

Sr, LEANDRO CERQUEIRA CHAVES 
AV BRASIL 495 
CENTRO 

64230 - 000 BURITI DOS LOPES PI 

Data de Vencimento: 24/02/10 Data de Postagem: 12/02/2010 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
720\ 064878950370000001757830120210 

86 91\19 2853 

ue está $éndo,tobrado· . .... 

Pacote FIXO Local 100 min - de 16/01/2010 a 06/02/2010 
ASSinatura Controle 
Pacote Gestor Online - de 16/01/2010 a 06/02/2010 
Pacote 50 Torpedos - de 16/01/2010 a 06/02/2010 
Lloacões e servicos adicionais 

Juros e Multa 
Desc 100% Pacote de Torpedo 
Desc. 100% Pacote Fixo Local 
Total do Mês 

Total a P aqar 

.,'. " 

. '. 'l.(j ,I. , 

Paoamentols) Recebido{s\-

Saldo em 02/02/10 
Expirados em 31/01/10 
Resoatados em 01/10 

Rt 
R$ 
Ri> 
Ri> 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

U
' ... ",.,',." ..•. J ,'Cl'.,-'{:.I;-,,>ri. 

79-
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14, 1~ 
35,0", ' 

3,4.1 
4,9'] 

211,6' 
0,3 ) 

-4,/ 
-14,1 

250,9 

250" 
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO TÉCNICA DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

José Luiz de Carvalho, na qualidade de representante legal da Fundação Rural Aderson de 
Araújo, declaro para os devidos fins que: 

Sou professor de Eletricidade habilitado e administrador de Empresas há mais de 20 anos e 
especializado e Especialização em Ensino Aprendizagem, conforme anexo 1 ; 

Pelo exposto acima reforço meu compromisso, meus conhecimentos, esforços e aplicação prática 
no zêlo pela preservação do espectro radioelétrico e ao atendimento as normas técnicas que 
regem os serviços de radiodifusão e radiodifusão Comunitária no Brasil, comprometendo-me em 
hODr-ar a utilização deste serviço (RADICOM) caso esta entidade por mim representada seja 
contemplada neste aviso de habilitação; 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 030 10' 27" S de 
latitude e 04r 51' 42" W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua José Neris SIN - Buriti dos Lopes; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

Buriti dos Lopes, Piauí, 
(local e data) 

) Endereço para correspondência: Rua Padre LeaI,534, Centro, na cidade de Buriti dos Lopes, Estado 
do Piauí, CEP: 64.230~000, 
Telefone para contato: OXX-86.33631391 ou cel. (86) 94131997; 
Correio eletrônico (e-mail):carvalho.palhares@hotmail.com 

. ; 
\ I';: t;] \ l 



ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

José Luiz de Carvalho, na qualidade de representante legal da Fundação Rural Aderson de 
Araújo Carvalho, declaro para os devidos fIns que: o endereço completo da sede da entidade é na 
rua Epaminondas Castelo Branco, 30, Centro de Buriti dos Lopes; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 K.m, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

') ~ o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Buriti Fm. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no V 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 03° 10' 21"S de V 
latitude e 0410 51 '42" W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua José Neris SIN; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

) Buriti dos Lopes, 17 de 
(local e data) 

Endereço para correspondência: Rua Padre Leal, 534, na cidade de Buriti dos Lopes, Estado Piauí, 
CEP 64.230-000 
Telefone para contato: 086--3363 1391; 0869413 1997 

Correio eletrônico (e.mail): carvalho.palhares@hotmail.com, 



DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO TÉCNICA DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

José Luiz de Carvalho, na qualidade de representante legal da Fundação Rural Aderson de 
Araújo, declaro para os devidos fins que: 

Sou professor de Eletricidade habilitado e administrador de Empresas há mais de 20 anos e 
especializado e Especialização em Ensino Aprendizagem, conforme anexo 1 ; 

Pelo exposto acima reforço meu compromisso, meus conhecimentos, esforços e aplicação prática 
no zêlo pela preservação do espectro radioelétrico e ao atendimento as normas técnicas que 
regem os serviços de radiodifusão e radiodifusão Comunitária no Brasil, comprometendo-me em 
honrar a utilização deste serviço (RADICOM) caso esta entidade por mim representada seja 
contemplada neste aviso de habilitação; 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 03° 10' 27" S de 
latitude e 04r 51' 42" W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua José Nem S/N - Bnriti dos Lopes; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

Buriti dos Lopes, Piauí 1 
(local e data) 

) Endereço para correspondência: Rua Padre Leal,534, Centro, na cidade de Buriti dos Lopes, Estado 
~ do Piauí, CEP: 64.230-000, 

Telefone para contato: OXX-86.33631391 ou ce!. (86) 94131997; 
Correio eletrônico (e-mai!):carvalho.palhares@hotmail.com 



) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIIUGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação: Fundação Rural 
Aderson de Araújo Carvalho, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

:~_::=~.::.::: .. ~~!!;~l~ 
(CPF: 099.192.013-91 )(j~ 
Djrige~te: LAURlND~RREIRA DA ROC~ 

~ •• ~ .. ~e~(cargo: DIRETOR ADMINISTRATIVO) 
(CPF: aJ.:J...·.I.R..+.:..1J.2 ... J.7. ........ ) 

Dirigente: FRANCISCO D~~AS D~20 

.. ~,r~ .... ~~t2I.f::~/, (cargo: DIRETOR DE OPERAÇÓES) 
(CPF: 763.546.523-68) 

te' " IDO LA~~ I?2~!:HO 
.: ' •• 1 ..... :.0.... ~.~~~F.4.;r.(. ...... 'Çd. ........ ~ .. ". (cargo: CONSELHEIRO COMUNIT ÁlUO) 

Dirigente: IMUNDO ONATOJ..QP~S DE SOUSA 
.. :.; ............. ~. ...Ti.~.15'!~~~<::b.\ .. Q ... ~.'!??a.?C,;f.~;;:t:;(Urgo: CONSELHEIRO COMUNITÁRIO) 
(CPF: . .:lQ ... : ........ I.",J .......... 9. ............. ) 

~: FRANCIScll J..ÁZA~UARTEL 
.... ~l~.~ ... :~l.lifi).~":;;tl.~:!:!:~d.f. .. : ............ _. (cargo: CONSELHEIRO COMUNITÁRIO) 
(CPF: ..... IJ. .. 1 .. 6.f..':l.: .. .. ([J:.:-: .. 'ff..r: .. ) 

Dilffgente:"FRA~~s99~~A C~AS ~RRJtI~ DpS ANJOS 
'*~~:~lt{rrrt.?.~.d.e? .. ça,1J1Q (cargo: CONSELHEIRO COMUNITÁRIO) 

Dirigent~EAJlDR~ CERQUEM CHAVES 
•• m ..... ~f.i~f?t'J,t'.J~t:k;.~ ... ~Y.!. ....... " ....................... (cargo: CONSELHEIRO COMUNITÁRIO) 
(CPF: ..... º.º.~;.13StQ ... ~8.~..5itg ..... ,.) 

Diri~ent,e: AN'J;ONIEL DO NASCIMjl:NTO SOUZA 
.. ! . .f.t(,\,Jhffl.rJ.L.~ .... ~itrtJ.~ .. ..$.~ ............ (cargo: CONSELHEIRO COMUNITÁRIO) 
(CPF: o.S:{),5:{~.,.O.6..3.::::.fi3 .......... ) 

Endereço para correspondência Rua Padre Leal, 534, na 
cidade de Buriti dos Lopes, Estado do Piauí, CEP 64.230-000, 
Telefone para contato: OXX~ 86 - 3363~1391 cel. (86) 9413-1997 
Correio eletrônico (e~mail): carvalho.palhares@hotmail.com. 



, " 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Abf~\CJAV:DOS -W~I3J4;LI±Aj)t>tL\8 6172fL\ 6AiH®2lU ,ºt&A:(~ Df 1O~'(t( M tlJJP&3 
, Inscrita no CNPJ sob o nº 06~ 660.0$010001.- 25 , com sede, 
na [\&\-1:)0 M.'uVEPS MQ~ (~l.{f-( CEgoeQ cidade de Buriti dos Lopes, 
Piauí, CEP 64.230-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 

) 1/2004, demonstrar o,seu total.apqio à iniciativa daFundaç!ão~9!.r,~I;A-~~~~9n".d(j,A.ra,1Íjo .Carvalho, 
que tem por interesse ,executar(o;IServiçode ··Radiodifusão ComUnitária.'Afirmo ain<ia que a sede 

1" .. ,'1.'-,- '(··.~;I\:\t" ""':', " I '.', ":"" I 1":'1'\'1\"' ·~l':','.:' 

desta entidade se situa'Il~ árya pretendida par~a pres~ção d9Serviço,~' . 
\ 'il',:.:,-/), ',1, ,:.,~').1 . I ,,' I', 1 '. 

li, ",i 1_ :.,j 

\,1', 

Parnaíba, 17 de Março de 2010. 

) 

Nome do represen~~e .. legal:' ;SlJVE:iJ A:~ ~ER&S Wfff{úf/EL€ ,(Presidente). 
"I:~i; CPF 2..fi?:. 586<.1 =tB.:..5a< 
: .: .' 'i/~;~ "i ~ 

... &~--'---
J Presidente 



) 

Comprovante 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identlflcaçêo da IJA!Iil:liVIA Jurrdlca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a lua atualllsçêo cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ O DATADEABEATURA 
CADASTRAL 18/08/1983 

NOME EMf'REIlAR'A~ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BURITI DOI LOPES 

Aprovado pela Inatruçêo Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/0312010 às 00:08:48 (data e hora da Braallla). 

PrtBp,Jlfar PiIlgina 
para jmpra~são 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligu~~. 
Atualize sua Mgina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva _Comprova... 19/3/2010 



) 

SINDICATO DOS TRABALHADORES(AS) RURAIS DE BURlTI DOS LOPES 
AT A DE POSSE DA NOVA DIRETORIA DO SINDICATO DOS 
TRABALHADORES(AS) RURAIS DE BURITI DOS LOPES-PI. AOS QUATROS 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2009, NA SEDE SINDICATO NA RUA 
DOMINGOS MORAES N° 144 AS 17 HORAS DO MESMO DIA FOI EMPOSSADA 
A NOVA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E SUPLENTES PARA O 
QUADRIENIO 2009 A 2013 SENDO AMBOS CHAMADOS CONFORME A 

. ORDEM DA CHAPA" CONSERVAÇAO E EVOLUÇÃO" COMPOSTA PELO O Sr. 
JUVENAL PERES FONTINELE-PRESIDENTE E SECRET ARlO DE 
ASSALARlADOS COM CPF:287.586.173-53. VERA LUCIA DE SOUSA ARAÚJO­
VICE-PRESIDENTE E SECRETARIA DE POLITICAS SOCIAIS COM 
CPF:776.894.613-87. ANAMARlADOS SANTOS SALES-SECRETARIA GERAL E 
DE FORMAÇÃO E ORGANIZAÇÃO SINDICAL COM CPF: 042.306.763-01. 
INACIO PORTELA NETO-SECRETARIO DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO 
COM CPF: 095.861.483-00. ELIAS SOUZA DE CARVALHO - SECRETARIO DE 
POUTICAS AGRICOLA, AGRARIA, MEIO AMBIENTE E PRODUÇÃO COM 
CPF:949.502.963-53. COORDENAÇÃO DA COMISSÃO MINICIPAL DE 
MULHERES TRABALHADORAS RURAIS; ELIENE DE SOUSA BATISTA COM 
CPF: 881.697.403-63. ANTONIO MARCOS PEREIRA DOS SANTOS­
COORDENAÇÃO DA COM1SSÃO MUNICIPAL DE JOVENS 
TRABALHADORES(AS) RURAIS; COM CPF: 008.901.213-54. FRANCISCO 
ALVES DA SILVA-COORDENAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
TRABALHADORES(AS) RURAIS DA 3° IDADE, COM CPF: 112.279.153-49. 
PARA SUPLENTES DA DIRETORIA EFETIVA: ENEDINA DE SOUSA PIRES In 
SUPLETES COM CPF: 888.141.733-20.2° SUPLENTE: RAIMUNDO NONATO DO 
NASCIMENTO FILHO COM CPF: 342.797.843-53. 3" SUPLENTE: FRANCISCA 
AURICELIA DE LIMA BARBOSA; COM CPF: 566.171.943-49. SUPLENTE DA 
SECRET ARIA DE POLITICAS AGRICOLA, AGRARIA, MEIO E PRODUÇÃO: 
LUCIANE PEREIRA DINIZ, COM CPF: 613.542.873-04. MARIA DO SOCORRO 
CARLOS: SUPLENTE DA COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE MULHERES 
TRABALHADORAS RURAIS, COM CPF: 443.605.503-59. PATRICIA DA SILVA 
CARODOSO FREITAS - SUPLENTE DA COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE 
JOVENS TRABALHADORES(AS) RURAIS. MARGARIDA MARIA PEREIRA DA 
SILVA-SUPLENTE DA COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE TRABALHADORES E 
TRABALHADORAS RURAIS DA 3° IDADE. PARA CONSELHO FISCAL 
EFETIVO: IVONETE ALVES DA SILVA la CONSELHEIRA FISCAL, COM CPF: 
674.196.313-87. EPITACIO ADEMAR SILVA 2° CONSELHEIRO FISCAL COM 
CPF: 255.630.413-87. FRANCISCO RAIMUNDO DE CARV ALHO 3° 
CONSELHEIRO FISCAL, COM CPF: 474.003.233-34. PARA SUPLENTES DO 
CONSELHO FISCAL: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA, 1 ° SUPLENTE 
COM CPF: 208.254.503-97. RAIMUNDA SILVA DE CARVALHO 2" SUPLENTE 
DO CONSELHO FISCAL, COM CPF: 009.779.803-26. JAQUELINE RODRIGUES 
DE CARVALHO 3" SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL; COM CPF: 015.890.523-
74. EM SEGUIDA A Sra.MARlA DICIONEIDE FONTENELE SILVA CONVIDADA 
E REPRESENTANTE CPT ( COMISSÃO PASTORAL DA TERRA) E O Sr. PAULO 
VrNICIOS CRUZ VERAS REPRESENTANDO OPA-ASSENTAMENTO JOSUÉ DE 
CASTRO OU SEJA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO. DECLARAM EMPOSSADA 
A NOV A DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E SEUS RESPECTIVOS 
SUPLENTES; APÓS PRESTAREM JURAMENTO EM FAZER CUMPRIR AS LEIS 
CONFORME DIZ O ESTATUTO SOCIAL DA REFERIDA ENTIDADE PARA O 

---_._-----_ .. _-_ ... -



) 

MANDATO DE 4 (QUATRO ANOS). EM SEGUIDA A Sra. EDNA DA SILVA 
SECRETARIA DA CUMJSSÃQ ELEITORAL TAMBÉM Dl;i':GLAROU 
EMPOSSADA A NOVA DJRETORI-t\ FEZ AGRADECIMENTOS E AG~ECEU 
PELA CONFIANÇA DO TRABALHO EXERCIDO NA COMISSÃO ElEITORAL. 
EST AV AM PRESENTES A Sra. ANTONIA EDILEUZA MENDES DOS SANTOS 
REPRESÉNTANTE DO POLO SINDICAL DE PARNAÍBA, ONDE TAMBÉM 
PARABENIZOU A NOVA DIRETORIA. ESTAVAM PRESENTES NA 
SOLENIDADE DE POSSE ALGUNS REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES 
ONDE TAMBEM PARABENIZARAM A TODOS PRESENTES. TAMBEM FEZ 
USO DA PALAVRA O Sr. JUVENAL PERES FONTENELE, AGRADECENDO A 
PRESENÇA DE TODOS E PELA CONFIANÇA QUE TODOS DEPOSlRAM EM 
TODOS QUE FORAM ELEITOS.NADA MAIS A DECLARAR EU ENEDINA DE 
SOUSA PIRES, LAVRO A PRESENTIt ATAQUE V AI ASSINADA POR MIM E OS 
DEMAIS PRESENTES. ENEDINA DE SOUSA PIRES, JUVENAL PERES 
FONTINELE 
INACIO PORTELA NETO 
FRANCISCO ALVES DA SILVA 
ANA MARIA DOS SANTOS SALES 
VERA LUCIA DE SOUSA ARAÚJO 
EDNADA SILVA 
IVONETE ALVES DA SILVA 
FRANCISCO RAIMUNDO DE CARVALHO 
FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
RAlMUNDA SILVA DE CARVALHO 
JAQUELINE RODRIGUES DE CARVALHO 
FRANClSCA AURICELIA LIMA BARBOSA 
ELlENE DE SOUSA BATISTA 
MARIA DO SOCORRO CARLOS, QUINTILIANALIMA BARBOSA 
TERESA PERES FONTINELE SOUSA 
ELIANE SOUSA DE CARVALHO NASCIMENTO 
RAlMUND~ NOANTO DO NASCIMENTO FILHO 
IVONETE NUNES DE FREITAS SILVA 
LUCIA DE FATIMA LIMA SANTOS 
ANTONIO MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 
ELIAS SOUZA DE CARVALHO 



, ,I 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

0.5 . o 1000 i... - , com sede, 
na Q.- - -llCL\. --- 'N\l 50 cidade de Buriti dos Lopes, 
Piauí, CEP 64.230-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 

) 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Fundação Rural Aderson de Araújo Carvalho, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) 

Parnaíba, 17 de Março de 2010. 

( < 

Nome do representante legal: EVAN[)@ j'OSG Do rJJ A~C t 'M.trrJtD (Presidente) 
CPF 3 2~. 60r. 4Ys.-S'3. 



) 

Comprovante 

Contribuinte, 

Confira 08 dadol de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a lua atualização cadastral. 

NOME EMI"RfUIARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIO O E DE SITUAO O DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 22/0911911 

COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE BURITI DOI LOPU LTDA 

Aprovado pela Instruc;Ao Normativa RFB nO 748, de 28 de junhO de 2007. 

Emitido no dia 19/03/2010 às 00:06:15 (data e hora de Brasllla). 

Voltar! 

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 19/03/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lmprimePagina.asp 

lüFI 
I.!'...-....J 

19/3/2010 
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·MANIFES1'AOÕESEIVflAPOIO 
, ' " ,.' 

Buriti Lopes . 
Coronifll Ca1>tro, 199 

~ 64.230-000 
. Lopes - Piauf 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

~ C/AJjé)~es -:z - O 

\.1-
v 
·ó'S, - .; 

J)E E3~in' ~~ l-VpE-S 
, Inscrita no CNPJ sob o nº '5. s O. S tO O O 'i.. - ~ _, com sede, 
na V ~CORON L C 1) SI cidade de Buriti dos Lopes, 
Piauí, CEP 64.230-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

'\ no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
) 1/2004, demonstrar o. seu totalapófo à iniciativa da Fundação. Rural Aderson de Araújo. Carvalho, 

que tem por interesse,execut?I,:ot{Serviço Ide Radiodifusão Coplunitárià·;.;'Afirmo ainda que a sede 
desta entidade seisi~u.~ri~:áreapr,etendida par~ a prestação dp Serviço:, 

) 

Parnaíba; 17 de Março de 2010. 

tidade que manifesta o seu apoio 
GUlOWA DE PESC/UlORES Z-04 

Nome do representan,tel~gal:~f\NG(S C::D Dt-óS C ffJê6tX5roS S'kiNrQS(Presidente) 
CPF L/51 .328.36$--'1:'2.. "';;' .. 



• 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da "" .. "'''''"''' Jurldlca e, se houver qualquer divergência, providencie junto Si 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ O DATADEABERTURA 
CADASTRAL 0710311979 

COLON!A DE peSCADORES Z 4 DE BURIT! DOI LOPES 

I LOGRADOURO 
~ CORONEL CASTRO 

LO;;.,;"',,;.;;;'" ;.;;.;;;..~,;;..;;,;;;.,_w __ .: ... -] LI!CAj~To~l!'TRITO 
~_84.230·900,~ __ _ o! ...... '" 

I I OOMPLEMENTO 
TERREO 

I MUNIOlplO 
BURIT! DOI LOPEI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/03/2010 às 00:12:46 (data e hora de Brasllla). 

füFI 
l!L.......J 

Preparar Página 
plilm lmpfilssão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlique aqui. 
AtuaU~JlUa PªK-ina 

i / ! /\ 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNP J/cnpjrevalcnpjreva~~~~~r;L~.~~~;;/;~;~ 10 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A S) NO 'CCA. O Ai~ '()ç f5~(TI ~ J.&> <S8 
, Inscrita no CNP J sob o nº , com sede, 
na R . .J/ - C:(J.e.o' cidade de Buriti dos Lopes, 
Piauí, CEP 64.230-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

'\ no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
) 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Fundação Rural Aderson de Araújo Carvalho, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) 

Parnaíba, 17 de Março de 2010 . 

. 

~~~ la s.J,vtZ 
assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: _A-..:.....:.L_O--..lN~S=--=O~1J:....::O:::.-::(}::.....:.f:J-.~A~OO~}D~fr"----='S-::'::l·-=L:-"-lA.L-r+.!...--_ (Presidente) 
CPF ~ <39 . <3 9 Cf , 61B -.. 6' T 



) 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da PAIIIMl\lI Jurldica e, 8e houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ O DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 20111/2009 

SINDICATO D08 PESCADOR!!!S E PESCADORAS ARTEZANAII DE BURm D08 LOPES-iINDPE8CA 

I~~MERO ] ~IC_O_MP_~_M_EN_T_O ________________ ~ 

I MUNICfplO 
BURITI D08 LOPES 

I SITUAÇÃO CADAI'ITRAL -
,ATIVA _ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/03/2010 às 00:15:41 (data e hora de Brasflla). 

füFI 
~ 

J'L Preparar Página 
I;~) piilf<l 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua ~ina 

bttp://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicolCNPJ/cnpjrevolCnpjreva _ ~~~:~ "191312010 



) 

) 

Ata de Fundação eleição e posse da diretoria efetiva e Conselho Fiscal do Sindicat" 
dos Pescadores e Pescadoras Atesanais de Buriti dos Lopes - PI - SINDPESCA. 

Aos oito dias de novembro de dois mil e nove, às dez horas da manhã, na sede d; 
. centro paroquial da Igreja Católica, na cidade de Buriti dos Lopes - PI, estavam reunido, 

pescadores, pescadoras, Advogado da Federação de Pescadores e Pescadoras Artesanais do 
Piauí o Sr. João Dias de Sousa Júnio e convidados para fim de fundarem e elegerem ,; 
diretoria e conselho fiscal do Sindicato dos Pescadores e Pescadoras Artesanais de Buriti do" 
Lopes - PI. Foi abertos os trabalhos pelo o convidado o Sr. Tomaz de Oliveira Neto da cidadl 
de Murici dos Portelas ~ PI, dando boas vindas as todos e todas presentes e fez um comentári( 
de como surgiu a .idéia de se fundar o Sindicato do Pescadores e Pescadoras Artesanais aqu 
na cidade de Buriti dos Lopes - PI, alguns pescadores estavam insatisfeitos com a entidad, 
que os representavam aqui no município, os procurou e juntos buscaram informações pan 
hoje se fundar o Sindicato dos Pescadores e Pescadoras Artesanais de Buriti dos Lopes - P[ 
Logo após o Presidente do Sindicato dos Pescadores de Murici dos Portelas, fez um brev( 
relato da importância que foi fundar o Sindicato dos em seu município, dos avançe·: 
alcançados das dificuldades enfrentadas hoje dos pescadores que eram sócios da colônia z-,~ 
todos são sócios do Sindicato dos Pescadores em Murici dos Portelas. Em seguida c 
Presidente do Sindicato dos Pescadores de Luiz Correia - PI, fez um longo depoimento do 
funcionamento do Sindicato de seu município, de todas as dificuldades enfrentadas, resolve\.. 
a impoltância da união dos pescadores e pescadoras do município para o bom funcionamentC' 
do Sindicato aqui na cidade de Buriti dos Lopes - PI, disse' ainda que os diretores eleitos irãe 
enfrentar algumas dificuldades no inicio, mais depois irão conduzir muito bem os trabalhos ( 
se colocou a disposição para ajudar nos trabalhos, pediu ainda o empenho de todos m 
pescadores. Logo após o Advogado da Federação dos Pescadores no Piauí o Dl'. Jaó Dias dE 
Sousa Júnio, explicou sobre a legalidade da fundação do Sindicato dos pescadores e 
pescadoras artesanais de Buriti dos Lopes - PI comentou ainda sobre alguns sindicatos j j 
fundados no estado do Piauí e que a tendência é que todas as cidades do estado fundem t; 

sindicato dos pescadores, disse ainda que o Ministério da Pesca reconheça legalmente o~ 
sindicatos dos professores como legítimos representantes dos pescadores na previdência. 
social, sobre o valor que os pescadores tem que pagar o GPS, disse ainda que desde 2007 a 
SEAP não cobra mais pela Carteira Profissional dos pescadores e pescadoras, foi presente 
pelo o dia do pescador, dado pelo presidente da República. Em seguida o Sr. Tomaz explicou 
que a votação seria por aclamação. Em seguida fez a votação e todos presentes aprovaram a 
fundação do Sindicato dos Pescadores e Pescadoras artesanais de Buriti dos Lopes - PI. Em 
seguida foi lido o nome das pessoas que acompanham a chapa, e perguntou se tinha alguém 
que queria montar outra chapa ninguém se manifestou. Foi feita então a votação por 
aclamação todos os presentes votaram pela aprovação da diretoria apresentada ficando assim: 
Presidente - Alonso Dourado da Silva, vice-presidente: Manoel Mascarenha da Silva, 
Primeiro tesoureiro - Francisco Henio Viana, segunda tesoureira- Lucivânia de Sousa 
Ferreira, primeiro secretário- José Demetrio Araújo, segundo secretário- Francisco José Brito 
Alves, Conselho Fiscal: primeiro conselheiro: Salustiano José dos Santos, segundo 
conselheiro: João Olavo da Silva Moura, terceira conselheira: Ivanete Nunes de Freitas Silva, 
suplentes do conselho fiscal: Teresinha da Silva Moura, segunda suplente: Alaide Maria 
Araújo da Silva, terceiro suplente: Adão Dourado da Silva. Em seguida a diretoria efetiva e 
conselho fiscal foram empossados. Foram eleito para mandato de três anos do dia oito de 
novembro de dois mil e nove a oito de novembro de dois mil e doze. Sem nada mais a tratar 
eu, Luciane Pereira Diniz, lavrei a ata e segue por mim assinada e'demais. 

Luciene Pereira Diniz 
Manoel Mascarenhas da Silva Lo-, E E j..\ 
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Jose Clementino Araújo 
Adão Dourado da Silva 
Alonso dourado da Silva 
Alaíde Maria Araújo da Silva 
Lucivânia de Sousa Ferreira 
Francisco Henio Viana 
João Olavo da Silva 
Francisco Jose Brito Alves 
Ivanete Nunes de Freitas Silva 
Teresinha da Silva Moura 
Salustino Jose dos Santos 

Cartório Thomaz R0t11ão 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA TIV AS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DA LOCS\LIDADE RIACHO DA 
AREIA, Inscrita no CNPJ sob o nº 07.631.176/0001.90, com sede, na Rua Santa Cecília, 476 no 
Riacho da Areia SIN cidade de Buriti dos Lopes, Piauí, CEP 64.230-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

-')que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Fundação Rural Aderson de Araújo Carvalho, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

) 

Parnaíba, 17 de Março de 2010. 

~ 

a~·Yl~ LvC\1(\. G0YYVU~ 
assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nom~rlo r~resentante legal: ANTONIO IVAN GOMES (Presidente) 
CPF 156.417.753-04 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.631.176/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 05/10/2005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DA LOCALIDADE RIACHO DA AREIA 

TIT''j:lO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

A\ ).RA 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 • Atividades de anoclações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 

OTR LOCALIDADE RIACHO DA AREIA 

I 
CEP 

64.230-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

!SITUAÇÃO ESPECIAL 

L***** 
000·0 .• 0· ) 

I MUNIClplO 
BURITI DOS LOPES 

;ipr()vado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/03/2010 às 17:00:12 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/10/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**** •• ** 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 19/03/2010 



MANIFESTO DE APOIO À RÁDIO BURITI - FM 

RELAÇÃO DE PESSOAS DE BURITI DOS LOPES 
FEITA ANTES DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO HABILITAÇÃO DO CANAL 
PARA BURITI LOPES 

DEZEMBRO - 2009 



v- cz.:rí\.CC/ I r QC<! "" " t;:> , ~=w--------------
J i ~'AR. e\o..- d 11J ru I ~l J.:, boOw ____ ~__.:...;~~ __ _ry:__ 

'---+-~;:':::"":F--=:"'::",L..<:..F-=.::.!<:=-=-~-==ç:..'-----tçd6.~~-Ír A· 

'Lei 
/ 



11 



'.-
1b'\);;M,(' À& 7je-x:Lk~L=I27-+----_______________ _ 

~l.,qec-o.:i Gft?,é.&?.<90 -!?c:> 5 .s:;..0..s 

. ,/1 
VÁ/WDL./ C ' C/t -5 cv...c.", Ú" 

, ' 
i' ! " 1 ' 



~~'1fJ IH'! &v <VQ//i; O 1 ;ilu'7 
q, ,. Pccllual.hr Zo 

i 
1,;:, .i::;.;: .. :;:, 





s 

~Cf) 
.'<) :;) ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAçõES EM APOIO 

MAN1FESTAÇÃO DE APOIO COLEnv A (abm:~o) 

Nós, abaixo-ass~ nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da Norma Complementar di- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
~)'K&7 ,% r: =4??n ~yfc1o/Z ~ ld /lu;;' (denominaçOO da entidade requerente), que 
. se exeoofar o Serviço de • odifusão Com .,. , 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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01 
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03 

04 
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07 

08 
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06 - MODELO DE MANIFESTAçõES 

~ 
::;.0 ; 

Nós, abaixo-assinados;> nos termos de que ~ o ~bitern 7.2.~ da Nçnna Complementar ri' 1/2004, demonstramos o nosso total. apoio à iniciativa 
"~ 0: 7 42 ; /) I I' /,;1 (d' ,,~.4!_ . A_AI' ) I: li/I !Á2,?(&, -;';u'(c2 ?"i.d t/(âân , CH úJTcW!/2 f'â{)' l/jJ / /íJ ~ enommaçau U4 entlpaue requerente, que tem por 

intéksse exeooÍar o Senriço de Í{ádiodifusão Comunil:árii/' , 

tmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAçõES EM APOIO 

~ÇÃO DEAPOroCOLETIVA(~o} 

mbitem 7.2.4 da Norma Complementar lf- 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
t , r'GVI' ( '(Y4' 'n (' 14 I (denominação da entidade requerente), que tem por 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAçõES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEnv A (abaixo-assinado) 

.. fd" 

~5),y'1: 
~~ 

Nós, abaixo-asSinad:p nos tennos de que trata o subirem 7.2.4 da Norma CbmplemeatM di- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à ini~iiivi 
~~Z %r,- ~.4t2n ~cío/Z ~.Y<7Pj)lio (denominação da entidade requerente), que tem por 
. se exi o Serviço de iodifusão Com ." . 

Afinnamos ainda que OS endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELÓ Di:, MANIFESTAçõES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-tiSiDado) 

nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri!- 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da fívrul-Y<&7 %. vi ~Mn ~l~itiJ;/.0'{I"7o/2 e\kY lâ jAn . (denominação da entidade requerente), que tem por 
int~se execuiar o Serviço de iodifusão Comunitári 

.Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 00 área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MOBELO RMANB'ESTAçõES EM APOIO 

MANmESTAÇÃO APOIOCOLmVA (abaim-euiDado) 

Nós. abaixo-assimdoJ nos tennos de que trata o subirem 7.2.4 da Norma Complementar H 112004, demonstramos o nosso total aPüiô'rWciiiliVã' 
~auiKª,7 %r~ ~4i2n ~ctt80/2 fkxuy/Ac' (denommaçoo da entidade requerente), que tem por 
. execuiar o Serviço de . odifusão Com " , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo lndieados estio situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAçõES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃODEAPOIOCOLETIVA(~o) 

Nós, abaixo-assinados, DOS termos de ~ trata o subirem 7.2.4 da Norma Complementar if- 112004. demonsbamos o nosso tOOif apÔw--á iõiêiãtiva~''; 
da h!-"üd.C1qW QlI}\OLCldwoon ch<~L6) , (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão . , • 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados esmo situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAçõES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-6UiDado) 

'-~ 

Nós, abaixo-assinados nos tennos de que trata o subirem 7.2.4 da Norma Complementar If 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
~J:úrwjn:ª] 1lr v) ~4éJr? ~o'j4? ~ lâ /lc; (denominação da entidade requerente), que tem por 
. se executM o Serviço de . odifusão Com " , 

Afirmmnos ainda que os: endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAçõES APOIO ::;J 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (~iDado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sobitem 72.4 da Norma Complementar d- 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da W,;I)do,ccJ-o RJ\JW.lL W:.IIY\H)&n rh. Q!101'1º Ú:pv\,u.>.J,\vo (denominação da entidade requerente), que tem por 
ü:daesse executar o Serviço de Radiodifusão Cooiuoitíria 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAçõES EM APOIO 
> 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEnv A (abmo-usiDado) 

Nós, abaixo-assinad~J nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da Nçnna. Complementar * 112004, demons1ramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Út!r)~7 %v_ ~Mn ~&&!j17 ev<xw/lU/ (denominação da entidade requerente), que tem por 
intéksse ex o SeMço de 'odifusão Com .,. '. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAçõES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEnv A (abaix(Ml8sinado) 

Nós, abaixo-assinados nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da Nçrma Complementar dl- 112004, demonstramos.o nosso total apoio à iniciativa 
~??1Wtf(ª,7 % r",J ~/3t7n ~c.4Cíy2 ~ kv //tO (denominação da entidade requerente), que tem por 
. se exeooíar .o SeMço de . odifusão Com . • 

Afinnam.oS ainda que os endereços, abaix.o indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO " 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
i; 
H 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramoRo.nosso,totaJ,.~~io à iniciativa 
da FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAÚJO CARVALHO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfInnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXÓ 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixó-assmado) 
ir' 

t ~ 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ.1/2004, demonstramos O'nosso-totataifô1o à iniciativa 

da Fundação Rural Aderson de Araújo Carvalho (_om~,ão da entidade requerente), que ,tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
ComuniMria . 

Afinnamos ainda que os engereços, abaixo indicados estão s~s na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAçõES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE COLEnv A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados nos tennos de que trata o subirem 72.4 da Norma Complementar tf 112004, deinonstramos o nosSótDtâI·apoi.o~i iniciativa 

~V:(a{7 % ú-J ~4t2n ~cttcío/2 eV'7 /<,"íI /íc . (denominação .. entidade requerente), que tem por 
. se executar o Serviço de • odifusão Com .• . 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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<J' u ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso-iõtâi apoio à iniciativa 
da Fu.ndação Ru.ral Aderson de Araújo Carvalho (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IN° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDER"-" P ASSINATURA'. 
! 01 
I JV\rI\t':A.O, ~,H·'~ -~Uf"A. J\1"\U"Y.l cÀX'-~~ H'rr ~~~<j.?.3 ~ ~. ~ ~ ~ n./'f\ ~"y\J:;"Á""n~Jú JV.I? l"J.! i ~~~~ 
02 1~"Y"",,p.rl~~ ~M~CÀ o\.e~ovr\.xtiho~nM ~555trOj 'R.~b..t~ . ~ Cf r ll/t~Z30~( t>~ 
03 JV\.o.rV' (À ~ {o, ~.1 Ali dV'J ~ o ~:30 ~ 5ô9 Q. }1;t~ l(iJi Á1~ I S Çl.,W Ib (f.-1:3o-OeD 1n()~ 
04 1.fII\A.o.A c-:. o V ~ 1)<l.oD.c._ -1\ . 4 ') S. !"(zP I ~hf\-Ul tJ, SClL ~oç ii\.~~t 'I LOZ-.t~ lv- . .=:~ 
05 I 

b~, 2.-)o-~ 
06" 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
I.-. 

r- '\ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAçõES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaim .... wnado) 

;,. 
Nós, abaixo-assinados, DOS teonos de que trata o subitem 72.4 da Nonna Complememar ttt lI2OO4. demonmmos o nosso tOOd apoio à iniciativa 

da nOOOOqg-Q Gud o.dJ.N,ofro ckQ~~\\vo (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse exeCmar o Serviço de RadiodffilSão CoDmoifária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

!~ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAçõES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaim-assinado) 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

H) 

H 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 '! (j'J\\\L!' 

r-'\ 

- 11 ~.:!IJ ),,!,i.:.II..I1 20 Iij< \ ) !JV",A' U.J" '> .~. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANlFESTA(jÕKSDlAPOIO 

MANIFESTAÇÃODEAFOIOCOLETIVA(~iDado) 

Nós, abaixo-assinad:p nos tennos de que trata o subirem 7.2.4 da Nonna Complementar If 112004, demonstramos o nosso rotal apoio à iniciativa 
~J(ª,7 %. r.."'~ ~MO ~C7y2 e.i1r 2&2 1/z,Q . (denominaçãó da entidade requerente), que tem por 
. se execuiar o Serviço de • odifusão Com . • 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,~ ~, 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAçõES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEnv A (abaim-usiBado) 

Nós, abaixo-assinados nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar dl 112004, demonstmmos o nosso total apoio à iniciativa 
d~7%rçJ~4OD ~c7T eikYVjI!Jrc' (denominação da entidade requerente), que tem por 
in se o Serviço de . odifusão Com . • 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 
01 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

f'" ~, 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAçõES EM APOIO 

~ - . 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos (ffiÕSsõlõtãI~ãpoio à iniciativa 
da Fundação Ru.ral Aderson de Araújo Carvalho (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ~ 

N° 
01 

02 

03 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. / 

.. ~,,_ ~~o. ~~ _~ •• o~~~ ~ .. ~~.~ ~ ,~_ _ ~ o.. V>~. ( 

(J).(!) ~ '\ __ 

04 

05 

06 

07 

ot 
09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
1.JU.'~ tvV-'..........vvu v.,.,vvvv u...,& HI.M~rVUJ.,· \1 )...lk?·--r~?(.l ! \V",yv~ lU 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
<C 

"' 

o 
':-~ ,) 

j, MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Fundação Rural Aderson de Araújo Carvalho (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

;;:;. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixó-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Fundação Rural Aderson de Araújo Carvalho (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixó-assmado) f 
0', 

0 
~ 

.J 
.) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subirem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Fundação Rural Aderson de Araú.jo Carvalho (denominação da entidade requerente), que rem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO" - MODELO DE MANIFESTAçõES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (~o) ... 

. ~ abaixo~ nos temlos de ~ trata o subm;m 7.2.4 da Nonna Complementar ., l/2OO4, demonsb"amos~O-llOS'5O-total-JiO à iniciativa 
da I:U~ R{/RJIJ:L~ IDir MAVtro 0A:lQJ.flAUf0 (denominação da entidade requerente), que tem por 
iaDt.Pt~ o Serviço de Radiodifusão ComuMária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicalos estão situados na área pretendida para a presaação do Serviço. 

j 109-
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ANEXO 96 - MODELO DE~STÂçõES EM APoIo 

MANIFESTAÇÁODE APOIOCOLETIVA{~o) 

Nós, abaixo-assinados nos termos de que trata o subirem 12.4 da Nonna Complementar tf- 1J2004, demonstrn:mos o nosso total apoio à iniciativa 
da /í.vru=Z %r/'J ~Mó;m::;V""7o/) Pa«2â/1o (denominação da entidade requerente), que tem por 
intéksse ex o Serviço de iodifusão . • • 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C"X..\ 



r 

~ 

N° 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

1(1 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

18 

19 

20 

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAçõES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEnv A (abmo-usinado) 

nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da Norma Complementar Jil- 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
~ff(&7 %rr-J ~n ~c~o/2 êa-x2â/J14.1 i (denominação da entidade requerente), que tem por 

se execufar o Serviço de . odifusão Comunitári 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
r-
:. 
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FONE uso EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

lt~o 8413~ 1q 91 DMudou-se 

DRecusado 

DDesconhecido 

O 
DNão procurado 

DEndereço insuficiente 

DNão existe o número indicado 

DOutros (especificar) 

UF 
" , 

YIA\)l - - -

FONE 

30D 
UF 

TENTATIVAS DE ENTREGA CARIMBO 

1a: _1_1- às --h. 

2a: _1_1- às --h. 

3a:_I_I_ às h. --
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014303/10 Localidade/UF: Buriti dos Lopes/PI 

Entidade: FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAÚJO CARVALHO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 03S1027 03S1030 
Distância A:B 0.59 

(IBGE) 
Longitude 41W5142 41W5201 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Neris, sInO 

2.1. Endereço do Studio 

Rua José Neris, sInO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

4 53760.000646/98 Buriti dos Lopes PI 430,00 

4 53760.000648/98 Buriti dos Lopes PI 430,00 

4 53760.000667/98 Buriti dos Lopes PI 880,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

, 
i 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

, 
é 

Rua Epaminondas Castelo Branco, 30 - Centro 
i 

L J 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ""····l··" . ". 

22/06/2010 Página 

Sim 

Status 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

; il f;1 i i 

A 

(\ 
:.·i~·:;i,.~t·: 

Sim 

1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014303/10 Localidade/UF: Buriti dos Lopes/PI 

Entidade: FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAÚJO CARVALHO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

12. I Conclusão da Análise 

Análise ia fase: tec. viável. a entidade apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 46) 

* Não tem concorrente do mesmo aviso a menos de 4 Km. 

['-___ 6/dA_~_"" ___ ----'1;') Walter 
(Analista) 

22/06/2010 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53.000.014.303/2010 
LOCALIDADE: Buriti dos Lopes/PI 
ENTIDADE: Fundação Rural Aderson de Araújo Carvalho 

Aviso: 29° Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 22/03/2010 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de Habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação à pré-análise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única entidade na área de interesse. 

Brasília, 29 de junho de 2010. 

ffiR - Despacho Inicial - Participante de Aviso - Processo nO 53000.002.979-09 - ltaueiraIPl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Núméro: 53000.014303/10 Localidade/UF: Buriti dos Lopes/PI 

Entidade: FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAÚJO CARVALHO 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Fundação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fls 01 a 03) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(fl 21 - art 2°) 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto datado em 12/02/2010 - Registro Livro "B" no Registro DE Tltulos e Documentos - (fl25 - verso) 
Ata de Fundação datada em 19/08/1988 - Registro Livro "A" de Registro de Pessoas Jurldicas - (fl18) 
Ata de Eleicão datada em 12/02/2008 - Registro livro "B" de Registro de Tltulos e Documentos -jfl19} 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

(fls 49 a 99) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Rádio Buriti FM (fl46) 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(fl46) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

i 
(fl46) 

, 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Si~ 
u, . 

23.513.922/0001-06 - Situação Cadastral: INAPTO (fi 05) I \ 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos Validade; ; 19/0ài2:oi~. . 
Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

José Luiz de Carvalho 
099.192.013-91 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

······taurind~··.Eerréi?à.claRoihé 
.... Õ3~'o187.1ª3~ª1· ~:,;Dketor .c' '" .','," )< •• ·'···;-Si~··A: 

...... ',. " 
" 

, .',:,", ' , " ÃClministrativo --<.,','.',,~' 
Sini 

' .. ""; ',',' ,', 

Francisco das Chagas de Carvalho 
763.546.523-68 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Comprovante de recolhimento de taxa: (fi 04) 
Relação de Associados: (fls 26 e 27) 

29/06/2010 RadCom Página 1 de 2 
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SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO () 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

do Processo 

Número: 53000.014303/10 Localidade/UF: Buriti dos Lopes/PI 

Entidade: FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAÚJO CARVALHO 

Aviso: 29 Publicação: 

Declaração de ausência de vinculo: (fi 46) 
Fiel Cumprimento: (fi 48) 
Sede' (fi 46) 

13. .1 Conclusão da Análise 

05/02/2010 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
a) apresentação de CNPJ válido; 
b) aprovação de alteração estatutária pelo Ministério Público; 

Prazo: 22/03/2010 

c) registro de Estatuto no Livro "A" do Registro de Pessoas Juridicas. 

É o relatório. 

À consideração superior. 

<~'kwiLO 
Jandi{ ~ Barbeito~ Ribeiro 

(Analista) 

29/06/2010 RadCom 

Canal: 200 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ,,2 G J 1- /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ LIDZ DE CARVALHO 
Fundação Rural Aderson de Araújo Carvalho 
Rua Padre Leal, 534 - Centro 
64.230-000 Buriti dos LopeslPI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, .i C; de ~ de 2010. 

j(j Of la 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53.000.014.30312010, na 
localidade de Buriti dos LopeslPI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a v. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF rel:ldarizado, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" 
da Norma Complementar 01/2004, uma vez que a apresentada se encontra com a Situação 
Cadastral INAPTA; Ot 

2) Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que o Aditivo ao Estatuto 
Social foi devidamente registrado no Livro "A" do Rel:istro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos sub itens 7.2.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

3) Aprovação da alteração estatutária pelo Ministério Público e, caso este 
denegue, por um juiz, a requerimento da entidade, em atendimento ao disposto no Código Civil, 
Art. 67, inciso lU, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

JBR - DOS/SSCE-MC 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prOlTogado, por urna únid:'{;' ,-' 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departame to de Outorga de Serviços 

JBR - Proc. W 53.000.014.30312010 - Buriti dos LopeslPI - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° UI7 de 29 de junho de 2010 

Local: Buriti dos Lopes, UF: Piauí 

MINlarl!:Rlo DA 11 C.OMUNICAoOn 
ERA arLIA • DF 

53000 04137812010~18 

SEPROJDILOOICOLOGJCGRLI$PO 
12/081.201 O~ 15 :56 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 

J Radiodifusão Comunitária, em nome da FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAÚJO 
.. CARVALHO, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo 

para cumprir todas as exigências. 

Buriti dos Lopes, 09 de agosto de 2010. 
(local e data) \ 

Nome do interessado: JOSÉ LUIZ DE CARVALHO, 
CPP: 099.192.013-91 

Endereço para correspondência: Rua Da Independência, 37 - Bairro Nova Parnaíba na cidade de 
Parnru'ba, Estado Piauí, CEP 64.218-370, 

, 1 Telefone para contato: OXX-86-3323-8916 
Correio eletrônico (e-mai!): carvalho.palhares@hotmaiLcom 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-Ia 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAÚJO CARVALHO 
RUA F ADRE LEAL, 534 - CENTRO 
64.230-000 BURITI DOS LOFES/PI 

Ao Senhor Diretor de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Oficio 00112010 

Assunto: ATENDIMENTO AO OFÍCIO N° 2617 DE 29 DE JUNHOi~t~JR:, DfJ, S eOM Ut'I!C;/J. f"jes 

(SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS) SR.~,~fLl.iI,. DF ' 

Processo 

Local:."" •• UF: 

53000 048557120'10-'78 

SE APAlSCE 

21..'O91201 1) .. 08 :23 

Em resposta ao oficio 2617/2010/RADCOMIDOS/SSCE - Me dirigido à Fundação 
Rural Aderson de Araújo Carvalho, participante de aviso de habilitação n° 29 (01l2010)sob processo 
n° 53.000.014.303/2010; estamos anexando os referidos documentos: 

01) Comprovante de inscrição no CNPJ (regularizado), situação cadastral ativa; 

02) Cópia autenticada do primeiro aditivo e certidão cartorária que comprova o referido registro 
do aditivo ao Estatuto Social da Fundação sob nO 515, às fls. 73/74 do Livro "A" de Registros 
de Pessoas Jurídicas; 

03) Requerimento da entidade protocolado no Ministério público'" solicitando a aprovação da 
alteração estatutária conforme disposto no Código Civil, art. 67, inciso IH da lei 10.406 de 10 
de janeiro de 2002. 

* Em virtude do Ministério Público haver solicitado o prazo para se manifestar sobre a 
aprovaçlo da referida alteração estatutária, sobre alegação de excesso de processos nesta 
comarca, tendo em vista que estamos em período eleitoral e a comarca de Buriti dos Lopes -
FI possui Vara Única para atender todas as demandas, fkando para data posterior o 
recebimento da aprovação da alteração estatutária e ai sim, o envio do documento a esta 
secretaria (SSCE - Me) deste eonceitnado Ministério. 

Nome do representante da entidade: José Luiz de Carvalho 
CPF: 099.192.013-91 : í) 
Endereço para correspondência: Rua Padre Leal, 534, Centro, na cidade de Buriti d~~ ~~~à-i~tado' , 
do Piauí, CEP 64.230-000, 
Telefone para contato: OXX-86-3323-8916 ou reI. (86) 9921-9010; 
Correio eletrônico (e-mail):jljunior.carvalho@hotmail.com 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 07/07/1989 

NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO RURAL ADERSON DE ARAUJO CARVALHO 

TTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FUNDACAO ADERSON CARVALHO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

306-9 - FUNDACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R EPAMINONDAS CASTELO BRANCO 

CEP 

64.230-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
!3URITI DOS LOPES 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/07/1989 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
... ..,t**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 16/09/2010 às 09:00:47 (data e hora de Brasília). 

! V()ltarl 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*-******* 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çliqu!Lí:LqID. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 16/09/2010 



ADITIVO 
9612198, NORMA COMPLEMENTAR N° 01/2004 E 

ATUALCÓDIGO CIVIL 
FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAÚJO CARVALHO 

ESTATUTO SOCIAL 
I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l° ~ A FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAÚJO CARVALHO, doravante denominada FAC, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela l.lllião de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Municipio de Buriti dos Lopes, Estado Piauí, com sede, 
no Rua Epaminondas Castelo Branco, 30. . 
Parágrafo Único - A FAC utilizará como denominação fantasia RÁDIO BURITI FM e reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
Art.2°· A FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAÚJO CARVALHO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
) b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade p:ública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade 

com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 
TI - respeitar e atender aos seguintes principios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da 

comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade 

atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 

atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção politic~ideológico-partidárioe condição 

social nas relações comunitárias; 
§ 10 É vedado o ptoselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, 
religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclatnações ou reivindicações,devendo 

) apenas obst;lrvar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária. / _ . 
Art. 30 

- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraid~,Jlela; 
Entidade, ressalvados os casos em ql!.e os dirigentes responderão por compr~vada culpa no desempenho de suas ~~!)es. f ~ 
Art.4°. A receita da FUNDAÇAO RURAL ADERSON DE ARAUJO CARVALHO será utilizada;,1'~ca e ,:>: 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de. sewr dfrig~es 
pelo exercício de suas funções, ~m como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ouborU,ficaç~s a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. ' .: ~ 

n ~ DOS ASSOCIADOS }~ i:iiJ 
Art. 5° • Serão admitidos como associaQos as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulWio pr6:P.rlo e :','2: 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometrun~Jespi'~--e /. 
cumprir as disposições deste Estatuto. \.:;, 1, 
Art. 60 

- A FAC será composta pelas seguintes categorias de associados: \~" 
1- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação."\;~:';;" .. ~,_ .d 

TI - Contribuintes ou efetivos - São aqueles por livre manifestação em assembléia aceitarem e fqrem aceitos.~()mo 
associados, assinando portanto, o liVro de associados. i . 
Ill- Honorários - Todos os aptarem pela categoria de benemérito e honorários ou que recebam em: Assembléia Geral 
esta comenda por simpatia e/ou relevante contribuição de qualquer natureza. . 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 80 

• São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para Cl!tgos diretivos, despe qu~ ate~ d_ll:ID ao 

disposto no §2° do art. 12; uA j , 

b) manter sua' contribuição em dia onfo e estipulado pif/)la ~ J < , A 
ALcd1~ rnC\ ' , _ _ '1\ ~ ~ , 
áU~~ ux~t 0--., , ;,~r ~. 

1v ~ / 'Vvr J111(J~J)AC0 



Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 
associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 
diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Gera1, convocada especialmente para 
este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

In - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da FAC: 

a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário. 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da FAC, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 19 do·mês de agosto para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04(quatro) ano(s) para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos' dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § I Q. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores 
ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 

) concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado lia 

sede da FAC e estúdio, bem como na sede das ebtidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 
§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 
convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no §1°. 
§4° ~ A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser 

convocada com trinta dias de antecedência e, dehberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com 
suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
Art. 12 - A Diretoria da FAC, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04(quatro) anos, permitida 
a reeleição. 
§ I Q - A Diretoria da F A C poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°, 
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anoS ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar 

) no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
. Art, 13 - São atribuições:. ._ 

I ) Da Diretoria: - - -- . - . ,,":: 
",' 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. :/ 
b» Convocar as re~ões e Assembbll?ias Ger:ais; :l. 
c Representar a FAC em atos pú lCOS ou mtemos. ~ ., ~ 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da FAC, I::··· .. ~~,<. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório di)l Ati~iãades;Sí 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. I 'T19' . 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins i,> . .~~ C 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos-para a realização e desenvolvimentos das finalidade~ da entjilitde; -~- . .:, . 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante au1prizaçãOaa.Ass~fut>lé!á 

J
') Geral' i 'k ./~ II) D~ cada dirigente: ! I~'-·:::~·~:·'> 
a) Ao Presidente compete: representar a FAC, passiva e ativa, judicial e extrajudicia1menteJeoordeD,ar>.~sfak as 

reuniões da diretoria; assinar contratos,ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar con bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e 
em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e 
assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da FAC, secretariar as reuniões da 

~~~dUe~;t: a. r sob 'na ~;~S:1' a /te p~eC;~/~11 j /JJ;de, be~~m: ,"dÃ' docume t 

~'Jtil; \.AYÕ~. \1//1: /tI/!/[Jt }~ ~ 
cCf V í)/l/L/l, ' CYlI/.h •. ~ n ~, I ~ IIt . y-. V, ,') ~ ~. J) 



relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter 
a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos"gerir~~ os 
recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob,su,tguardl}!Odo o 
patrimõnio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiódifusão; promov6r â integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho ComUI1itário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, 
no minimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único· O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 
atnbuiçôes definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV .. DASE.LEIÇÓES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se '~~s até três dias antes da Assembléia Gera1de eleição, por 
requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expr~SSO"consen1imento de ,seus 
membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar~ " 

') §lo - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa; bem como o voto cumul~vo ou por procuração. 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos 
votos obtidos por cada chapa, desde que obtido omfnimo de, vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem sétá decliliâano início da AG. . 

V-DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 ~ A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no 
território nacional sobre radiodifusão cQm1J!lit!iriil,. .'. .' " 
Parágrafo único - Será vedada a tranSfer&lcm-dioUtorga e a fomiação de redes, excetUadas aS situações de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as transrirlSsões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas 
em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária' ou de 
horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da FAC será composto pelas contnõuições sociais definidas pela Assembléia Geral, 
pelas doações, auxilios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancáriós e 
aplicação financeira, pelos saldos de e~ercicios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqJIeles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio culturàl. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo 
será retllUnerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deh"beração da Assembléia GeralExtraordinária, 

) especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não 
podendo ela deliberar, em primeira conyocaç{1o, S~!l! _a _~ioria absoluta dos associados, ou com pelo metlós~ de um terço 
nas convocações seguintes. : , . 
Art. 19° ~ A disssolução da FAC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescent~ de se\,~~.Q!o 
líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. ;/), .' ,~;~~\? 

vm .. DISPOSIÇÕES FINAIS ··,-1 .. ·A:~~. ~:-,~,\ 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolVidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo as~ociªdsS'quJse.aéhaf':!~\ 
prejudicado. : tt" ~~/~ 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado naAG de 12 de fevereiro de 2010 e entra em vigor na datjl de ~.$Ua .~ 6no(: .. 3 
registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. '«.,~:';:,~:) ~~ il 

~- --- ~""·t ~_ a~",<· ~ 
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CARTÓRIO THOMAZ ROMÃO 
Raímundo Nonato de Alcântara Sousa 

TABELIÃO 
Elcienira Castelo Bràneo Sousa Lima 

, ~~cn;:~ente Compromissada Substituta 
Rua Tabeliã M8 dos Rémédios SouSa LuCas Mateus n" 81 - Cefltto 

, ' BÚriti'dos Lop'es'; Pl 

Fone (86P363-1242 

, C E R 'T I F I CO que -o Primeiro Aditivo ao Estatuto 

Social da FundEição, Rur~1 Ad~rson- de: À,:aújO' êarvalho, foi Registrado sob nO 

'515,- às fls, 73174 do Livro:'A" de-R-egistr~-'de pe~soa~ 'Juridicas deste Cartório, 
. . " . . 

, O ref~rído é verdade ê dou-fé. 
f'~ , '. 

Bu'riti dos ~opes; 15 de' setem.bro de 20 1'0. 

" ~ \ r',. j'. \ 
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EXECELENTíSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) PROMOTOR (A) DE 

JUSTiÇA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES - PI. 

FUNDAÇÃO RURAL ADERSON CARVALHO, com endereço na Rua Padre 

Leal, n° 534, Centro, Buriti dos Lopes - PI, por seu advogado que a esta 

subscreve, devidamente habilitado na procuração anexa, vem respeitosamente 

a presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 67, inciso 111, da lei 

10.406/2002, requerer 

APROVAÇÃO DA AL TE RAÇÃO ESTATUTÁRIA 

Pelo Ministério Público, para que seja analisado o referido Estatuto e o 

aditivo que sequem em anexo, para que assim seja comprovada a situação da 

requerente perante o Ministério das comunicações. 

Nesses termos, aguarda o prosseguimento do feito. 

Buriti dos Lopes, 15 de setembro de 2010. 

OAB/PI n° 7.581 



• i' 

E I Presidente da Fundação 

Rural Aderson carvalho, inscrito no CPF sob o nO 099.192.013-91, 

brasileiro, casado, portador do RG nO 195346 SSP/PI, residente e 

domiciliado na Rua da Independência nO 37, Bairro Nova Parnaíba, 

Parnaíba - PI. 

OUTORGADO: JosÉ LUIZ E CARVALHO JÚNIOR, brasileiro, 

solteiro, advogado, regularmente inscrito na OAB/PI sob o nO 7.581, 

com escritório profissional situado na Rua Riachuelo nO 984, Centro, 

Parnaíba - PI, CEPo 64200-280. 

PODERES: amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento 

deste mandato, bem como para o foro em geral, conforme 

estabelecido no artigo 38 do Código de Processo Civil, e os especiais 

para transigir, fazer acordo, firmar compromisso, substabelecer, 

renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber 

intimações, receber e dar quitação, praticar todos atos perante 

repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da 

) administração pública direta e indireta, praticar quaisquer atos 

perante particulares ou empresas privadas, recorrer a quaisquer 

instâncias e tribunais, podendo atuar em conjunto ou separadamente, 

dando tudo por bom e valioso, com fim específico para representar 

FUNDAÇÃO CARVALHO 

E 

Buriti dos Lopes, 15 d 

José Luiz de Carvalho 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, c A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n°--'J::.....:C;;=j:::...c~ __ .....uJD lQJRADcOMJDOS/SSCE-MC de ~ 06 / x.o~O 

Processon° 53000 ,OJ4303 LWW-IY 
I 

Localidade: \bU J21'n DO.) LO~ES.~ f1" 

0<) única entidade no local ou; 
( ')coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

<-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_).,CJ1m~ridfs p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L) Qumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

fI, lO 1 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável: ____________ "'---_ 

SIAPE: __ --,-_--,--, __ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
Q) Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

-~OVA ttx/C,~D !)A. D1í2€TÜl2Ú~., SV\)~n'1VI'N\)O UH DO) HENMoS IX SO'6j&I\JOHE 
\\(,J\1( \lAU>() 11 I ootY\ \}t3CAiLACí(~t'At y'lNCUW C-A'H"u' At; 

. ~: ~,' /i 

* CONTINUAÇÃO - VE~O :-7 



SEDE:'Fls. ~ m ~0f\ tf,.Hil'1\JO\\) 01-\5' CA~ ítLo 13'i6AtJeJ) ,30- (/6f0rM- W 121' n' DOS 

, LUPtS ~ Q1 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. ê\<o ~ mom i3{)flt'n' fM, ' " --- ~~~-=~~~------------------

DENOMlNACÃO: 

CNPJ· FLS. lüQ)( 23,SI3 ,9;)2 1000J -o G) 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 119 Ov 1l'2.. 

ATA DE FUNDAÇÃO'CONS~ITUIÇÃO -,FLS. )~ 

ATA: DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇ~O, DA DENOMINAÇÃO -,~LS. 

/ 

f 

'; DIRiÇORIA: VÁLIDA ATÉ:J.i! O~ " éWJ2, MANDATO:~ANOS -: ART. JL 
, :MEMBROS Fr.,s~ jg 

Brasília, _025_I_OQ_I...::ó1O:...:::...-lO,--- Analista responsável: a DlY\d,l~lxAp 
IAPE: f)~ tot~(f 

Janáim 'Bo.r&eítos 'Rifid./éI 
Siapo !l." 1767948 

Analista Técl1iClrAdmini~\r~tiVG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício nOs G 33 1201O/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ LUIZ DE CARVALHO 
Fundação Rural Aderson de Araújo Carvalho 
Rua Padre Leal, 534 - Centro 
64.230-000 Buriti dos LopeslPI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 23 de ~ de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.000.014.303/2010, na 
localidade de Buriti dos LopeslPI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, em resposta ao ofício 261712010, de 29/06/2010, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1) Considerando que mais de 50% (cinqüenta por cento) dos dirigentes da 
Associação, eleitos conforme Ata de 19/08/2008, são membros da família "CARVALHO", ficam 
caracterizadas a vinculação e subordinação da entidade mediante compromissos familiares, 
infringindo assim o disposto no art 11 da Lei 9612/98. Diante disso, a entidade deverá promover 
uma Assembléia Geral Extraordinária para substituir 01 (um) membro da diretoria com o 
sobrenome "CARVALHO" e encaminhar cópia desta Ata, devidamente registrada, e os 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar O 112004 do novo 
membro;' 

2) Aprovação da alteração estatutária pelo Ministério Público e, caso este 
denegue, por um juiz, a requerimento da entidade, em atendimento ao disposto no Código 
Civil, Art. 67, inciso lII, da Lei nQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, ~~ .. 

ANACLE~ 
Diretor do Departamento de Outorga de 

JBR - DOS/SSCE-MC 

EIRO 



SOLICIT AÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAW 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 5633 de 23 de setembro de 2010. 
MINI::STt::RIO OP,~ COMUNlcAc~ef; 

Processo nO: 53.000.014.30312010 BRHrLIA • DF 

53000 056'119120'10-83 
Local: BuriO dos Lopes UF: Piam; SE APAlSCE 

2~l1 0,1201 0-1 O :41 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Fundação Rural Aderson de Araújo Carvalho, solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo pata cumprir todas as 
exigências. 

Buriti dos Lopes, 25 de Outubro de 2010. 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: José Luiz de Carvalho 
CPF: 099.192.013/91 

Endereço para correspondência: Rua Padre Leal, 534 - Bairro Centro, na cidade d~ Buritidos Lopes, 
Estado do Piauí, CEP 64.230-000, ' , 
Telefone para contato: OXX-86-3323-8916 ou cel. (86) 9921 9010; 
Correio eletrônico (e-mail):jljunior.carvalho@hotmail.com 

DOCUMENT&ANEXADG 
NESTA DATA 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 



:omnnicações 
lar Ane:lo-Oeste, Sala 300 

303 .. 10 
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FlJNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAÚJO CARVALHO 
CNPJ: 23.513.922/0001-06 

Buriú do&~- PíIHlÍ 

OFÍCIO: 02/2010 de 22 de setembro de 2010. 
Ao Senhor Diretor de Serviços de Comunicação Eletrônica (MC), 

Assunto: Resposta ao Oficio nO 5633/201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC de 23 de setembro de 2010. 

Assunto: Envio de Documentos 

Em resposta ao Oficio nO 5633/2010IRADCOMlDOS/SSCE-MC de 23 de setembro de 2010, estamos 
encaminhando os seguintes documentos, 

01. Cópia da ATA de Assembléia Geral do dia 10 de outubro de 2010. 
(Trata da substituição de um membro da diretoria com sobrenome'TARV ALHO" , onde foi 
aprovada a substitnição de Francisco das Chagas de Carvalho diretor· de operações por José de 
Arimatéa Aguiar Silva). 
02. Em atenção ao item 02 que trata a Aprovação da alteração estatutária pelo Ministério Público, 
conforme determina o Código Civil, Art. 67, inciso llI, da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
Estamos enviando a cópia da ATA de Assembléia Geral do dia 19 de outubro de 2010. 
(Trata da MUDANÇA DE DENOMINAÇÃO da entidade de Fundação Rural Aderson de Araújo 
para ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BURlTI FM) e uma Cópia do 
Comprovante de Inscrição Nacional da pessoa Juridica. 
(Já com a nova denominação devidamente aprovada pela Receita Federal. ASSOCIACÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BURITI FM permanecendo com o mesmo número do CNPJ ). 
Outrossim também informamos que a entidade denominada Fundação na época de sua criação não se 
enquadrou como Fundação haja vista que uma Fundação é regida por lei especial. Na verdade a 
nossa entidade sempre funcionou como Associação e não como Fundação e para permanência de sua 
existência, sem prejuízos nos seus objetivos e o completo enquadramento da mesma na Lei 9612/98 
e na Norma Complementar nO O 1/2004 e Atual Código Civil , realizamos uma Assembléia GeraI, 
onde ficou decidido e aprovado por unanimidade dos sócios presentes, a mudança de sua 
denominação. Assim sendo a mesma não se encontra sujeita as exigências do inciso III do Art. 67 do 
Código Civil que trata da aprovação dos seus estatutos de aprovação pelo Ministério Público. 

Certo do vosso empenho no trato com esta causa que favorece o interesse das comunidades envolvidas, 
reiteramos votos de estima e consideração. 

Nome do representante da entidade: José Luiz de Carvalho 
CPF: 099.192.013-91 e RG 195.346- SJSP-PI 

Endereço para correspondência: 

M INI8T ~ RIO D.u.::; (:0;'; lINIG.iJ. ç:'~E::' 
BR.'" ::.fLl.iI .. DF 

53000 056649/20m -21 

04t!1 /201 O-iO ;17 

Rua Padre Leal, 534, Centro, na cidade de Buriti dos Lopes, Estado do ~ CEP 
64.230-000 
Tefefone para contato: OXX-86-33238916 ou ce1.(86) 9921-9010: 
Correio eletrônico (E-mail):jliunior.carvalho@hotmail.com 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA FUNDAÇÃO RURAL ADERSON 
ARAÚJO CARVALHO, REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2010. 

Aos (lO) dias do mês de de,~2{llO; (dois mil e dez) do 
nascimento do Nosso Senhor Jesus Cristo, os abaixo assinados, em reunião realizada 
nesta cidade, na Rua Epaminondas Castelo Branco n° 30, Buriti dos Lopes - PI, 
reunidos em Assembléia Geral no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, com a 
presença de mais de dois terços dos associados para realização da eleição para 
aprovação da substituição de (01) um membro da Diretoria com o sobrenome Carvalho, 
atendendo orientação do oficio n° 5633 do Ministério das Comunicações. Na ocasião foi 
aprovado por unanimidade o nome de José de Arimatea Aguiar Silva, para substituir o 
Diretor de Operações Francisco das Chagas de Carvalho o qual foi imediatamente 
empossado. Ficando assim constituído: 
Diretoria Executiva 
Diretor Geral- José Luiz de Carvalho 
Diretor Administrativo - Laurindo Ferreira da Rocha 
Diretor de operações - José de Ar.imatea Aguiar Silva 
Conselho Comunitário 

- Candido Laurindo do Val Filho 
- Francisco Lázaro Duarte 
- Raimundo Nonato Lopes de Sousa 
- Francisco das Chagas Ferrçira dos Anjos 
- Antoniel do Nascimento Souza 
- Leandro Cerqueira Chaves 

Eu, Laurindo Ferreira da Rocha, s re~ da Assembléia, 1 
assÍnada pelo Diretor Geral e por os It*~p.~~ 
- José Luiz de Carvalho 

------~~~~~~ 

- Candido Laurindo do Vai Filh0.wa:~#~==-..: 
- Laurindo Ferreira da Ro 

) - Aderson de Araújo Carvalho 
- Teresinha Madeira Carvalho 

~~~~~~~~~~~~~+4~~~~~~ 

- Mário Vieira de Carvalho 
~~~~~~~~--~~~~~~~--~~r---. 

- Marecelina Vieira de Carv: 
- Lívía Madeira Carvalho 
- Alzenira Carvalho VaI 
- Maria da Conceição Carvalh 

- Francisco das Chagas Carvalho -,,2J.~~~-L~~+-#~~~~~4~~e? 
- Francisco das Chagas Ferreira dos 
- Leandro Cerqueira Chaves _ ---:7i"-h~~~-U~'lL!::.-:!.!:...-=i.~~L...-..,,....------!-----
- Antoniel do Nascimento 
- Patrícia Pinto Araú.w~~~~~~~----"Gj;.~~~~~d&;~~ __ =-_-'-_ 
- Manoel Antônio de r>.J. ... u.Jv k4~~~~~--t;,.~~~';I4-.J-t.;'L-!....l!;z:z;a~~,LL-



CARTÓRIO THOMAZ ROMÃO 
Raimundo Nonato de Alcântara Sousa 

TABELIÃO 
Elcienira Castelo Branco Sousa Lima 
Escrevente Compromissada Substituta 

Rua Tabeliã MOdos Remédios Sousa Lucas Mateus n"81 - centro 
Buriti dos Lopes - PI 
Fone (86) 3363-1242 

C E R T I F I C O que a presente Ata da Assembléia 

Geral da Fundação Rural Aderson de Araújo Carvalho, foi Registrada sob nO 530, 

às fls. 83 do Livro "A" de Registro de Pessoas Jurídicas deste Cartório. O 

referido é verdade e dou fé. 



) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRlGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA BURITI FM , declaramos, para os devidos fins, que 
nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das 
NQ,rmas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/\Çt,~ , ;~" ~,~V~ GQç, (:;/~)A)~fll\J 
JO É LUIZ DE CAR HO 

~
D' e, Geral (CPF 099.192,013-91) "'/) /7 

~~k--~ 
C RINDO FERREIRA DA ROCHA . 
Diretor administrativo ( PF 039,187.183-87) 

~~ 

Conselho Comunitário (CPF 307.143,893-15) 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DOS ANJOS 
Conselho Comunitário (CPF 026.902.143-42) 

A lb::ty'\e~ @ tVl Of.\ákQMt& ~~ 
ANTONIEL DO NASCIMENTO SOUZA 
Cons~lho Comunitário (CPF 50.439,063-59) 

i, 

Endereço para correspondência: Rua Padré- Leal, 534, centro, na 
cidade de Buriti dos Lopes, Estado Piauí, CEP 64.230-000 

Telefone para contato: OXX-86- 33238916 ou cel. (86) 9921-9010; 
Correio eletrônico (e-mail): jljunior.carvalho@hotmaiLcom 
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ATA DA ASSEMBLEIA'GERAL 1JÀ 'FúNiiAÇAÜRIJRAL ADERSON DE 
ARAÚJO CARVALHO, REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2010. 

Aos dezenove (19) dias do mês de outubro de 2010 (dois mil e dez) do 
nascimento do Nosso Senhor Jesus Cristo, os abaixo assinados, em reunião realizada 
nesta cidade, na Rua Epaminondas Castelo Branco, 30, centro de Buriti dos Lopes, 
reunidos em Assembléia GemI no horário das 14:00 horas às 17:00 horas, com a 
presença de mais de dois terços dos associados para realização de uma Assembléia 
Geral propondo a mudança do nome desta entidade de Fundação Rural Aderson de 
Araújo Carvalho para As~iação de RAdiodifusão Comunitária Buriti FM, na ocasião 
foi apresentado pelo presidente, José Luiz de Carvalho, a idéia de que a entidade não se 
enquadra na Lei das Fundações por não ter sido feito na época de sua criação a Escritura 
Publica no ato da sua criação e que não era mais recomendável a sua regulamentação, 
haja vista que a entidade nunca funcionou como uma Fundação e sim CoInÓ AssoCiação, 
já que as fundações são reguladas pelos dispositivos do Código Civil Brasileiro, em 
seus artigos 62 a 69 e da Lei nO 6.S 15/73 que exige o registro de sua Escritura e 
respectivo Estatuto Social junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 
Após colocado em v9tação seçreta, foi aprovado por W,lanimidade dos sócios presentes, 
essa modificação no Estatuto des~entídade e tambérri no .Primeiro Aditivo ao Estatuto 
dessa entidade, aprovado na Assembléia Geral, realizàda no dia 19 de agosto de 2.008, 
ficando mantido os mesmos objetivos da entidade. 
Eu, Laurindo Ferreira da Rocha, retário da Assembléia, lavrei a pr~ente Ata quer 
vai assinada por todos presentes. \ ~ . • ..; . 
- José Luiz de Carvalho 

~~~~~~~~~~~~~~~ 

- Candido Laurindo do Val Filho 
- Laurindo Ferreira da Rocha 

,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

- Francisco Lázaro Duarte .-..J~~:::ll:~~-I!:::.Q:'-.JF~:S:L..::.:.J.~~J.:::!S:=--_;--__ 

- Raimundo Nonato Lopes de Souza . v<J "-~ 
- José de Armatéa Aguar Silva -,14.':>><:.;' :='..,' ~:;,.;::....J~F-;;-=-:F,~-=a!?:'M~~~PU""---
- Ana Maria de Carvalho Silva 'j 

~=-~~~~~==~~~~~~-r~7#~ 

- Aderson de Araújo Carvalho 
- Teresinha Madeira Carvalho 

~~-M~~~~~~~~~~~~~~~ 

- Mário Vieira de Carvalho ~- '() d '..-L 71 ~) 

-MarcelinaVíeiradeCarv~o_JdL:'-I'4z'b_ ,(r"". I ;!J"",~!,-I'/I:;.;tv- ,lI'· ,I'i'" 1,),,1 

:~:~~1;:aE~~a~~~~:C~ 
- Francisco das Chagas Carvalho ~', .' ~ / ). , 

- Leandro Cerqueira Chaves _ -,1,IJ.eZJ,1t,~-L~#u:{;jú~",-u~~-.------
- Antoniel do Nascimento.-8y:uza ~~~'~. 5:A-~""'~--'-'-'( f-I."'!!~~"""""-AfJ-?tf==i;!;..ow:-> ..... 

,.. , • .r-J-;::::;' J, .. " • .'. /' 
- PatríCIa Pmto ArallJO,/"JkVÍ-"J.as". !'. . 'Vr U.' c; í..Ü,i.v/\,) ,~ 
- Manoel Antônio de Aràújo,,:;:n:z ::;::~=t J (>'íl ZP4f .' i;' y3? cJU<1(l ~ 

cf 



CARTÓRIO THOMAZ ROMÃO . . . ,. 

Raimundo Nonato de Alcânta'raSousa 
TÀSELIÃO' 

Eleien ira Castelo Branco Sousa Lima 
Escrevente Comproluissàda Substituta 

Ruu Tabeliã M" dos Remédjos SOllsa LucasMatçus 11° 81 - centro 
Buriti <tos Lopes - ,PI 
Fone (86J3363-1242 

C E R T ., F 'C O que a presente Atada Assembléia 

Geral da Fundação RlIral Aderson d~ Ar!3újo Carvalho" foi Registrada sob nO 53.1, 

às fls. 83/83v do Uvro'''A'' de Registro de Pessoas Jurídicas deste Cartório. O 

refe~idO, é v~rd~de e dou fé. 

Buritidos Lopes, 21 de outubro de 2010., 

) 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ O DATADEABERTURA 
CADASTRAL 07/0711939 

NOME EMPRESARIAl 
ASSOCIACAO DE RADIOOIFUSAO COMUNITARIA BURfTI FM 

LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE fANTASIA) 
FUNDACAO ADERSON CARVALHO 

IGO E DESCRIÇAo DA ATMDA!lE ECON ICA PRINCIPAl 
94.30-8-00 - AtMdade$ de auoeiaçijes de ~ de direitos sociais 

C IGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R EPAMINONDAS CASTELO BRANCO 

CEP 
64.230-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE siTIJÃÇÃÕ CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAl -

I;~E~ I ~IC_OM_p_lEME __ m_o ________________ ~ 

�L::M::...::UNl..:;...:Cc:..:.IP.:....:IO=--=-=--=.::.:...=:::......-_____ ~1 I !!fI llURITI OOS LOPES _ _...-

I DATA DA SITUAÇJl.O CADASTRAL 
07/0711989 

I ~ SITlIAÇJI.O ESPECIAl 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 28/10/2010 às 12:39:28 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/10/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 28/10/2010 



FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAÚJO CARVALHO 
Endereço: Rua Epaminondas Castelo Branco, n030, Buriti dos Lopes - PI. 

) 



§ Comunicações 
Ind nexo-Oeste, Sala 300 

l4303-10 

. ~ .. ' 

~? 
() 

"{' 

2 8 OUT 



) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA)URíDICA)UNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS )URfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . . 

COTA Nfl261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-JV[C/AGU ~ 
ASSUNTO: Autorização para execução de servIço de radlodifusÉÍo comunitária. Necess(dade 
de lnstruçÉÍo complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dlrÍgentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
RadiodIfusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da LeI Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádIo e televisão éltenderão às flnalfdades educatIvas, artfstlcas, cultUrais e 
informéltivas, respeitando valores étIcos e soclals da pessoa e da famflla. 

CONSIDERANDO a fnegável presença cio interesse pábllco em todEls as outorga relatfvas aoS 
serviços de radIodifusão, vez que c[.e livre e dIreto recebImento pelo pábJlco em geral. 

CONSIDERANDO que a LeI 9.612/98 dispõe em seu art. 2 9 que o servIço de radiodifusão 
comunItária obedecerá, no que couber, ao dIsposto no código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais dIsposições legais, . 

CONSIDERANDO que O art. 34, a, do C6digo Brasl/e[ro de Telecomunicações trata d~ 
necessidade da comprovação de IdoneIdade daqueles que pretendem executar serviço de 
radlodifusã.o. . 

CONSiDERANDO. os prlncfpios setoriajs que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre f3les a prestação do serviço em caráter íntu/tt/ personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entféiadés 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

:[.'. ~ Utl/lzo-me do presente para solicítqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medldêlS necessárias à verificação da Idoneidade dos dIrigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do servIço de radiodifusão comunitária. . 

2. Informo que pElra tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos crlminElls (Justiça Comum e Federal) dos uJt/mos 5 (cinco) anos do 
locêll de residênc!a, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de servIço de radIodifusão clandestina. 

3. . Este é o motivo pj)o qu1i\ restitu os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radlodif~P&o 0~unitárí, em trâmite nesta Coordenação-Gera! 
Assu ntos Jurídicos de Comunícaç· o EI t ônÍCa, ez que apenas será conferido regular 
prOSsegUimento ao feito após a ad ção a medid sugerIdas. 

_ '_~".- BrasTlí2J, 27 de s.etembro )Fle 2'010. 

8' ~...--"";-~ . DAJfc:t EREIRA D.li F" ~-,,"," M--'--"' AdV~gadO da ljnião , 
coord~nadOr-Gera I de 55un (S JUrfdlCr de ComunIca çã o EletrônIca 

Esplarmda dos MInIstérios, tBloco "f" -sala 92Úl- CEP 70.044·900 - Bras(ffa - Df 
Telefones: (61) 3311-6535J331r624B . Fax: (61) /811-6602 E~all:" conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.014303/2010 
LOCALIDADE: Buriti dos Lopes 1 PI 

DESPACHO JURÍDICO 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Buriti FM 

Aviso: 29° Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Em atendimento à cota n° 261/2010/DPFICGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 130 
dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constem razão 
social, nome fantasia, endereço, coordenadas, nomelCPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, e em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar a documentação jurídica pendente, da qual depende o andamento do processo. 

Jandira arbeitos Ribeiro 
Siape: 1787948 

cAfleJ1lMtIIllV'~u~~ 1 ElglIslI\f 
gv~WW o'u ede!S 

('.1711nL 501Pgl'lJíJ, 1J.11}Jtwf 

Brasília, 12 de novembro de 2010. 

jbr- Despacho - Participante de Aviso- Processo n° 53000.01430312010 - Buriti dos Lopes I PI 



MINISTEruo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO ..... ~;L..>G ...... 3...".3'----_.-...>JYJo7Lolº-!RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ptocesson° 53CCO, OI\(~OS IJolO 
I 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
L)\C].lIDVridrs parcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) <Zumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
. 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ An~lista responsável:, ____________ ---"--_ 

SIAPE:, __ ---,-_------; __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~ Cumpridas integralmente , 
C-) Cumpridas patcü~.lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

-GStevNto 

" 

~' :,1':-
/
: :;'i':, 

.. ,'I: . 

* CONTINUAÇÃO - ~E:RSO :-)-



ir 

DENOl\lllNAÇÃO FANTASIA: FLS.~:- --Fg""-'Á'-""Ot'-=,o----""-~u_"<.!·a=_J_'_"R_~~h~1--____ _ 

DENOMINAÇÃO: 

'OwJ -FLS. j2~ \ bi3 s 13· QU (6001 -06) 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS •. I \ () Ov U '2.. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITmçÃQ -.FLS. IZ 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.O DA DENOMINAÇÃO - FLS. . . . , 

/ 

" DmiÇORIA: VÁLIDA, ATÉ:lL; 08'1 rfl.DJJ 
, :MEMBROS FLS~ JjJ, 

MANDATO:-AANOS "":" AR,!_ Ja 

::, D\r2.e;-rolt :~étA-L - 10~ (j)i1::.\)(1 ,CAgVALOO \JLS. Z~ C Zq) 
~'~lS IDe. ADH(tJ(S]Q8J(Vü p Li\UQ.{ 1J!)6 ft&WiA t)A WcM ( PLS , 51 t 3é) 

---------------.:..----------------1(1 ~)_ 

Brasília, JL.; JLJ 02ü, O ' Analista responsável:-,-, _)m~=::.....:. hi=. -1-" p~, ______ _ 
S~ r{~tqy~. 

Jan,!i-ra 1lar6eítos 1I.f6eií,<1 
Siape 11.° m'1{J4e 

Analista Técnico"Administrativo 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31l-6617 
Ofício n<l 1-~.3 3 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ LUIZ DE CARVALHO 
Associação de Radiodifusão Comunitária Buriti FM 
Rua Padre Leal, 534 - Centro 
64.230-000 Buriti dos Lopes / PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, /S de 1'IOVéfl1SRDde 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.014303/2010, na 
localidade de Buriti dos Lopes / PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares; ~ ~ 1) <) -I' /V) 

2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando a 
alteração da denominação da Entidade, conforme decidido em Assembléia Geral de 
10/10/2010, devidamente averbada junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" 

J do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas. rf)AIL- Jt 1 I.; ;z.. ..L,h 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo ra cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume ação epvia.,da deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d erminaçã'o disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

jbr - DOS/SSCE-MC 

c OS ALBERTO FREIRE RE ENDE 
Diretor do Departamento de Outoria' de Serviços ( 

L,;,,~_ 



. ) 

Associação de Radiodifusão Comunitária Buriti FM 
RUA PADRE LEAL, 534 - CENTRO 
64.230-000 BURITI DOS LOPESIPI 

Ao Senhor Diretor de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Oficio 00212010 

Assunto: ATENDIMENTO AO OFÍCIO N° 7233 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010 

/~(SOlJCITAÇ~~~~NTOS) 

proces~ 53.000.014.3031201/' 

Local: Buriti~ui 

Em resposta ao oficio 7233/201OIRADCOMIDOS/SSCE - MC dirigido à Associação 
de Radiodifusão Comunitária Buriti FM, participante de aviso de habilitação nO 29 (01/2010) sob 
processo n° 53.000.014.30312010; estamos anexando os referidos documentos: 

Ol)Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, estamos encaminhando 
em anexo, a certidões negativas criminais da Justiça Estadual e Federal dos diretores desta 
associação, José Luiz de Carvalho, Laurindo Ferreira da Rocha e José de Arimatéa Aguiar 
Silva. 

02) Cópia autenticada do Estatuto, na íntegra, legível e modificado, em vigor conforme o 
Segundo Aditivo e certidão cartorária que comprova o referido registro do aditivo ao 
Estatuto Social da Fundação sob n° 541, às fls. 88/89 do Livro "A" de Registros de Pessoas 
Jurídicas de 16 de dezembro de 2010, Jurídicas do Cartório Thomaz Romão da cidade de 
Buriti dos Lopes. 

03) Cópia da ATA de 19 de outubro de 2010 que trata da alteração da denominação da entidade, 
devidamente registrada nas fls. 83/83v do Livro "A" de Registro de Pessoas Jurídicas do 
Cartório Thomaz Romão da cidade de Buriti dos Lopes. 

Atenciosamente, 

Buriti dos Lopes, Piauí 2 

.Nome do representante da entidade: José Luiz de Carvalho 
CPF: 099.192.013-91 

M lt·m;T I:RIO D.O.1;; C()M UNIO.1i. 1;;'~Ea 
SR.1l. afWlft .• DF 

53000068224/20'10-65 

SE APAiSCE 

24Ji2J20iO-10:12 .. 

Endereço para correspondência: Rua Padre Leal, 534, Centro, na cidade de Buriti do 
do Piauí, CEP 64.230-000, 
Telefone para contato: OXX-86-3323-8916 ou cel. (86) 9921-9010; 
Correio eletrônico (e-mail):jliunior.carvalho~hotmail.com 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAuí 

DISTRIBUiÇÃO DE 18 INSTÂNCIA 

COMARCA DE BURITI DOS LOPES 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 1999 até a 
presente data, que contra: 

) 
José Luis de Carvalho, 

CPF: 09919201391, RG 195.346-SSP/PI, 

FILHO(A) DE PAI ADERSON DE ARAÚJO CARVALHO E MÃE FRANCISCA DAS CHAGAS DE CARVALHO. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1 a instância, Comarca de Buriti dos Lopes, Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Buriti dos Lopes, 10/12/2010 10:36 

) 

[i':~m.:iI;!.C;í d~tI Chag.ns Nunes de Sou;!. 
Secr~tãl'ja dí!l Vara 

rMI J:~~rltldo,s L,tlfJl~''''jf 

Fórum Des. Wilson Bana - JJ9BQ4W400 - Buriti dos Lopes-Piauí 
Endereço: Praça Cel. Antônio Rómão, n° 547, Centro 
Fone: (86)3363-1133 

10/12/2010 

01-Õ~51 
DO PL'\U\ 

EG· P\ 

Página 1 de 1 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1a Região 
'c 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certídao/trfl_ emitecertidao,php?ol'g, .. 

imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 43427 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

') JOSÃ%o LUIZ DE CARVALHO, ou vinculado ao CPF: 099.192.013-91, 

) 

1 de 1 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente,· através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 09h02, 20/12/2010. 

Endereço: Av, Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806, e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 

20/121201009:02 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAuí 

DISTRIBUiÇÃO DE 18 INSTÂNCIA 

COMARCA DE BURITI DOS LOPES 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N° 32206 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 1999 até a 
presente data, que contra: 

LAURINDO FERREIRA DA ROCHA, 

CPF: 03918718387, RG 336.630-SSP/CE, 

FILHO(A) DE PAI CANDIDO LAURINDO DO VAL E MÃE MARIA ALZENIRA DE OLIVEIRA. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de ia instância, Comarca de Buriti dos Lopes, Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Buriti dos Lopes, 10/12/2010 10:52 

Fórum Des. Wilson Bana - JJ9B7 AC4M300 - Buriti dos Lopes-Piauí 
Endereço: Praça Cel. Antônio Romão, n° 547, Centro 
Fone: (86)3363-1133 

10/12/2010 Página 1 de 1 



.. - SIstema cj~ emissão de CertIdões Negativas da I" Região http://www.trn.jus.br/servicos/certidao/trn_ emItecertIdao.php?orga< 

) 

1 de 1 

·1', ,~} 'r', 

imprimi!" 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e ExecUQêes:Cfv~fs!;Crímínais e JEF N° 42754 

CERTIFI9p,reV~ndOº$\Í'é~l~tr(f$'d~distribUiçãode 25 de abril de 

1.967 até a pre~~'ntEi,d9\~iq~~,~~6:~tr,á(t},' 

lAURINDO ,H;ERIiEtd/?' D~ ROCHA«;~UC vinc,ulado ao CPF: 

039.18i'.18:J~8jf ',',< 
) 

N A D A ç' O N~T.A. ;HlaJustiça Federal de la Inst~ncia, Seç~o Judiciária 

do Estado do',Pi~uf.:. 

Esta certidão:f1brange Juqiciária do 
Estado do FAauí. . , 

1 é < {, ~ -;' '. 
/.' 

observaçá~~i " ......... , " . 

a) Certidão~xP~dida . gratuitamente,âtra~ésdalhternet, com. base na 

Portaria nO s'~:f704-bIREF; 

b) a informaçãodo'p<>: doç:PFacimc:J é de rf;l$ponsapilidade do solicitante da 

Certidão, devendo!3 tltularidade.s~rconferldapélo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferirá 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmf1r a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 10h59, 13/12/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nuciuMoi.trf1.aov.br 13/12/2010 11:C 
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imprimi!" 

Confirma ão da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 42754 emitida via Internet às 10:59 horas 
do dia 13/12/2010, em nome de LAURINDO FERREIRA DA 
ROCHA, ou vinculado ao CPF: 039.187.183-87. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí". 

13/12/2010 1l:C 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAuí 

DISTRIBUiÇÃO DE 1a INSTÂNCIA 

COMARCA DE BURITI DOS LOPES 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N° 32682 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 1999 até a 
presente data, que contra: 

José de Arimatea Aguiar Silva, 

CPF: 07801386353, RG 186.414-PI, 

FILHO(A) DE PAI JOSÉ DE CALAZANS SILVA E MÃE MARIA AGUIAR SILVA. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de ia instância, Comarca de Buriti dos Lopes, Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Buriti dos Lopes, 16/12/2010 11 :53 

Fórum Des. Wilson Bona - HV9BSA - Buriti dos Lopes-Piaw 
Endereço: Praça Cel. Antônio Romão, n° 547, Centro 
Fone: (86)3363-1133 

16/12/2010 Página 1 de 1 



.. ' Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região http://www.1TfI.jus.br/servÍCos/ certi dao/trfl_ emi tecertidao. php? org ... 
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I I d !, 

imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Piaul 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

) JOSÃ%o DE ARIMATEA AGUIAR SILVA, ou vinculado ao CPf: 

078.013.863-53, 

1 de 1 

1\1 A D A C O 1\1 S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciári.as .da Seção Judiciária do 

Estado do PiaUí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário cOlJlferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar' a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 09h08, 20/12/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov.br 

20/121201009:08 
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SEGUNDO ADITIVO ~ AO ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO 
COM A LEI 9612/98, NORMA COMPLEMENTAR N° 01/2004 E 

ATUALCÓDlGO CIVIL 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BURITI FM 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art. I ° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BURITI FM , doravante 
denominada (sigla) ARCB, é uma associação (Pessoa Jurldica de direito privado sem fins lucrativos) de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Buriti dos Lopes, Estado do Piauí, com 
sede, na Rua Epaminondas, 30. 

Parágrafo Único - A ARCB, reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

fJ,lôe C 
Ú/(ip, l'I " _ _ , 

tJ1iI/:"Sl li, ti f I Art.2°- A ASSOCIAÇAO DE RADIODlFUSAO COMUNITARIA BURITI FM tem por objetivo 
~1i~/~1fJ S"6~I)~.EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o apetfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exerclcio do direito de expressão da forma mais acess[vel 

poss[vel. 

11 - respeitar e atender aos seguintes principios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornallsticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famllia, favorecendo a integração dos membros da 

comunidade atendida; 
d) não discriminllÇão de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, 
racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Ser~ {lbrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funxÕes. 

~\V~) /'~\~\\) 
(íé~ \ '/)" 
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ArtAo- A receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BURITI Fi será ~ 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será ad\.niiida '. ~ 
a remuneração de seus dirigentes pelo exercicio de suas funções, bem como a distribuição de luqos 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. '.t~ 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas flsicas e juridiças que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Municfpio, desde que 
se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados. 

Art. 6° • A ARCB será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - São aqueles por livre manifestação em Assembléia aceitarem e forem 
aceitos como associados, assinando portanto, o livro de associados. 
III - Honorários _. Todos os que optarem pela categoria de benemérito e honorários ou que recebam em 
Assembléia Geral esta comenda por simpatia e/ou relevante contribuição de qualquer natureza. 

Alt. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do qnadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitaÇão, deverá submetê-Ia à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 
direito de defesa do associado em questão. 

UI - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da ARCS. : 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. II - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARCB, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 19 do mês de agosto para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § I 0. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da ARCB e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° • A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência é, deliberará confonne este estatuto, mediante voto 

\ \,lJ~~) í\y-i 
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dos associados em dta com suas obrigações SOCIaiS filIados a pejo menos seIS meses, respeitadas aJ:" S. .." 
disposições dispostas no paragrafo anterior. '2 ~ b ' fi: 

\j) IIU I1t~ <ti) 

Art. 12 - A Diretoria da ARCB órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Gera;,~~ 
um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de . 
04(uatro) anos, permitida a reeleição. 

§lO - A Diretoria da ARCB poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e 
ain~ tais dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure inlUnidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARCB em atos públicos ou iuternos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARCB . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro. 
Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 
Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização 
da Assembléia Geral; 

De cada dirigente: 
Ao Presidente compete: representar a ARCB, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e snpervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
ARCB, secretariar as reuniões da dírétoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 
Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cu ltural, bem 
como snpervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
'.aSSQ(;taiÇOt~S de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 

etivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
~'! Icomunidade. 

~/ o~ ij\\, Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de pro mação, bem como sua avaliação. 
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IV - DAS ELEIÇÔES ',23 R/lb" lJ 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral Jt 'Ir,l --L I ) 

eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de Dominam completa e pelo devioo~ r~ 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de . 
associados aptos a votar. ' 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. 

§2° ~ A diretoria será formada pela cbapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
inicio da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os principios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações 
de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário 
e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARCB será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxllios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercfdos financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob torma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
'\("?juadro diretivo será remunerado. 
,.,'~' 

VII ~ DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
"w4,' rt. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
tl"J$xtraordinária, especialmente convocada para este fim. 
1 ~ ~ 

;;,~L 19° - A disssolução da ARCB oCOITem segundo decisão de Assembléia Gerai, e o remanescente de, 
seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 

, .Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
,~rt. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
% 'ássociado que se achar prejudicado. 

sé de Àrimatea Agmar Silva -
- Diretor de Operações 



CARTÓRIO THOMAZ ROMÃO 
Raimundo Nonato de Alcântara Sousa 

. TABELIÃO 
Elcienira Castelo Branco Sousa Lima 
Escrevente Compromissada Substituta 

Rua Tabeliã Mil dos Remédios Sousa Lucas Mateus nO 81 - centro 

Buriti dos Lopes - PI 
Fone (86) 3363-1242 

I 
I I li 

C E R T I F I C O que o Segundo Aditivo - Ao Estatuto 

Social da Associação de Radiodifusão Comunitária Sumi FM, foi Registrado sob 

n0 541. às fls. 88/89 do Livro "A" de Registro de Pessoas Jurídicas deste 

Cartório. O referido é verdade e dou fé. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE 
ARAÚJO CARVALHO, REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2010. 

Aos dezenove (19) dias do mês de outubro de 2010 (dois mil e dez) do 
nascimento do Nosso Senhor Jesus Cristo, os abaixo assinados, em reunião realizada 
nesta cidade, na Rua Epaminondas Castelo Branco, 30, centro de Buriti dos Lopes, 
reunidos em Assembléia Geral no horário das 14:00 horas às 17:00 horas, com a 
presença de mais de dois terços dos associados para realização de uma Assembléia 
Geral propondo a mudança do nome desta entidade de Fundação Rural Aderson de 
Araújo Carvalho para Associação de Rádiodifusão Comunitária Buriti FM, na ocasião 
foi apresentado pelo presidente, José Luiz de Carvalho, a idéia de que a entidade não se 
enquadra na Lei das Fundações por não ter sido feito na época de sua criação a Escritura 
Publica no ato da sua criação e que não era mais recomendável a sua regulamentação, 
haja vista que a entidade nunca funcionou como uma Fundação e sim como Associação, 
já que as fundações . são reguladas pelos dispositivos do Código Civil Brasileiro, em 
seus artigos 62 a ,.6~ e da Lei n° 6.515/73 que exige o registro de sua Escritura e 
respectivo Estatuto Social junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 
Após colocado em votação secreta, foi aprovado por unanimidade dos sócios presentes, 
essa modificação no Estatuto dessa entidade e também no Primeiro Aditivo ao Estatuto 
dessa entidade, apro~ado na Assembléia G~ral, realizada no dia 19 de agosto de 2.008, 
ficando mantido,o() mesmos 'obJetivos da entidade. 
Eu, Laurindo Ferreira da Rocha, s retári da Assembléia, lavrei a presente Ata quer 
vai assinada por todos presentes. ," \ ' 
- José Luiz de Carvalho 

----~~~~~-7~~~~=-~~~~ 

- Candido Laurindo do Val Filho 
- Laurindo Ferreira da Rocha\--;.LA:~~~~~~~~~4-9F--~~~"""""''''G%~.c:.. 
- Francisco Lázaro Duarte ---..I~~~~~~~4~~-=~~~~----r---
- Raimundo Nonato Lopes de So 
- José de Armatéa Aguar Silva ---Jl:~"-.--t!~+~~~~...t,:..:!~~.M.~~lJ.J:,.,"-----
- Ana Maria de Carvalho Silva ~~~~~~~~~~~~~~-h,L...A 
- Aderson de Araújo Carvalho 
- Teresinha Madeira Carvalho tr-&:i~~~.,a..j~~~~~:.u~~+~~~~~ 
- Mário Vieira de Carvalho 

~~~=---~~~~~~=-~~~~~~----n 

) - Marcelina Vieira de Carv lhq ~..!/.JLS~~~~~~~~~U::'f'4=.!z:..:::-.~~:::::.!:::..~ 
- Livia Madeira Carvalho 

~~~-~~~~~~~~--M~~-'---~r 

- Alzenira Carvalho Val ....!T-:· ~~~~~~~~~~L\,J~~~~~~;l,--i7'--"fl1"ji'-
- Maria da Conceição Carvalho Vi 
- Francisco das Chagas Carvalho A.~~~~~~~'Ji:LqfJ4:.4tl.~~!:....-_---
- Leandro Cerqueira Chaves _ --.Q,!.'&fJ!;~~:;J(;t.'I#L~!L-..L~~--r-------
- ~!ijniel do Nascimen,t~o!.-'. ~f~ :..J;;;..1"-Y~~'<--~~--""'~~~~Af1--?lf~~ 
- Patiicia Pinto Araújo~~lLl&d.d".L1.L-LLl<Ll44-L-~~=~~o..=. __ -:--______ _ 
- Manoel Antônio de Araújo --t:'*4~.hd....~~....q..,a..-.k::..-~~~a....t-4L--==--"""-=-;f\7'--
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CE R TI F fGOque a,.presente .Ata ,da As~embléia, " 

Geral da FUQd;açãO'RlJral Aders,ond~Ân3lilbCarv'alh6,'fÓ'Registraaã sob nO 531",,"" 
.. . '. • , • . :" ~ : ' , " \ :,; . • I . • : ;'" , '! ' :': . \ ,;,'" ",' _ ~;. 

às fls: 83/83vdú 'Uvro,t'A" de Registro de:Pessoas :Jurídl~as dest~;,CÇ1rtór,io. O , 
• ,', I, ',1:_ .: ,. . 

referido é verdade e dou fé~ . ", ... - .," . " . '.' 
. 'i,' ,.,i,> 

','. 

Buriti, dos'Lp'pe~; 21 de,outl,Jbr~:de201 0.,,>' . , 
, '. ' . ',' 

Lima 
E,cv!W@(\t@ Com'Promi~®da Substitua 
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Destinatário: 
Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" 30 

CEP 70.044-900 - Brasília-DF 

REFERENTE AO PROCESSO N° 53.000.01 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 1-1.3?J 10 _IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Localidade: BURI"; DOS W f65 I Pt 

( ) única entidade no local ou; 
('I<.. )com concorrentes: ( )() arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, ~/~I ?Of I Analista responsável:----'~--I;;,..L---"~'___ __ ~ ______ _'_____ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(l) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restàndo a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

Pr.<.QC~'SS52 -;:r() Rj-p) CAME NTE 
I 

IN S -rRLJ I DO 
I I 

E'.N <.:..A~ I N tiA > S E: Q?AM B<N A L i S b ,G (.. 1\1\ GA 

, ,_, li, L l' , 1 

, " 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~- E?,Af)! D [Que. lií fAq 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. ~J1 L? 3.5 A?J, gLl2- I oUDA -·0 (Q ) 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. ,A A O Ct, A ~ ~ 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. ~ ~ 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -~LS. /,116 

\ .i f 

',DIRETORIA: VÁLIDAATÉ: ~9 /Op f.2JÜ Â·2., MANDATO: oi ANOS -:- ART. ~ Z. 

MEJ.\mROS FI.,s~ ;j 22 

12\rB~,P~ .ADN\'Y\JN'S'Is;:1...ICI:(l\}"::)', L-ÀV~JNDO Ç-Gr-A<ô\AA 'Df) (Í2,.t:::,l(,,/-IA (tf;>,31<!JJ":J'( 

1)\~'\E,o~ nÇ.· QP~BAcrC)(:;5" 0'OSç 05 Af\\MA-T~JC\ A<QVIAd2., s'i( 'lA f ~p.~2.I-j..Q., ~é<,'Ç) 

t(\ 
------------------------------------------~----------------

----------~--~---------------------------------------------~ 
,>ç" 

Brasília, oS /~ <;10 AA' Analista responsável: ,QÚQmg" 6~ Gtt QMl!~'Q> 
SIAPE: ) ~ jLJ -+:13 



Ministério das Comunicaç-õe; 
Seq:-etaria deSenríço$.de Comunicação Eletrônica . i~ 
CONFORME PüRTARJA N° 336 DE 11 DE JUI..J.lO DE 2003 
llliQDERTh1:ENTO DE VIST~ ,CÓPIAS __ 'i2Ií@~'DE PRO CESSOS,E D.OCUÍY.IffiN'l:O.S 

. ~. " . 

I ~." 

Considerando o.iJ)teress~ ex:: jnfo~açõ~s r'eJathras ao Processo }I.e: C>9Ou~orga, C ) P6s-Outorga 'óu'C ,)"{ 
.AcoIPpanhamento e Avaliaçao, S9]lCJto, Junto ::lO atual re~ponsa'Yel da umdade. na qual O process.o se 
ep contra: . 

ç;xfVisfu do Processo; . 
( ) Cópias dos autos do Processo - fOnlaS __ à folhas-----, 
( ) Ce:rtic1ão do Processo; 

~ 

P~)ce~sollO S3. CbooOAZ1303,/20~O 
Relatiyo áo Se:ryj~o de: Q><lR:ádio Com~nÚ:5ri:a J ( )R;:ÍdioITVEiluc:ltiY>l J ( )RlÍdiofTY.Comercipl/( )R'l'Y /( ) S~C . 

Nomedoj~i~ressacJiP: JÚ.Sc.,' lU'!:t r>tf- C6.t\u4\lu:'O' \ . " 

. JT,ndere;o,~~'~Pleto:' "tu Á. 1ff~it-' lhriL / i/t .5' 3-'~,- ,U drlo /!u!1i Tr b O j ,lori( --~f[. 
CEP,;' tI{ t1.,.30- 000 UF!MuJ?:i.cip:io:, @p.in ,DoS &ror€; ~>-fr. 
T cle.foi~'es: ----+-"-{(6-'-'f-J_3--=-3_:2~)'_~~.g_C(__:_+.6-~_:_'__--_;_____--~-.:-........~--
M.otfvução' ua solicitação e ela afirmação da qualidade, de'inter.essado:"-: -'lIi'I)S3-------------=-

o intér~s:ado 'à'eYerá nssin:ll':ar a sua ~ualificay'ã.o, co:osid~.r;anclo os Üens ;!l)J.ab:o'·~ ~inda, ueyc;ciÍ' ~om'pro~ar a sua 'co:n'djC;~~' 
por' lJ?C) o ,de documento 11 ser: ane:J:aê!o ,:<], est:a solidt:J ç:lí o .:ui tes ih rC;lJ.i:z'.a"i.ão de 'YJstll', repTo dric;ã o i1n cO'pi:J (prno 5 :ili:a:» ou : 
f""1fl,taç:ií6 d;!l' certidão (pra;z:o 5 ~'lii\s). Pod~ rcqc:crcr -Vista, 'cerÚdões e' cópias de processos' e doc~mer:ltos inte~csSildos, :rl;OS: 

, }los"uaLcí 9.784 do.1999, C~))ronnc.ll ~y,guU' ospec.i.fjcado:' , . . . . " . ~', .' . . ':.' . ." ~. '. " .... . '- '.' .' . 

) J - J?~SQ'aS. físicas ou' jurldlcas, gue 03 te:opa.:m: dacJ~ iq.ício c~m9. -qtuhtres de direitos ou interesses jndjyíduajs Çl1. no 
enrclc30 do direito de.represe:ntaç'ão *. . . , . . 

, ( ) I1- J?(;ss oa.s)isiC?S Q';' jÚridíc<1.S, o; os' ~ eus representantes Jegai:>, que:, roesl1!0: s e:rç. os terem :í~cia do, possam ter direitos 
?U jnt.eresses afetados por d~isõis neles prof.e,ódas ou ,<I ser= adotadas* ; . . ; . , - : 
( ) m - As Organiiações ou as AsSQclaçõeS repreScntatiyáS, em defesa de' direitos e interesses coJctivos**;.·. : " ' 
( . ).JY - As pcssóas' OU' as ÀsSqciações legalmente constituidl1s ·ou seus repreSentantes legais, em defesa de dircí10s e,interesses 
difusos' *~;' ' 

. . . .' 
.'" Representantes Legais / frocúra dores ·':':Anexar cópia da Identidad'c e Cópia- de Procuração yáJida' ou. Cópia da OAB; . 
** o.rgaxúzações/Associaçõe:'! represcnt,:atiyas - Anexar cópja de documento que comproYe a condi,ção de representação .do 
interesse alegado; 

~ ~', 

'D lli 'CO'd .v:ras a, ----.-J e 

{-
Em ate:n~,ão 11 solidtáÇ20 apTeseutada e após 3yeriguaç:'5o da qualificação de interessado, anexando a cJl'Y.Í.da c~nlPX'PYR~9P i 
junto à esté1n:guerimento, pro"\ide:nd'el', na presente data, todos os atos Decessários à Tealiza.ção do req,uei:ido. , 

Servidor respons?v~l pela autorização do .. re.querido, 



1° OfíCIO DE NOTAS 

TABELIÃO 
Oficial do registro de 
imóveis, de títulos e 
documentos e oficial 
do protesto. 

PROCURAÇÃO PÚBLICA LlVR0465 FLS 97 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:~ FUNDAÇAO RURAL ADERSON 
DE ARAÚJO CARVALHO, como segue: 

SAIBAM, os que este público instrumento de Procuração bastante virem que no ano 
de dois mil e dez (2.010), aos dez (10) dias do mês de agosto, nesta cidade de Parnaiba, 
Estado do Piauí, República Federativa do Brasil, perante mim Tabelião Público, compareceu 
como outorgante:- FUNDAÇÃO RURAL ADERSON DE ARAÚJO CARVALHO, 
sediada na rua Padre Leal nO 534, centro na cidade de Buriti dos Lopes-PI, inscrita no CNPJ n° 
23.513.922/0001-06, representada neste ato por JOSÉ LUIZ DE CARVALHO, brasileiro, 
maior, casado, professor, residente e domiciliado na rua Epaminondas Castelo Branco n° 30, 
bairro Centro na cidade de Buriti dos Lopes-PI, portador do CPF n° 099.192.013-91 e RGn° 
195346-SSP-PI, reconhecidos, por mim Tabelião e pelas testemunhas abaixo assinadas, ambas 
também do meu conhecimento, do que dou fé, e perante as quais, por ele foi dito que por este 
público instrumento de procuração nomeia e constitui seu bastante procurador: REGIS 
ANTONIO DE CERQUEIRA ROCHA, brasileiro, maior, casado, técnico em eletrônica, 
residente e domiciliado na rua Padre Castelo Branco n° 2024, bairro São José nesta cidade, 
portador do RG n° 736.472-SSP-PI e CPF n° 286.928.373-34; a quem confere amplos, gerais 
e ilimitados poderes para tratar de todo assunto de interesse do outorgante, junto ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES- SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE 
SERVIÇOS, na cidade de Brasllia-DF e onde mais se faça necessário, podendo resolver 
todo e qualquer assunto relacionado com o processo. n° 53.000.014.303/2010 que requer 
autorização para execução de serviço de radio difusão comunitária pela Fundação Rural 
Aderson de Araújo Carvalho, apresentar documentos, papeis, assinar requerimentos, prestar 
informações, solicitar e receber documentos e certidões, efetuar pagamentos de taxas e 
emolumentos, receber quantias, preencher e assinar formulários diversos, dar e receber 
quitação, enfim assinar, promover e querer e promover mais o que se faça necessário e em 
Direito permitido para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, o que tudo feito dará 
por firme e valioso. Feita sob minuta apresentada e de inteira responsabilidade das partes. 
Assim o disse(ram) do que dou fé e me pediu(ram) este instrumento que lhe(s) li, aceita(m) e 
assina(m) com as testemunhas abaixo:- Antonio Rodrigues da Silva Lilia de Araújo Costa, 
pessoas conhecidas do(s) outorgante(s) do que dou fé. Eu, OswWdo Lima Almendra Filho, 
T~b~lião~~ subscrevo. e assino empúblico~ r~o. Em.Test.~ da verdade. O Tabelião 
Publico----------------~~----~--~------~~~---------------o 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 621 - Centro 

PARNAíBA - PIAuí - CEP: 64200-070 
TEL: (86) 3322-2481 

FAX: (86) 3322-4726 

www.cartorioalmendro.com.br 

arna1ba, I), 10 de Agosto d ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900-

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 3.Lt G 12011/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, ~ de janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
JOSÉ LUIZ DE CARVALHO 
Associação de Rádiodifusão Comunitária Buriti FM 
Rua Padre Leal, 534 - Centro 
64.230-000 Buriti dos Lopes 1 PI 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53000.014303/10, na localidade de 
Buriti dos Lopes - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas v'" 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na Y 
! 

ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; ! i 

, l , 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entida~e indic~n:4~'; qúJ na L/ 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela eslilção, c"'C.ASI~ ftS4tfuJ~~-1 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, interromperát~,ll,astran~~!s:?,es. ,! 
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:;~ 
c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a áreav,ªS ~ 

localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/-l. Ainda na planta de arruamento, indicar o local do 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004; 

t) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da / 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
01/2004; 

g) Parecer couclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e ,/ 
que o contorno de 91 dB/-l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem l2.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, / 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar O 1/2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

wsl-53000.0 14303/1 o 

Atenciosamente, 

D~ "4~t!n r;;((jj DE~~~ASãv~OR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituto 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BURITI FM 
CNPJ: 23.513.922/0001-06 

OFfcIO: 02/2011 Buriti dos Lopes 15 de fevereiro de 2011 

Ao Senhor Diretor de Serviços de Comunicação Eletrônica (Me) 

Assunto: Envio de Projeto Técnico 

M INIHÊRIO D.lI 8 COM \.,INI(:.~. Ç15EEi 
SR.". <irLI.~ .• DF 

SE APAiSCE 

i 1.1í)2/201 i -09 :08 
Em resposta ao Ofício nº 346t2011LB~DCOM/DOS/SSCE .. MC de 20 de Janeiro de 2011, que 

trata do Process9 .11 g-RE?Jâ'Jstamos encaminhando o Projeto Técnico e os 

seguintes docume~õs,-áestaAssociaçã9~.· 

01. Formulário Padronizado de características do Projeto Técnico(Anexo 14) 

02. Laudo conclusivo 

03. Planta de Arruamento 

04. Declarações de não interferências, inexistência de Aerodromo. 

05. Diagrama antena 

06. Certificado de Homologação do transmissor. 

07. Diagrama do cabo RGC213 

08. ART 576890 Crea PI 

Certo do vosso empenho no trato com esta causa que favorece o interesse das 

comunidades envolvidas, reiteramos, votos de estima e consideração . 

.. Representante da entidade -

Nome do representante da entidade: José Luiz de Carvalho 

Endereço para Correspondência: 
Ria Padre Leal, 534, Centro, na cidade de 
Telefone para contato: ou ou 
Correio eletrônico(E-mail): jljunior. carvalho@hotmail.com ou 
carvalho.palhares@hotmail.com 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



i-SERViÇO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 

Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

.2 - REGISTRO FISTEL 
I Radiodifusão Comunitária - RadCom I I I I I I I I I I I I ~ I I 

(USO DA ANATEL) 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI si s lolel I IAlçlÃlol IDIEI IRIAIDI I lolDI I IF lul s IÃlol lelolMlulNI I I-I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

IIIAIRIIIAI IBlulRIIIIIII IFIMI I I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I B lu I R I I I T I I I I F IMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA (CONTINUAÇÃO) CNPJ 

I I I I I I I 1 1 I I I I I 1 12131 1511131 1912121/101010111-10161 
" 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

LOGRADOURO 

I RI ui AI I p I A I D I R I E I I L I E I A I L I IN°I 5 h 141 I 1 I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I [ I I I lelEINIIIRlol I I I I I I I I I 1 1 
CIDADE UF 

IBlulRIIIIIII IDlolsl ILlolplElsl I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

16141213101-1010101 18161-191411131-111919171 I I I-I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I II I A I I J 101 s I E I I N I E I R I E I s I I s/l N I I I I I I I I I I I I 

lRl1J 
I I I 

BAIRRO CIDADE 

lelEINIIIRlol I I 1 1 1 I I I I I I I I IBlulRIIIIIII IDlolsl ILlol 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I p I E I s I I I I I UW I O I 3 I o 11 I O I ' I 217 I " I si 1411 I o I 5 11 I ' I 4121 " Iwl 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMlolNIIIEILI IElolul I Ip IAIMIEINITlol si 1 I I I I I I I I I I I I 
CERTIFICAÇÃO 

101911161-10161-101311121 
MODELO POTêNCIA SAlDA (PT) 

IMI I I F IMI 19181 121slwl li si 
7- ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA ' MODELO j 

IAINIIIEINIAlsl IEILIElclrlRIIIIJ ILIIIDIAI I I Iplrli-1116101FIMI 
GANHO MÁX (GT) ALTURA EM RELA9ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE,: , A, L TITUDE D,'O LOCAL 

101 lo lo I dB 1115 171ml I 11 171 I ilil I """ I 13,71 1810 1 (m) 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO "i ) 
FAi~I~I~1 lelAIBlolsl IElslplElel.IEI IslI IJrft·~'I'~:~~";~I\···tfO~fGI-121113Iul 
COMPRIMENTO (L~ ATENUAÇAO EM 100 m (AL) 

I I 2 I O I . O I O I metros I I 4 I . II I O I dE 
PERDAS NA LINHA (PL) El)elêNCIA DA LINHA (EF) 

I 101.1812IdB/ 1101.18131 , 
Perdas na Linha (PL) = LxAL ' 

100 
Eficiência da Linha (EF) = 10 -.(!:!J 

10 

DOUURadCom02 



9 -- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP(dBK);::; 10 log (pt x Ght x Gvt. 11);::; 10 log (O,025x1,OO 2S 1,00 x 0,83);::; -16,84 dBk, 

Pt ~ Potência do transmissor, em Kw. 
Ght ~Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt ~Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 
11 ~Eficiência da linha de transmissão. 

'\ 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 2 
Watts. 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 
E(dBIl) ;::; 107 + ERP(dBK) - 20 log d(Km) 
ERP ~ Potência efetiva irradiada. 
d ~ Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). 
E(dBIl) ;::; 107 + (-16,84) - 20 log 1 ;::; 90.16 dBIl 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 
91 dB/l. 

11 -- INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informamos que o funcionamento da Radio é 24:00 horas de segunda á domingo. 

12 -- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

~~ .• 
I } 

NOME COMPLETO I 

, J , O, S 'E , F' , V, A' S , T 'A' G' , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , 'r~) 
REG.CREA ENDEREÇO . 

1 O 161 8 12 13 161 61 8 1 71 9 1 1 Riu 1 AI' H 1 E 1 N 1 R 1 I 1 Q 1 u 1 E 1 1 D 1 liA 1 S 1 IN°'! 1 61 3 1 5 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I 1 1 1 1 1 I I 1 I 1 1 I I 1 IMIAlclAlúlBIAI I I I I 1 I I 
CIDADE UF 

ITIEIRIEI si I INIAI I I I I I I I 1 1 1 1 1 I 1 1 I 1 I 1 1 I 1 lclU 
CEP TELEFONE FAX 

16141011 191-1313101 18161-131211181-151214161 18161-131211181-151214161 
E-MAIL 

lilvlalsltlal,gl@lhloltlmlalilll·lclolmlllllllllllllll1 

LOCAL DATA 

ITIEIRIElslIINIAI 1 1 1 1 11151/10121/121 011111 
ASSINATURA ~ 

I~ 
DOUURadCom02 



'J 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que estas instalações 
propostas atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis ao Serviço de Rádio difusão Comunitária (RadCom), e que o 
contorno de 91 dB J.l da estação antena transmissora não fica situado a mais 
de 01 (um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Teresina, 15 de Fevereiro de 2011. 

CREA: 0682366879 - SP 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação 
transmissora (RadCom), interromperemos imediatamente as 
transmissões até que os problemas tenham sido sanados. 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 
) transmissora (RadCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo 

estipulado pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), 
interromperemos as transmissões. 

Teresina, 15 de Fevereiro 2011. 

'J 
José Luiz alho 
CPF:099.192.013-91 



) 

) 

DECLARACÃO 

Declaramos, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações), que nas proximidades da estação transmissora 
RadCom, localizada a Rua José Neres sin° Centro; Município de Buriti 
dos Lopes; PI. não existe nenhum aeródromo, portanto, a torre de 17 
metros não causará nenhum problema ao tráfego de aeronaves. 

A instalação proposta atente o subitem 18.2.7.1 sem nenhuma 
restrição. 

Teresina, 15 de Fevereiro de 2 011. 

~astag 
CREA: 0682366879 - SP 

,I 



DECLARACÃO 

Declaro, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) que nenhuma cota do terreno no raio de 01(um) Km em 
tomo do local onde está previsto a instalação do sistema irradiante, que seja 

) habitado ou possível de habitação, tenha desnível maior que trinta metros. 

Teresina, 15 de Fevereiro de 2011. 

) 

CREA: 0682366879 - SP 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(lntransferíveQ 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 1010212011 

MONTELSISTEMASDE COMUNICAÇÃOLTDA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04776·166 • SAO PAULO· SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certlflc-ação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 00786/06 , emitido pelo 
OCD - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterlsticas técnicas básicas: 

aixa de Freqüências Tx otência Máxima de Sald 
MHz 

87,4 a 108,0 

Modulação: FM. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo númerÓemítidO .. em30/06/2006. . ;.}' . .:,.-;'u.--, 

..
... ) Quando do seu fornecimento, 0(5) produto(s) c;(~~~)~!Ít~t~Ju.stadO(S) na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizada(s) pelo 

órgão técnico competente da Agência Nacionat(f~'Tfllecorrilính::~ções - Anatel. 
- -, . <",:::,':'" 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasifpc;··.~rt:ir;~ identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em to as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter~s.;características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste ;~~ffi~~dO cteJ~omologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponilr~t:~o portá,í;~ Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Gerái de CertificáÇão €i 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/CertificadolHomologacaoPNCC.asp?consulta=I&?.. 15/0212011 
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>I':' ~ SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
" Q' "I~ 

~ .~.~~ I ART '5768 r 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PIAul l' Via ~ BrancaJC'REA-P1 

ART m ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
21 Via ~ AmarelnlCONTRATAOO 
J' Via - Verde/CONTRATANTE " 

,1j NOME DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL llJ TITULO PROFISSIONAL W CARTEIRA CREA , , / 
\ " \ ,I f":"') 

'h O -, ", 
O WU ALTERAÇÃO DO CADASTRO W ENDEREÇO PROFISSION~L LZJ 'TELEFONE 
~ SIMc=J , , 

'l ~ "', 
~ , - , / 
I- ~ ,NOME DA EMPRESA CONTRATADA " _ ~_~O,RI:~, CRENPI l1QI TELEFONE Z 
O 

___ .0_ 

U 
ENDEREÇO EMPRESA 

-,- -----~--- -.--- .. ---_._--_. __ ._~- .. _-- .--- --- .. - . 

~ 
f.!1J NOME DO CONTRATANTE L11l CPF OU ONPJ 

~ ( , ' , , , 
I-
Z Z 

~ ENDEREÇO PARA CORRESPONDé.NCIA O ~ llil TELEFONE 
U , 

, , 

I 
i1§J RESUMO DO CONTRATO: DESCRiÇÃO DA OBRA ElOU SERViÇO CONTRATADO, CONDIÇOES, PRAZO, QUANTIFICAÇÃO, CUSTO, ETC, 

O 

to:( 

{)I 

-
a::: 
O 

(/) 

W 

Q 

1m 
DOBRA DSERVIÇQ D CARGO/FUNÇÃO 

l:!1] VALOR DA OBR~SE~VIÇO 11-ª1 VALOR DOS HONORÁRIOS 

~ ASSINATURAS ), \ \ 

~.t~ Qxf~/: .li lfJYlf <Í;(/) j 
A_" 

) , .\ , i 
, 

f ~ 
, 

~~ 
, 

, " ~'~'-.- ), ' 

" I c/ CONTRATANTE'-(/)::J LOCAL E DATA ; PROFISSIONAL 
~I-

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CRENPI, PARA EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI6,496m) 

..J ~ NOME DO PROPRIETÁRIO @1l CNPJ OU CPF UJ 
> I '<I: , , 
Ul 
Z ~ ENDEREÇO DA OBRA OU SERViÇO 

, 
~CEP O 

i ti. 
" ,.-\ "", (, . I ,~ \ ~ -: 

; lfio , ',' 

O::U ~ DESCRiÇÃO COMPLEMENTAR DA OBRA OU SERViÇO : 
02 , 
<l:U 

'UJ 81- ~ FTIPO f ~ EMPREGADOR,,!; ENTIDADE DE c,Q SSE 

~ c:::=JCO.AUTOR c::=JINDIVlDUAL c:::=J SUBSTITUiÇÃO c=J NORMAL c::=J EMPREGADO! .. , ___ + r------- --~ ~ o:: c:::=JCO.RESPONSÁVEL c::=JEQUIPE c:::=JCOMPLEMENT~ÃO J:::lAUTONOMO I ~- Jl:.-, 
UJ 
~ VINCULADA -',- ~,i :" .:/., ~ Ul 

:I ~ AARTN" DO PROFISSIONAL ~ 
9 

ti. --
, 
" 

/- 1:1 .' ~ .-, ,- .' ~ ~ DATA DE PAGAMENTO ~ AUTENTICAÇÃO MECÁNICA i~;jh C H,;~~~;ll~:I",:: • ':.,";' O .' 
1 !-\,~,' ;',JÚ 

, ,; 
" 

~ 
,<i; ,. .:1'\,:.') g 
t> 

~ ~ ~ VALOR TAXA A P~GAR A ART só é válida quando Assinada, Autenticada e sem Rasuras 5 
~ o 
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DATADA t 
. ~ -- . ASSINATURA DO CREA 

FISCALTZAÇf..O 
_b 

FASE DE EXECUÇÃO 
VISITA 

.. I 
PROFISSIONAL USO 

-.' 

,J. 
""' 

SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR EXCLUSÃO DO TRABALHO, OBRA OU SERVIÇO 

Declaro ter concluído o trabalho (obra ou serviço) constante da presente ART tàce ao que solicito a devida 
BAJXAjunto aos arquivos desse Conselho. 
DATA / / Ass. Profissional 

Declaro que o trabalho (obra ou serviço) de minha propriedade, ou sob minha representação legal, objeto da 
presente ART, encontra-se concluído. 

Ass. Contratante ou 

DATA / / Representante Legal 
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nll:~TIMATÁmn 

Destina~o: .• 0/4 ,303 / c2o./ o. 
·Secretana de ServIços de '/ ' 
.Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 
Esplanada ~os Ministérios, Bloco "R" 3° andar Anexo-Oeste, Sala ·]80 

. ~ CEP 70.044-900 - Brasília-DF 

i •• i' li. , • ....,,.~ AO PROCESSO N"0 53.000.014303-1~íl 

DDD~DDD 

tfJ~ LJ ~ 
CEP 

Cf] ~ [J}GlraJ-[QJ ~ [Q] 
CIDADE 

r3wv·~!tJPt PL/ 
~~-.~~_. .~.---.~-~----

USO EXUUSIVO OOS CORREIOS I TENTATlVAS.DE ENTREGA 

c:JMudou-se 

c:JRecusado 

c:JDesconheádo 

c:J Não procurado 

c:JEndereço insuficiente 

c:J Não existe o número indicado 

c:JOutros (especfficàr) 

1"; _,_,_ as __ h. 

2a; _,_,_ às __ h. 

3a; _,_,_ às __ h. 

UF 

CARIMBO 

UNIDADE ENTREGADORA 

Rubrica do. responsável Visto _______ _ 
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Menu Principal .... SISCOM >>>> Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

UF: PI 

SERViÇO: Plano RadCom 

Canal/Freq. 

Localidade: BURITI DOS LOPES 

200/87.90 

Usuário: - Data: 15/03/2011 Hora: 16:36:32 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 
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Número: 

Entidade: 

Aviso: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA RADCOM 

53000.014303/10 Localidade/UF: Buriti dos Lopes/PI 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BURITI FM 

31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 03S1027 03S1030 
Distância A:B 0.59 

(IBGE) 
Longitude 41W5142 41W5201 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Neris, s/n - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua José Neris, s/n - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

4 53760.000646/98 Buriti dos Lopes PI 430,00 

-
) 

4 53760.000648/98 Buriti dos Lopes PI 430,00 

4 53760.000667/98 Buriti dos Lopes PI 880,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

',' 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? ; 
I ',' 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora i ;/íí 

Rua Epaminondas Castelo Branco, 30 I ~,., 
! 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? L;.;~,:;,: ',.1, 

,.i 

Sim 

Status 

ARO 

ARO 

ARO 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 
",""{ 

I 

Sim 
i 

i 

Sim 

Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014303/10 Localidade/UF: Buriti dos Lopes/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BURITI FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

12. Conclusão da Análise 

Análise 2a fase: tec. viável. a entidade apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 46). Não 
houve alteração de coordenadas. 

* Não tem concorrente do mesmo aviso a menos de 4 Km. 

15/03/2011 

Walter 
(Analista) 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014303/10 Localidade/U F: Buriti dos Lopes/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BURITI FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

J Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

) 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Antenas Electril Ltda c. Modelo: PT-160FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 15,7 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Montei Equip Elet Ltda Ib. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0916-06-0312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, que trantam da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; 

/ 
; 
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lWINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D;EPP.RTAIvlENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO 3 Lf b / II 
-

IRADCOMIDEOC/SCE-MC de ']O 1~/_I_I __ 

Processon° S 3 000. 014 '~3 Localidade: IóUfl-l/~ 4OS, Lo pc.,S 

Entidade: A S,~CI A ~ '?;€ \l-A)) I O ':b l F.) S-A.~ 't-ol-< (J IV I 1'''& í\...( ~ 
gc,zW\..lll +"'M 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) , , 
(_) ,C}lmpridr-s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

c-po 

Brasília, 1iL/o3 /toll An~Iista responsável:_~.Ll-<~~~ ______ -'-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parci':llmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - yERS~ -+ 



SEDE:FMs. ___ --,--_______ .---:. ____ ---------__ 

DEN<qMINAÇÃO FANTASIA: JFJLS. __ :" _______ ---_____ _ 

DENOMlINACÁO: 
/ 

CN"lP'J ~ FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' ~ lFLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO -,FLS. 

ATA: DE ALl'ERAÇÃOlDEFThTIÇ~.o. J!)A DENOMlINA.ÇÁO -,~LS. 

\ 

! ./ f . ~. 

" DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:_I __ '-",, __ MANDATO:_ANOS -: ART._ 

, lVIlE:MDBROS JFLS~ 

------~-------------------;-----"ii .. \ 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista respm:D.sáveI:-!.,_-'--_---.!-.---'-______ _ 

SIAPE: 



" 
" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 055/2011IRADCOM/DOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000014303/10, protocolizado em 24/05/2010. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Buriti FM, 

município de Buriti dos Lopes, Estado do Piauí; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária Buriti FM, inscrita no CNPJ sob o 

número 23.513.922/0001-06, no Estado do Piauí, com sede na Rua Epaminondas Castelo 

Branco, n° 30, Centro, município de Buriti dos Lopes, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

) das Comunicações, conforme requerimento datado de 24 de março de 2010, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.O. de05/02/10, 

com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade onde preténdeinstalar o seu 

transmissor, assim como o sistema inadiante e respectivo estúdio. 
" j ;}I~ L ! 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distân1i~A.~4K;~~;;M 
interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo conconentes . 
, n(j 

,1))rJíl0 $?/ 
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II - RELATÓRIO 

'" atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nO 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos serIam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

José Neres, s/n, no município de Buriti dos Lopes, Estado do Piauí, de coordenadas geográficas 

em 03°1O'27"S de latitude e 41°51'42"W de longitude. Estas coordenadas não foram alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 101, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente bem como a documentação que foi encaminhada 

pela mesma, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 

comprovação de necessária alteração estatutária, certidões dos dirigentes associativos, relativas 

aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 

atenção ao disposto na COTA n° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 

alíneas da citada Norma (fls. 01 a 165). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

folha 155, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma A~plementar 01/2004, em 
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especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

168 e 169. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 165, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

fi! comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

111 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

41 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados' i~orrnados; 
:, I~ ;; 

111 certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem corno 

se em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA nO 

261/2010IDPF/CGCE/CONmR-MC/AGU. 

UI - CONCLUSÃO 
I'; , 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a conduçboo;.*: de 
habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui ~ 
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instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as infOlmações básicas sobre a 

entidade: 

• nome Associação de Radiodifusão Comunitária Buriti FM; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

José Luís de Carvalho Diretor geral 

Laurindo Ferreira da Rocha Diretor administrativo 

José de Arimatéia Aguiar Silva Diretor de operações 

C!I localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua José Neres, s/n - Centro, município de Buriti dos Lopes, Estado do Piauí. 

@I coordenadas geográficas 

03°10'27"S de latitude e 41°51'42" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 168 e 169, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" folha 155 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, J 5 de -rY'r'OVv~ de 2011. 
I 

Q~J?JWt\) ~ Üv~O:~ 
Relator da conclusão Jurídica 

.-' " 
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De acordo. ''ón ~ 
'~8 ~ 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

De acordo. 

Brasília, i){,r6 de ---vY\0V\0() 
I 

SIBELA~AMATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2011. 

) Brasília, 'l ~ de ~r de 2011. 

) 

OCTA VI{J1;::IERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo o Relatório n~ 055/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aba - Relatório Final- Processo n° 53000.014302/10 - Local: Buriti dos Lopes, UF: PI 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DQ',=,~,{,6 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA '~ 

MUNICÍPIO: Buriti dos Lopes jUF:PI 

SELECIONADA: Associa~ão de Radiodifusão Comunitária Buriti FM 
N° DO PROCESSO: 53000.014303/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/0211998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 24 de março de 2011. 

Responsável: G/LbCWni, O!\!\t<) dJ..., ~fl 
Ariane Brito de rauJo 

SIAPE 1814723 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 511/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000,014303/2010-14 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Buriti FM, 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Buriti dos Lopes, Estado do Piauí, A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais, Pelo deferimento do 
pedido, 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica - Substituta, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Buriti dos Lopes, Estado do 
Piauí. 

2, O Aviso de Habilitação nº 01/2010 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente, prorrogado pelo Aviso nº 02/2010 para o dia 06 de maio de 2010, De 
acordo com o protocolo acostado no documento de fls, 01, o requerimento foi 
apresentado tempestivamente, 

3, O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art, 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo,' 
/1- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas,' 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União,' 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo,' 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entid~de 
sob coordenação jurídica,' , 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Minist1rio, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebradosl' 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou dedfiff" 
dispensa, de licitação ", 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70,044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc,gov,br 
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Continuação do PARECER Nº Sl1/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "ali da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls. 135/141). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fls.131). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. 1/ 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento ,aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962 Lei nº 9612, 19 de fevereiro de 1998,: do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decretp nº 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 1/2004 aprovada pela 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. . 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatórj2_:;D~ 
055/2011/RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls. 171/173). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "RI! - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br 
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Continuação do PARECER Nº 511/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

12, Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entida 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998, 

l3, A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas dá localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
055/2011/RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls, 171/173), 

14, Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 1/2004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls, 171/173), 

15, Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls, l35/141) , 

16, Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D, Ministério Público Federal reste 
completa ( fls,l31), 

IV - DA CONCLUSÃO 

17, Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art, 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ 9,612, de 1998, 

18, Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art, 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, 

19, Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento, Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento, 

20, Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior, 

f:I. vo ião ; 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitári~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 452/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.014303/2010-14 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Buriti FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Buriti dos Lopes, Estado do Piauí. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 511/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Coordenador-Geral de 
~~

Br sília,{1. de maio de 2011. 

. \.tJ ) 
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sunto 'icos e Comunicação Eletrônica-Substituta 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 453/2011/RZl/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.014303/2010-14 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Buriti FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Buriti dos Lopes, Estado do Piauí. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 452/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 511/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, >1 de I'IJ:,/o de 2011. 

~roo~~­
~nsultor Jurídico 

/ 
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PORT ARIA N~ 177 DE 6 DE JUNHO 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.014303110, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Buriti 
FM, com sede na Rua Epaminondas Castelo Branco, n° 30, Centro, Município de Buriti dos 
Lopes, Estado do Piauí, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 03°10'27,"S e longitude em 41 °51 '42"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 

PUBl-IC;\DO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE~I C6 'a 
Página: ~ Seção:~J.~ __ 

ANOTADO POR: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo ia Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 177, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária Buriti FM a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Buriti dos Lopes / PI, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n° 
53000.014303/2010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

BR 

Brasília, 08 de junho de 2011. 

7lruna 'Pacheco yo?!çaivfs ia },tetieíros 
11,° 1766958 
IIdmini$ualivo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 

SIBELA LEÁNDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de junho de 2011. 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/CGRC 



Brasília, ' de junho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/53000.0 143031201 O/CGRC 
Z deZ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te\.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nº 23 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília,lQ de agosto de201l. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\MC 005332011 
- 53000.044881/2003 - volo I e II 

\MC 00534 2011 - volo I a X 
- 53830.003162/2002 

~MC 00535 2011 
- 53000.027470/2009 

MC 00536 2011 
- 53000.029424/2009 

MC 00537 2011 
- 53000.026472/2007 

MC 00538 2011 
- 53000.007259/2009 V L 

MC 00539 2011 - volo I_ 
- 53770.001077/2002 

MC 005402011 
- 53000.025713/2008 

MC 005412011 
- 53000.014303/2010 

MC 00542 2011 
- 53100.000873/2004 

Atenciosamente, 

OF ATOSNORMATIVOS I 

(IJÚ}~c:L-
P~O DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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